
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA

LrcrrAÇÕES

pREGÃo PRESENCI^A.LNs 67/zoLS ,,,; ot ',
pRocESSo t lclrnróRIo Ns 93/201s , ,,il ,

, :J"

REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS E

MATERIAIS FARA PAISAGISMO A SEREM COLOCADAS NOS
cANTErRos cENTRATS e RoratóRras, BEM coMo EM
DIVERSOS LOCAIS DO UUITIICÍPIO.

DATA: 03.07.15 ABERT: 20.07.!5 HORA: 09:00 hs
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Vidal Flores
IVO D,\LPIZOL. 1F.

Cuhi!odr l'lorese PlantasOrnranrefllais . REN^SE\l N' 0.11792012
Iel:(0XX4ó) 3211 Il0l (el9q:ü)10I -9():I0t00
Rua Jucelino Kubiischek 213 NÍang (irirhx PR

CNPJ: 80.515984/0001-J2 Inic []sl:llua I ll lrrr5l9,l0

Orçâmetrúo

Cliente: PREFÊITURA MUNICIP,qL DE CORONEL \/tVlDA
Coütato: SÍLVÍA
Endereço : PR-AÇA 3 POEDRIIS SÀl
CEP: 85 550 000
Cidade: CORONEL VIVIDA - PR

!!§TA DE FLORES NVE]{NO i YLR{O,/PERMANr,NTtl
ES PÉ]CI T: Q1'DE t \. \ {l.o ti

L\
\'{t.o.Io I'\

Primula _L ríJ Band
MoÍéia - Díctcs lricolt )to l)c r. i0 145.(n r

1001,,

llu.()r

Barba de serper tc - Ufht, 'p,,r-,,n uhurur I too Band. 7.00
Lu bui. ,o*o - 7,nd",iiiiiúi,. ru,?.,, 

-- - to, ) Iland. 1.t.00

Setecrézia - Tmdescanlia Pâllida Band 8.00
AcaliÍà - Acal) pha Wilkesiana Band
Apapanto - lgapanthut atiiconus ',rnd I0í) (,00.00
\ elosla - ( elosiu ursenka I ,';i Band ii ll) (Jl()-00
Peryelva - Conphrcno xlohotu I rí,rl Band (i l(l r,llr.r)
lat:eles - ldprtrs Ddtuh ',,, lland. í;._10 620.0()

'I agete Erecta Í)o band l. ri 6lil.(Í)
I ofÍenia - 'I otefiiu íhunlierí Lind?D 100 BanJ ó.l0 610-00

6t0.00Amor I'erfeilo i0() Band ô,10
Dianthus 1 crar inas t

Salia - &tlviu :olude»s
r 10()

, 100

Band

Band -1
6.ru 

i

610-----Í
ólú.00

610 00
Cica - Cyr.r, rír,r/aid rJc j0a j0cml ),r und ] Ll, l.(100.0(

ltlrus - Blll<u.ç senperúrens (médio poíLc) _ ] lrt
B&rr.\ - Br.rr.\ Jenp( n.l/e4\ | Irequelto p(r'tr, 5t,

und lr).Í)(-l L-100.0í

Lind. l:1.00 í)00.00
Acave (de 50 a 60 úmi .l Í) Und. 160.00

160 {)(lHera Ficus Pumila ( unha de rlrkrr l:o Und. 8.00

?J
<a,.':!



/z -\'ú r)
.í-+../+o,,.0Pata de elefante íde 80 a I00 crn lrl lUn(1. l.Ll

Palmeira real (dc 120 a 150 cm) l0 flnd. Ili00 36(1.(X)

rhapis (de 120 a 150 cm) I (uma ) Donta 20 llod. 10.((l t00.4)0

lXOfa t0(l lland. 8.00 li(x).00

REPOLHO ORNAMENI'AI, i 100 uod

Gazânia,
-----i í Band ó.1í) I10.00

Clivia i0 tind. La.l)() 7_i0 (x)

Azulzinho Band 9.00 150.00

Boca de laiut Il() Ilând. 6.10 196.(Xl

irica - plaúta 00 Baod. 6. -10 6l() 00

Dracena tricolor (80 a 100 cm) l0 Und. 10.0(l -100.00

lliáisco (de 80 a 100 cm) :0 Und. ?.r)l) l-+(r.0rl

'lrepodeira três Maria (de 10() a 150 cml l0 Und. 1l-íx) ló0.00

ARVORES
ESPfCIE íJ',I',r)E ti\. \ ALoR

frN.
VAt.o
TO',t {

Canelhha - Cinnamomum zc)lanicum (de 120 a i50 crn) :00 Und. 8.00 1.600.00
Extrcmosa - Lagerstroenia indica (L.) Pers. íde 120 â 150
cm)

200 tlncl. 70í) 1.,:100.00

Quaresmeira - '[iboucltina sellowiana (dc 120 a t ,(0 cm ) Ioii llnd. l:.00 1.500.0t)
Sibipiruna - Caesalpinia pellophoroides (dc 121) 3 Li() cn ) lotl Und. l-1.0i) l.-100.00
Canafístula - Peltophorum d!bium (de 120 a 1S0 crn) Iti I t lrd. ().(lt) :1Ii0.00
Chuva de ouro - Cassia Ílstuta 1de t20 a .tS0 cn1 It, tind. t5.0í) 7i()"00
lpês - fabebulas SP. (de 12C a 150 cml lotl tJnd. 7.00 700.00

Observaçãoi Quãresmêira e a chLva de ouro é de 1.70 cm.

l!íangueiÍinha, .+ de maio de 20 tj

Assinatura
Ivo I)alpizzol



p_sÇ&iqf ry"t-gJ

ESPÉCIE ut'r ürioíur. vlton romt
Primula 5t) 45d) 3 ")n.dJ
Lrpino - Lupinus hybridus 50 )2,,ôa cí).oa
MoÍéia - Dietes bicolor 70 lq ú) q6arr]
Earba de serpente - Ophtapoqan pburon 100 Band. I A. rv^t ) W»,oc
Lambati rcxo - Trodescantio zebrino vot. purpusii 340

Agapanto - AqoponthLts oÍicarus 200

Celósia - Celosio oryenteo L 100 lo. nO \ fir, o./,
Petpetüa- Gomphreno globoso L. 100

fagetes - Taqetes patuto 1Uu lo. oo l,oOO,oO
Torrenia ou amoi perfeilo IoÍenio íournieti Linden 1J0 \o . Õa, cdô co
Salvia - Solvio splendens 10. u-, c-rc. oo
Cica - Cycos reyoluto (de l0 a 50 cm) 20

Bu\us - Buxus rempe'v:tea l^'.doo..1e 70 35@ 1. aÇ, o0
B )^us - Buxus sempe,\" /ea( (p. q.'r ro L or.p) 50 I ,t: J.6'(í) t3.60, c0
Aiêve (de 50 a 60 cr) t0 ?a , (y) I orfr .aA
llerã ia )o.'tm q cír, íD
Maranta !.C. )o, (X) \o, oo
Pata deelefante (de 80 a 100 crn) ..nd r.l 1.CX-) S,N'tA)
P.rlmeira reâl (de 120 ê 1!C.ml 20 4t. <:a qü,(,
rhapis (de 120 a 150 cm) tc 1:,otl Çrn,ú
ixoíà \/s,c{t \,*n.,*

2a,oc) 9.4m.rn
RiPOLHO ORNAMEN TÂ 5,s) 5oo na
GrTinia, :0 lô..oó íaa> . ara;
Clv3 50 Ç."d) 3,6q;,o0

2J 'm «:
50 - l: 3o.ao i 5oo.cr)

Boco de leõo
-\o, or Ébo. oo

Eiico - plonto
t 1,. at) .l .2rn.€{)

drãaena J nd. 3o.cO (>^í , af) .

!489.1!e!9 -lqq !.)
Trepodeio ttês Modo \de 100 â 15C cm)

20

3C

.. Q<:.go
.J:,,q

\@,aa
6ôo c,o

ESPTCIE t.til VALOR TOTAL
Canelinha - CinnamqÍ!.rm zeyianicL,m (de 120 ê 1)0 cn ) 204 .Jlla 1,6n cO

lZ ,..À' i )oo rrt
Quaresmeira - TiboLrchind ieilowiÕna (:le l2! I i50 :ml tr0 39 . e,> 3 &rt çxtj r: ) rLtrr al,:!a; a :r r : 100 -Jn.l 1o,oo ,, ooo, (Í)
Canafístulâ - Pe tophorum dubium (de 12C I irL\ cf.r -lnC. q, aô I ci aD, r0
chuva dê ouro - câss a fistuta (de 120 â llc c;----l---n- .l:r: )),ao kxt cr-,
lpê5 - Iobebrios 5P. (de 120 a iso c'.1) / | roo lrr: tb, oa 0 â,-'.. oo

/"
(/'"ec,dFr*



üR ll

ESPÉCIE ,l VALDR LJN VALOR TOIAL

Prirrulâ 50 Ba nd !2.u l\tut tz:
L]pina - Lupinus hybÍidus 50 .1.r.(,
v.otéia - Dietes bicolor 70 J2.rx, 8 9i.n
Barbâ de serpente Ophiopoqan jabuton 100 I s oo. ,xs
Lambati toxo - Tradescontio zebrino var DDoL\ii .!.ío,, 4nt ,o
A1apanlo - Agopanthus ofri.anús 2.,2t 4úo. ta
Celósia - Celosio orgenlea L. 100 Lz.r,-, / )r)n ô,)
Petpeluâ - 6omphreno qlobosa L. Bênd L.{an -)
Íaggt.es - Togetes pdtulo h.ía1
To.renia ou amor perfeito - Tarcnio faurnieti Unden ll,l ,lz. a"
Salvia - Solvio splendens J2.,oa
Cica - Cy6os revolt/to (de 30 a 50 cm) 20 15 tm
Buxus - 8!\us sempervi,rerr (médio portel 7a .70,o Lno.oc

Buxus - Buxus sempetuiÍens (peq!eno port€) 50 lço -,
Agave (de 50 a 60 cm) q,;ô.,^
Herâ ( À"-, ) 20 18.,» )60.a

20 L, naj J0.oa 4rltt *
Pata de elefanlq (de 80 a 100 cinl 2i) 5o-o; J ô40- op
Palmeira real (de 120 ã 150 cml

.Sôt) rn
rhapis {dê 120 a 150 crn )(r,rt,, les rr 20 -l r:1. 4.a

1C0 {o.oo 6 {Ya. o,
2o,oa .f 0@-12

iIEPOLHO ORNAMEN TÂt i00 8, ao Fôn
Gá2ánia, l2.oo
a \'ir Jz-.,t

3 oa-s>
Âzulzrnho 50

80

iln! lÍ.a +sà -,Eoco de |eõa
1an -,

100 l0.u J@.a.
d.a(enâ

§oo-ú
H/bis6o (de 80 â 100 cm)

Í!9p!!:[9]!92 y,,,5 tde igq 1]0 çn,l

20

-10

,i: j ,2 qa,e

C:-DI: ,rt:l VATOR TOTATarr.: nhr Cinn;rr.lrf- . , - 1, : r).,
Extremosa , tagerstroem a ind ca (L]lãi]do 120 â 150.nr)
oJaíesmerra-'ltbou(- -",.ro!1 a otocf:I" rr,-
Sibipirunâ - Câesalpinia peltopnoroides íde i2O ã i50 õ
Canafístula'feltophorum dubium (de 120 a 150,.r)
Chuva de ouro, Cassiã fistu a (de 120 ê 1S0.mt

SP (de 120 â 150 cm)

-^rr\
ll --'\
çt -'1\<},

lt
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ORCAMENTO DE ADUBO

i;l
Und DESCRTçÃO

./9,N

vgle! !st!l

/?w P
ADUBO ORGANICO, A BASE

DE ESTERCO DE PERU,

GRANÚLADO, SACA COM 40
KG

Qr",.a,\r-



Or(amtnto de Í]rlri::

Ai:.

:ernando,â. C ugi< Frll.o
Dl-etor Dep.t ta.|-el]to alÊ \1:r-,or I ?-.:. il :1 , I

' , É,úrd l/lLa l .

tli
Ô:r" 46) 3) t2 ,'.t)t'

a 3ll

5e..]] SMs
À.. to Skyp..
, lntedr, rL,Pr.r r ...

C.
Se r,.i SMS

Á(:c to Skvpl
I neeci )l /. ,

C:l
5e:t,l SlüS
:.ra :o Skvpe

lnr eJ il .r.p Cr.; '

13

tsD

:C(x Ílor{ricrer:.r. arr:r ir,, , r'' .

i:o total de 5C0.aC r.:,, i

,rilr bc de [':rL .] ,- .::l
i!,il 75,00 íe.r i

/-\tl,

:'il rrcia Br'J ,:a I i"
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ

oFÍcro N" 43612015

PROTOCOLO N" 94 /2015

DE: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

Dra. Pricila Gregolin cugik
Advogada

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissáo de Licitação

DATA:15.06.2015

Preliminarmente à autorizaçâo solicitada mediante oÍicio n" 063/2015,
expedido pelo Sr. Inerio Krambeck, solicitando a contratação de empresas para
o fornecimento de mudas e materiais para paisagismo a serem utilizados no
perímetro urbano, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas:

1 - à indicaçáo de recursos de ordem orçarnentária para fazer face à
despesa;
2 - à elaboraçáo de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de ticitaçáo a serem adotados
no certame;
3 - à elaboraçáo da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo;
4 - ao exame e aprovaçáo das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordialmente,

rrr,,r, {r*{
PÍeÍerto \l

Schiavini
nicipal



ffi
oFÍcro N" 101/2015

PROTOCOLO N" 94l 20 15

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

DE:

PARA: Frank Ariet Schiavini
Prefeito Municipal

DATA: 29.06.2015

Informamos a existência de previsáo de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigaçóes referente contrataçáo de empresas para
o fornecimento de mudas e materiais para paisagismo a serem utilizados no
perímetro urbano, sendo que o pagamento será efetuado na seguinte dotaçáo
orçamentária:

Cordialmente,

Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

)/z-
Aziliero

Contabilista
CRC PR n" 025365 /O-7

órgão/
unidad€

Unidâde Funcional Programática Elemento Fonte CódiBo
Reduzido

08/01 Departamento de obras e

Serviços Urbânos
08.001 15.452.0027.2.052 3.3.90.30.31 000 2194
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PARECER LICITAçÂO

PareceÍ no 27612015

PROTOCOLO n' 94l2O15

Éo

OBJETO: Registro de prcços para fururâs e eveDtuais aquisiçôcs de mudas e matcriás para
paisagismo a sercm colocadas nos canteiros ccnúás c rotatórias, bem como em dilersos
locais do Municipio.

De: Pricila Gregolin Gugik Assessoria Jurídica
Para: Frank Adel Schiavini - Prefeito Municipal

29 dejunho de 2015.

Após analise do procedimento administrativo cm epigraLe conclui esta Assessoria
Juridica que forârn obsenadas as exigências da Lei Federal n'8.666/93.

Ademir Ántônio Aziliero, Contador, informou que exisle previsão de recursos dc
ordem orçffnentária paÍU f.àzeÍ às obrigâçôes deconentes da projetada contratâção (oficio
101/20 r5).

Tendo em vista o valor da Licitaçào, â mesmâ pode ser realizada sob o
procedimcnto de uma das modalidades previstas no art.22, inciso I e II da Lei Federâl
8.666/93 ou pregào, nos terÍnos da l,ei Federal n" 10.5201O2, sempre observando o limite
das referidas moda]idâdcs, inclusive, as orientações dos Tribunais de Conta Pátrios, que
vedam o fracionamento do objeto.

Pici
oAB/

Praça Angelo Me2zonro si n 85 550-000 - Corone! Vrv da - Paíaná
Fone (46)3232'8300 - Fâx. (46)3232-1016 - e,ma ad minrstra cao@pincv co m. br

4, íuro\
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

DE:

PARA: Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

DATA: 29.06.2015

Conlorme previsto no parágrafo único do art. 38 da Leí n" 8.666/93,
encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitaçáo e anexos,
referente à contrataçáo de empresas para o fornecimento de mudas e materiais
para paisagismo a serem utilDados no perimetro urbano.

Cordialmente,

7--.',/ a)..@___ . (r
A.demir Antonio Aziliero
Presidente da CML

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

)
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL N9 XXl2015.

PROCESSO HCltetóRIO trt' x:x/2015.

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREÂMBULo

0 MunicÍpio de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob n0 76.995.455/0001,-56,
sediada a Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO, ADEMIR ANTONIo AZILIERo, designâdo, pela Portaria nq 03
de 05 de janeiro de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município,
5r. FMNK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará realizar licitaçâo na modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, pârâ registro de preços para FUTURÁS E
EVENTUATS AeursrçÕEs DE MUDAS E MATERIAIS pARÂ pAISAGISMo A SEREM colocÁDAs Nos
CANTEIRoS CENTRAIS E RoTATóRrAs, BEM coMo EM DrvERsos LocArs Do MuNrcÍpro,
conforme Termo de Referência, Especificaçôes e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e

iulgado pelo Pregoeiro e suâ Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de
acordo com o disposto na Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18
de setembro de 2003, Decreto Municipal ne 3263, de 2B de setembro de 2006, Lei Federal ne 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n0 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar na 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal ne 18, de 20 de
dezembro de 2007, Lei complementar Municipal ne 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação
complementaÍ vigente e pertinente à matéria.

Serão recebidas propostas para "REG|STMR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUMS E

f,VENTUAIS AQUISIÇOES DE MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO A SEREM COLOCADAS NOS

CANTEIRoS cENTRÁrs E RorATóRIAs, BEM coMo EM DIvERsos LocAIs Do MUNlcipto".

HOtu(RIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as xxh xxmin do dia XX,(X/2015.

DATA DA REALIZAçÃo: xx de xxxxxn« de 201s.

Honlínlo oE esTRTURA Dos ENVELoPEs: xxh )o(min

LOCAL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/ns - Coronel Vivida - PR.

As propostas deverão obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem paÍte integrante.

0s envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverâo ser protocolados no
endereÇo e prazo acima mencionados,

A sessão de processamento do Pregão será reaiizada na sala de licitâções do Município, sito na Praça

Ângelo Mezzomo, s/n, ini.iando-se no dia XX de )ü)(x de 2015, às xxh xxmin (xxx) horas e será
conduzido pelo Pregoeiro com o auxÍlio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em
epígrafe.

ç>
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ÉSTADO DO PARANÁ

I . DO OBJETO

1. A presente licitação tem por objeto "REGISTMR EM ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARÁ
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE MUDAS E MATERIAIS PARA PÁISAGISMO A SEREM

COLOCADAS NOS CANTEIROS CÉNTRÁIS E ROTATóRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO

MUNICÍPIO", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital.

II. ESCLARECIMENTOS INICIÁIS

2.1. O Sistema de Re8istro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos parâ registro formel de
preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e seÍviços a preços e

prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste

Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto,
estarem necessariamente obÍigados e contmtar com os fornecedores vencedores do certame,

2.2. Nesta licitação, será firmâda uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso pâra futuÍa contrateção, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponÍveis em
caso de necessidade por parte do Município de Coronel Viüda, que efetuará aquisições nas
quantidades iulgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

III - DÁS CONDIÇÕES DE PARTICTPAÇÃO

1. Poderão participar do Pregão as empresas iurídicas cuio ramo de atividade seja compatÍvel com o

objeto dâ licitação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretâmente deste Pregão, empresas:

c) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
Município de Coronel Vivida - PR;

d) que esteiam com o direito de licitar e contÍatar com â Administráção Pública suspensa, ou que por
esta tenhâm sido declaradas inidôneas;

e) que estejam sob regime de concordata, recuperação iudicial ou sob decretação de falência, em
processo de recuperaçâo iudicial ou extraiudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

f) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coliSadas ou subsidiáriâs entÍe si

qualquer que seja a forma de constituição;

g) que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatívelcom o objeto
deste Pregão;

h) que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a

Legislâção Brasileira; -3
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iJ que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratâr com a Administração ou
declarados inidôneos para licitar ou contratar com â Administraçâo Pública, na forma do art. 87, III e

IV da Lei ne 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art. 7q da
Lei ne 70.520/02 e art. 28 do Decreto na 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e

Contratar, de acordo com a lnstruçâo Normativâ ne 37 /2009 de 19 de Novembro de 2009 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal.

i) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da
Lei Federal Í\e A.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estâdo do
Pâraná,

IV. DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregâo Presencial
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais deverão
apresentar:

a) Declaração dando ciência de que curnprem plenamente os requisitos de hâbilitação, conforme
Anexo II, deste Edital.

b) Certidão Simplificadâ emitida pela Junta Comercial do respecrivo estado, de que está
enquadrada como micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativâ, expedicla a

menos de 90 [noventa) dias; ou da íepartição competente (Cartório de Registro de Títulos e

Documentos, quândo a smp.esa estiver ! e8istrada no Dresmol, com validade de 90 (noventa)
dias da data de sua expedição. No caso de empresâ registrâdâ no cârtório, âpresentar
iuntâmente com a certidão declaracão emitidâ e âssinada pel_lol]La{Lel de que a empresa se

enquadra nas condições da Lei Complementâr n! 123/2006. No caso de Cooperâtiva, apresentar
iunlamente com a certidâo declaraeãa cll1itilla € asgilaÍla Dor !a{!or de que a cooperativa se

enquadÉ nâs condições estabelecidas pela Lei Complementar ne 123/2006.

c) Declaração de enquadramenlo no regime de Dricro empresa ou empresa de pequeno porte

[mode]o Anexo V).

1. PaÉ o cÍedenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) TMTANDo-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações [a
partir da últimâ consolidação de Contrato Soclal) ou outro instrumento de registro comercial
(podendo ser a Certidão Simplificada da Junta Comerciâl), registrâdo no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de

tal investidura;

b) TMTANDo-SE DE PRoCURADoR, â procuraçâo por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes especÍficos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir dê

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondênte documênto. dentre os indicados ía alínea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

cJ O representante legal ou procurador deverá âpresentar documento oÍicial de identificâção que
contenha fotoBrafia.

2. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é

obrigatório à presença do licitânte ou de seu representante em todas as sessões públicas referente à

/_ |
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licitação. Será admitido apenas 01 [um) representante para cada licitante credenciadâ, sendo que cada
um deles poderá representar apenas uma credenciada.

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma será
aberto, porém, o representante nâo poderá dar lânces.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento dã sessão, importará a imediata exclusâo da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3. No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, tambóm deverá seÍ enviada a
declaraçâo de "Pleno atendimento aos requisitos de habilitação mais a Certidão Simplificada e
declaração de micro empresa ou empresa de pequeno portê", fora dos envelopes ne 1 e 2. Nê
falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame.

4. 0s documentos de credenciamento deverâo ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes.

V. DO VALOR MÁXIMO

1. O valor miiximo estabelêcido pelâ administração municipal para a aquisição do(s) objeto(s) da
presente licitação é de R$ S8.106,90 (cinquenta e oito mil, cento e seis reais e noventa centavos).

2. A competição do certâme licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua proposta e

lances observando o preço máximo deÍinido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de
desclassificação.

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLTRÁçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÀO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÁÇÁO:

1. 0 credenciamento, a comprovação da condiçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e â
declâração de pleno âtendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados Íora dos Envelopes rle 01e 02, no início da sessão de
licitação, com vistas à âferição das condições procedimentais para a condução do certame e observância
dos princípios constitucionais e do direito administÍativo.

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser protocolados até as xxh e xxm do dia
xr/xx/2o15. em 2 (doisJ envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de

Coronel Vividâ, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01- Proposta
Pregão Presencial n' rü/2015
Obieto: REGISTRÁR EM ATA DE R.EGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUÂIS ÂQUÍSIçÕES
DE MUDAS E MATERIAIS PÂRA PAISAGISMO A SEREM COLOCADÂS NOS CANTEIROS CENTMIS E

ROTATóRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO.
Empresa:
cNPf:
Teleforle:
E-mail:
Data da Abertura: xx de xxxx de 2015.
Horário de Abertura: xx:xx (xxxx) horas.

.>
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Envelope nq 02 - Habilitação
Pregão Presencial n' xx/z015
ObiEtO: REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÁS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE MUDAS E MATERIAIS PARÁ PAISAGISMO A SEREM COLOCADAS NOS CÂNTEIROS CENTRÁIS E

ROTATÓRtAS, BEM COIúO EIt,I DIVERSOS LOCAIS DO MUNICíPIO.
Empresa:
CNPI:
Têlefone:
E-mail:
Data da Abertura:
Horário de Abertura:

xx de xxxx de 2015.
xx:xx (xxxx) horas.

3. A proposta deverá ser elaborada prckIg.Lçjgllae.nE em papel timbrado da empresa, e redigida em
língua portuguesa, salvo quãnto às expressões técnicas de uso coÍente, com suas páginas
oreferencíalmente numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borlões ou enhelinhas e ser
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.
Caso a procuração iá tenhâ sido apresentada no credenciamento, nâo há necessidade de apresentar
novamente junto com a proposta.

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentâdos em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhadâ do original, para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de âbertura dos
envelopes.

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço dcyeli! conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPI;
b) número do Pregão;
c) descrição do ob,eto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste Edital;
d) vâlor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além
do lucro, todâs as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente
licitação;
eJ prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo oue as propostas oue omitirem ou
indicarem prazo de validâde inferior ao mlnimo permitido serào entendides como válidas pelo
período de 60 ísessentâl dias consecutivos;
0 prazo de enireqa é de até 02 Ídoisl dias, sendo oue as oropostas oue omitirem ou indicarem
prâzo de entrega suDcliol aq lqáÀlme Dclmitido. se
entrega solicitado no edital.

2. O preço ofertado permanecerá 6xo e irreâjustável.

3. No preço cotado obrigatodamente deveÍão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seguros, matedais, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, secuÍitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de
origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao Município de Coronel vivida quaisquer custos
adicionais.

4, Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reârustamento sob nenhuma hipótese.
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5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e Iote quândo houver, conforme o ANEXo
I (Termo de Referencia), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum
reajuste.

6. Não podeÍão ser modificadas as quantidade§, unidades e especificações constantes do ANEXo I

(Termo de Referenciâ).

7. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especiÍicados, documentação da Licitação, e que obteve do
Município, informações satisfatórias para elaborâção de sua proposta.

B. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus
anexos.

9. A PROPONENTE DEVER]í APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREçOS,
PROPOSTÂ DE PREçOS IMPRESSA E EIÚ MÍDIA DTGITAL: (CD-R), DISQUETE OU PÊN
DRIVE, CUJO ARQUIVO PARÁ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVEú SER OBTIDO
IUNTO AO DEPARTÁMENTO DE LICITAÇÔES DO MUNICÍPIO.

9.1. O PROGMMA E O MANUAL PARÁ ELABORAÇÀO DA PROPOSTA DE PREçOS (KIT
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONMIS NO SITE www.coronelvivida.pr.sov.br
PÁRA DOWNLOÂD.

10. Disposições gerais referentes às propostas:

10.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter âs informações necessárias à

correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata de Registro de Preços.

10.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo Município são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se

omita em outro, será consideÍado específico e válido.

VIII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARÂ HABILITAÇÃO"

1. 0 Envelope "Documentos de Habilitaçâo" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 EAM4§_EU.PBE§A§_GÀD!§[!ÁDÁ§ no Município de Coronel Vivida:
a) CertiÍicado de Registro Cadastral - CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos

documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa dâ união:

b.1) Para certidões emitidos a portir de 03 de novembro de 2014 fco dispensada o apresentuÇAo

do certÍddo negotiva de Contribuíções Previdencíárias ÜNSS) tendo em visto o contido no

Portoria Conjuntd RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubrc de 2014.
b.2) Pora certidões emitÍdos até 02 de novembro de 2014, o prova regularidade fiscal peronte a

Fazenda Nocionol das pessoos jurídicas (CNPD deve ser apresentada sob duosÍormas:
1) através de Certidiío Específco (INSS), relativa às contribuíções previdenciórias, ínscritas ou

não em Dívida Ativa da União - DAU, emitida pela Secretoria da Receita Federol do Brasil (RFB);

2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demaís tributos odministrados pela RFB e inscrições
em DAII adminístradas pela Procuradorio-Ceral da Fazenda Nacionol (PGFN), emitída
conjuntonente pela RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Tributos Estâduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municlpais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
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e) Certi6cado de Regularidade do FGTS;

0 Declaração de fatos impedltivos, recebimento da documentação e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo Ill).
g) PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista para â abertura destâ Licitação [www.tst.jus.br/certidao).

1.2 PARA AS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS no Município de CoronelVivida:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica (CNPD; retirado via internet no
máxlmo 90 (noventa) dias antes dâ data de aberturâ deste, de acordo com a Instrução Normativa
da SRF ne 200 de 13 de setembro 2002;
bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedâdes por ações, ãcompanhâdo de documentos de
eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação nã imprensa da âta arquivâda,
bem como das respectivas alterações, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federals e à Divida Ativâ da União:

c.1) Poro ceftidões emítidas a partir de 03 de novembro de 2014 frca dispensada a apresentação
da certidão negativo de Contribuições Previdencíórias {INSS) tendo efi vísto o contido na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Para certídões emitidos até 02 de novembro de 2014, o prova regularídade frscol perante o
Fazenda Nacionaldas pessoas jutídicas (CNPI) deve ser apresentada sob duosÍormas:
1) através de Certidão Específica (INSS), relativo às contribuições previdencíárias, ínscrítas ou
ndo em Dívída Ativa da Uniõo - DAU, emitida pelo Secretoria do Receíta Federal do Brasil (RFB);
2) Ceftidão Conjunta PGFN/RFB, relotivo oos demois tributos adminístrados pela RFB e inscrições
em DAU administrodas pela Procuradoria-Gerol da Fozenda Nacionol (PGFN), emitida
conjuntamente pelo RFB e PCFN.

dl Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;
0 Certificado de Regularidade do FGTS;
gJ Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da
sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo I II).
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediânte a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, com validade igual ou posterior à dâta
prevista para a abertura desta Licitação [I 4 glsljus.bIlgCllidêd.

OBS: Caso o documento exigido no item 1.2, letra "b", iá tenha sido apresentado pela licltante
no ato de credenciamento, a mesma fica desobrlgada de apresenta-lo no Envelope ns 02 - Da
Habilttação.

1.3 Disposições gerais referentes aos documentosl

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão seÍ
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante,
não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(sl faltante(s).

L4 As MicroemDresas e EmDresas de Peoueno Porl.e. por ocasiào da participâcão no certame licilatório.
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mesmo que esta apresente alguma restriçâo, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei
Complementar nq 123/2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovâção dâ regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 [cinco) dias úteis, cujo termo iniciâl corresponderá ao

momento em que o proponente for declarâdo vencedor do certame, prorroSáveis por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A não regularizaçâo da documentação, no prazo prêvisto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo dâs sanções previstas no art. 81 da Lei ne A.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

âssinaturâ da Ata de Registro de Preços, ou para a revogação dâ licitação.

1.7 Para ceítidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado o prazo
máximo de 90 (noventa) dias, contados a partiÍ de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na
data de abertura dos envelopes dos documentos de hâbilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretãrá a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ mâtriz, e se for a Íilial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

IX . DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregâo
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
apresentarão declaraçâo dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Edital e enregarão os documentos para credênciamento e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de proposta
de preços.

1.2 0 licitante que não contar com representantê presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta dâ apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na
proposta escritâ, que há de ser considerada para efeito de ordenaçáo das propostas e âpuração do
menor preço.

1.3 Iniciada a abertura do 10 envelope [proposta de preços), estará encerrâdo o credenciamento e, por
consequência, a possibilidâde de admissão de novos participantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas nêste
Edital e seus anexos, sendo desclassincadas as propostas:

a) Cuio objeto não atenda às especificâções, prâzos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em pÍoposta das demais licitântes;
cJ Que contiverem vícios, por om,ssão, irregulâridades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não seiam pâssíveis de saneamento na própria sessão.

§-.
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2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduzirâm ao vâlor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários, Às correçôes efetuadas serão consideradas para apuração do valor
da proposta.

2.2 Serão desclassificadas as propostas que excederem ao pÍeço máximo uÍitário do item.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseâdas nas propostas dâs demâis licitantes.

3. As pÍopostas nâo desclâssificâdas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seSuintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10olo [dez por cento) superiores
àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços nã condiçâo definida nâ alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatâdas, independentemente do
número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item.

4.0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas â formular lances de
forma sequenciâ1, â partir do autor da propostâ de maior preço e os demâis em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.1A licitante sorteada em primeiro lu8ar poderá escolher a posiçâo na ordenação de lânces em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser formulâdos em vâlores distintos e decrescentes, infêriores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerâda encerrada quândo todos os participantes dessa etapa declinarem
da formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerândo-se, para as selecionadas, o último preço
ofertado.

B. Caso não se realizem lances verbais, será verincãda a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, netociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor.

9. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menorvalor, com vistãs à redução do preço.

10 Após a ne8ociação, se houver, o Pregoeiro examinaÍá a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras do
município.

11. Considerada aceitávela ofertã de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu autor.
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12. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser saneadas
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisâo sobre a habilitação, inclusive veriÍicação
efeluada por meio eletrônico hábil de informaçôes.

12.1. A verificaçâo será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser ânexados aos autos os
documentos passÍveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2. A Administrâçâo não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13. Para âferir o exâto cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item Vll, o

Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14. Constatado o atendimento dos requisitos de hâbilitação preüstos neste Edital, â licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitaçâo, o Pregoêiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
âceitâbilidade e, em câso positivo, verificará as condiçôes de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaçào, caso em que será
declarado vencedor.

X - DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

1, Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do preSão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via original, na sede do
MunicÍpio de Coronel Vivida, sito â Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fax ou similãres.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela elaboração do
presente edital, decidir sobre a petiçâo/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame,

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá mânifestar, imediata e motivadamente, a

intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrada em ata, juntamente

com â motivação paÉ recorrer, cabendo ao pre8oeiro avalia-la, liminarmente, decidindo pela âceitação
ou não, do recurso.

6. Aceita a manifestação referidâ no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados Para
apresentarem contrarrazões em iSual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da

notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7. o recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivrda, Paraná, a quâl deverá ser Protocolada em via
original, nâ sede do Município, sito a PÍaça Ân8elo Mezzomo, s/n. Não serâo aceitos recursos
enüados via e-mail, fax ou similares. O(s) mesmo(s) será[ão) encaminhado[s) por intermédio do

,,-\
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Pregoeiro à âutoridâde competente, devidamente informâdo, para apreciação e decisão, no prazo
mí[imo de 05 (cinco) dias úteis.

8. O âcolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos
âtos insuscetÍveis de aproveitamento,

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importârá: a decâdência do direito de
recurso, â adjudicação do obleto do certâme pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento
do processo à autoridade competente para â homologação.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidâmente
informado à autoridâde competente.

11. Decididos os recursos e constatâdâ a regularidâde dos atos praticados, a autoridade competente
âdiudicará o obieto do certâme à licitante vencedora e homologará o procedimento.

xr - DA HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja consideÍada
vencedora.

2. O objeto será homologado, sempre que não houver manifestaÇão dos participantes no sentido de
apresentar recurso.

3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada
após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicaçâo pelo pregoeiro e equipe de apoio e

confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados.

XII . DA CONTRATAÇÃO

1. Homologado o resultado da licitaçâo pela autoridade competente, o PROPONENTE VENCEDOR será
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo constante do Anexo VII, deste
Edital.

2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obrige-se ao fornecimento pelos preços nela
registrados.

3. Na assinâtura da Ata de Registro de Preços será exiBida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no EditâI, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 [cinco) diãs úteis, contados a partir da convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções
pÍêvistas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorm motivo iustificado, aceito pelo Município.

5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do documento de
procuração devidamente reconhecida em cartóúo, que habilite o seu representante â assinar a Ata de

Registro de Preços em nome da empresa.

->
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XIII . DOS PRÁZOS, DAS CONDIçÕES E DO I,OCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante autorização de

fornecimento, em até 02 (doisJ dias da solicitação da divisão de compras, no Depârtamento de Obrãs,
Viação e Urbanismo do município de Coronel Vivida ou em outro local por este indicado, dentro do
pedmetro urbano do município de Coronel Vivida, Paraná, independente da quântidade solicitada. A§
quantidades apresentadas são apenas estimativas. não obrigando ao Município a adquiri-las.

2. Os produtos, obieto desta licitação deverão ser entregues conforme descrição do item 8anho,
correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 fdoze) meses e serão rêtirados conforme a

necessidade e solicitação dâ divisão de compras, conforme as condições estabelecidas deste edital.

4. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI dâ Lei Federal
ne a.666/93.

5. A CONTRATADA é obri8âda a substituir, imediatâmente e às suas expensâs, produtos em que se

verifi quem irregularidãdes.

xrv - DAs coNDtçÕEs DE RECEBTMENTO DO OBIETO

1. A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e

procedência. O Município reserva-se o direito inclusive de solicitar emostrâs antes da entrega dos
produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.

2.0 Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as

especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inâdequado pelo Município.

3. Na hipótese de complementação, a Contrâtada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação por escrito, mântido o

preço inicialmente contratado.

XV . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. 0 preço aiustado será pa8o, atrâvés da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10e (décimo) dia útildo mês subsequente após a entrega da nota
fiscaleletrônicâ, suâ conferencia e aceitâção pelo Departamento Responsável.

2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá até o 10e [décimo] dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida,

3.O patamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da

Normas de Procedimentos Fiscâis na 095/2009 passa a vitorar com a seguinte redação:

"6. Ficam obrigqdos a emitir Nota Fiscal EletÍônico - NF e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 7 ou 7-A, o partb de 7e de dezefibro de 2070, os contribulntes !!e'
independentemente do ativldade econômico exerciila, realizem opetações: à'
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6.1. destlnadas à AdminÍstraçõo Público direta ou indireto, inclusíve empresa públíca e socíedode de
economia misto, de quolquer dos Poderes do UniAo, dos Estados, do Dísttito Federal e dos MllÉlpigsi
6.2. com destinotário localizado em unÍdade da FederuÇAo diferente doquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Empresâs que não apresentarem nota Íiscal eletrônica conforme orientações âcimâ descritâs
terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com
normatização exarada pela Receita Estadual.

xvt - Dos REcuRsos FrNANcEtRos E oRçÂMENTÁRros

1. 0s recursos para assegurar o pâgâmento das obrigações constantes neste Edital correrão por conta de
dotação orçamentária especifica abaixo:

XVIÍ . DAS SANÇOES PARA O CASO DE INÂDIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contmtâr com a Administmção direta do Município de Coronel Viüda,
Estado do Parâná, pelo prâzo de eté 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, fÍsica ou jurÍdica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7a da Lei Federâl
ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que tratâ o subitem anterior poderá ser aplicada iuntamente com as multas âqui
previstas, garantido o exercicio de prévia e ampla defesâ, conforme segue:

2.1 Multâ dê 10% [dez por cento) sobre o preço total da ata de registro de preços, no caso da vencedora
dar causa ao cancelamento do mesmo.

2.2 Multa de 1% [um por cento) sobre o preço total da ata de registro de preços, por dia de atraso, no
caso da vencedora não cumpdr qualquer clausula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10 (dez)
dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitadâ â igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, â finalidade e a segurançâ da contratação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certamê na data mercada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessões públicas de processâmento do PreSão serâo lavradas atas circunstanciadas a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

3.1 As recrrsas ou as impossibilidades de assinaturas devem seÍ registradas expressamente na própria
ata.

4. Todos os documentos de habilitaçâo cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como as

propostas, serão rub.icados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejag
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5. O resultado do presente certame será di!'ulgado no Diário Oficial do Município.

6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgãção, serão publicados no Diário Oficial
do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a licitaçâo
deverão ser retirados no Departamento de Licitãção do Município de Coronel Vivida, Paraná, após ã

celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu
conteúdo por meio de iÍcineração ou picotagem).

B. A vencedora é responsável pelos dânos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento obieto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essâ responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo Município.

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplência não transfere
ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá o objeto da contrâtação.

10. A empresâ licitânte ficâ obrigada a gârantir a quâlidade dos produtos fornecidos.

11.Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12.0 Município reservâ, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contratado, mediante
pagamento único e exclusivo daqueles iá entregues, considerando'se, para tanto, os preços unitários.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contrâtado, serão observadas as disposições da Lei nq
4.078 de 7l/09/9O - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contrataçâo, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçã0.

15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitação,
que decidirá, com base nâ legislação vigentê.

16. No julgamento das pÍopostas e dâ habilitação o Pregoeiro, no intêresse da Administração, poderá
relevar omissôes puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligênciâ destinada â
esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo.

17. Integram o presente Editâl:
Anexo I - Termo de referencia
Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, rêcebimento da documentação e não contratação de
menor,
Anexo IV- Dados adicionais para anexar na proposta elaboÉdâ no sistema.
Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.
Anexo VI - Modelo de Procuraçáo.
Anexo Vll - Minuta da Ata de Registro de Preços.

18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08:00 às 12:00
horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Depârtamento de Licitações, sito na Praça Àngelo MezzoÍno, s/n.
neste Município. Informações: Departamento de Licitaçôes: [046) 3232-8300

-\
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19. Para dirimir quaisquer questões decoÍentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
seÍá competente o foÍo da Comarca de CoÍonelVivida.

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

Ademir Antonio AzilieÍo
Presidente da Comissão de Licitação

C)
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL ne xx/2015

TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM coDIGO
PMCV

OTDE.
ESTIMADÁ

ESPECIFICÂÇÀO T,NIDADE
MÁxIMo

IINITÁRIO R$

VÁLORMÁXIMO
TOTAL

ESTIMADO RS

01 10455 PRIIúULA, BANDEJA CQM 15 UNIDADIJS Bj^ 25,66 1.283,00

10456
50

LUPINO'LUPINUS HYBRIDUS, EANDE]A COM 15

UNIDADES
13,50 675,00

03 10457
7A

MOREIA DIETES BICOLOR, BANDEJA COM 15
UNIDADES llJrl

15,33 1.073,10

04 10458
BÂRBÁ DE SERPENTE OPHIOPOGON JABURÁN,
BANDEJA COM 15 UNIDÂDES

20,83 2.083,00

05 10.159
300

LAMBARI ROXO , TRADESCANTIA ZEBRINA VAR,
PURPUSII, BANDE]A COI\4 15 UNIDADES BIA

12.00 3.600,00

10460 200 AGAPANTO ÁCAPA NTH US AFRICANT] S uN 4,00 800,00

o7 10461
100

CELOSIA . CELOSIA ARGENTEA I,,, BANDEIA COM 15

UNIDADES IT^
10,33 1.033,00

08 t0+62
100

PERPETUÁ . GOMPHRENÂ CLOBOSA 1,, BANDEIA COM

I5 UNIDADES 8lA
12.00 1.200,00

10463
100

TAGETES , TACETES PATUTá, BANDEIA COM T5

UNIDAOES 8lA
10.33 1.033,00

10 \4464
100

TORRENIA OU AN4OR PI]RFEITO. TORIJNIA FOURNlERI
LINDEN, EANDE]A COM 15 UNIDADES I]]A

10,:13 1.033,00

tl 10465
100

SALVIA - SALV]A SPLENDENS, BANDEIA COI{ 15
UNIDADES BI^

10,33 r.033,00

\2 10466 CICÂ, CYCAS REVOLUTA TDE 3O A 5O CM] UN 42,54 850,00
13 5961 1Q BUXOS BOLÁ, TAI\4ANHO MEDIO UN 35,00 2.450,00
t4 50 BUXUS BUXUS SE]!IPERVIRENS IPIQUENO PORTE) UN 26,66 1.333.00
15 10468 30 ACAVE (DE 50A60CM) IIN 35.00 1.050,00

1Lt469 20 HERA IJN 16,00 320,00
t7 70470 2t) À4AMNTA í D[ 20 440 CMI I'N 26,66 533,20
'18 10471 2| PATA DIJ IJLIJIIANTE TDE 80 A 10O CMI uN 48,33 966,64
19 70472 PALMEIR^ REAL IDE 120 A 150 CNI] uN 40,00 800,00

70473 20 RHAPIS IDE 120 A 150 CM) LJN ?6,33 526,64

zL 7047+ 100 IXOR,1, BÁNDIIA COY 15 UNIDADES 8t^ 38,16 3.816,00
22 10.175 100 NÂRCISO Í DE 20 

^ 
40 CM) UN 2?,50 2.?50,00

23 10476 100 REPOLHO ORNAN]ENTAL UN 7,50 750,00

24 70477 50 CAZANIA, BANDE]A CO]U 15 UNII]ÂDIS Bl^ 10,50 525,00

25 10478 50 CLIVIA í I]E 20 A 60 CN{] (,N 30,66 1.533,00

26 70479 2A ALSTROEMEITIA, BANDE]A COM 15 UNJDADES BIA 32,50 650,00

27 10480 50 AZULZINHO IJN 22,50 1.125,00

2Ll r0481 80 EOCA DE LEAO, BANDEIA COM 15 UNIDADES BIÂ 10,33 826,40

29 70482 r00 ERICA - PLANTA [DE 20 A 30 CI{] UN 10,66 1.066,00

30 10483 2A DRACENA íDE 80 A 1OO CM) UN 30,00 600,00

31 10484 2A HrBrsco [DE 80 A 100 cM) UN 20,66 413,20

:12 10485 :10 TREPADEIRA'TRES IúARIA ÍDE 1OO A 150 CTlI IJN 479,90

33 10486 200
CANELINHA, CINNAMOMI]M ZEYLANICUM IDE 120 A
150 CM) IIN

4,666,00

34 t4487 200
EXTREMOSA. LAGERSTROEI\4IA INDICA (1,) PERS, (DE

120 A 150 CNI) UN

19,33 3.866,00

t5 10488
100

QUARESMEIRÁ - TIBOUCHINA SELLOWIANA IDE 120 Á
150 CMI (JN

26.66 2.666,00

:i6 10489
100

SIBIPIRUNÁ CAESA LP I NIA PELTO PHORO IDES IDE 120
A 150 CM] UN

22,33 2.2333,00

37 10490 80 CANAFISTUI,A. PELTOPHORUM DUI]II]N{ (DE 120 A 150 uN 22,00 1.760,00
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CMI
10491 30 CHUVÂ DE OURO. CASSIA IIIS'IULA IDE 120 A 150 qM) UN 21,33 639,90

39 70492 100 IPES. TAEEI]UIAS SP (DE 12OA 150 CM] UN 19,33 1.933,00

40 9222 ADUBO OI{CAItICO, A BASE DE ESTER'O DE PERU,

CRÁNULADO, SACA COM 40 KC SC

22,33 2.233,04

VALOR MÁXIMO TOTÀL ESTIMADO R$ 58.106,90

1.1 0s itens deverão ser de ótima quâlidâde, livres de fungos e prâgas e estarem dentro do ciclo de
floraçâo.

1.2 Quândo no recebimento dos itens, for constatado que os mesmos possuâm qualidade baixa ou que
não atendâm âs especificações contidâs neste termo, Íicâ a C0NTMTANTE desobrigada em receber
o objeto contratado, dessa formâ a CONTRATADA fica obrigada a fazer a substituição dos itens até a
sua aceitaçâo,
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"p,
ATENCÀo: oBSERVAR euE DEvE sER ANEXADo luNTo coM EsrE DocuMENTo FoRÂ Dos

ÉNVELOPES:
CERTTDÃo stMpLIFICADA DA IUNTA coMERcrAL coMpRovÁNDo EsrAR ENQUADRÂDA coMo

MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
DECLARÁÇÃ0 DE f,NQUADRÁMENT0 No RE6IMÉ DE ME oU EPP

cÁso sEIA pRocuRAOOn, rer'leÉM cóprn AUTENTTcADA DA pROCURAçÀO.
DOCUMENTO Pf, SSOAL DO REPRESENTANTE.

ANEXO II

PREGÃo PRESENCIAL ng xxlz015

MoDf,Lo DE DECLARÂçÃo DE PLENo ÁTENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLITAçÃo

Local e data

Pregão Presencial n. xx/201S_

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador dâ empresa
CpF e RG do declarânte

, O abaixo assinado, representante legal da Empresa _...._- devidamente inscrita
no CNPJ sob o no............................, com sua sede 1"na"."ço .ornpt"to1, 

"^iãnfo;id"de com o dispostos noArtigo 4o, inciso VII, da Lei Federal n. 7O.SZO/02, beCm'm qí" está apta a cumprir ptenamente osrequisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicào.
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL 19 xx / 20 75

MODELO DE DECLARÁçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÀO E NÀO
CONTRÁTAÇÃO DE MENOR

IdentificaÇão da Proponente

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial nc xx/2015, que não existem fatos
que impeçam a nossâ pafticipação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas
da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administraçâo, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitâção, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 20 do Artigo 32 dâ Lei 8.666/93.

Declaramos, ainda que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as
informações necessárias que possibilitem a entrega da propostâ, em conformidade com a Lei n0
l0.520 /02 e4.666/93, concordando com os termos dâ presente licitação.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido
pela Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito ânos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RG do declarante

Página 79 àe 27



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ÊSTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

PREGÃo PRESENCIAL Ne xxx/2015

A Comissão de Licitâção do Municipio de Coronel Vividâ

ATENçÂO, A PROPOSTA DEVERTí SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA

DE LICITAçOES.

Valor totâl proposto R$ xx,xx [xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
Va[idade da Proposta:60 (sessentâ] dias.

Prazo de entrega: Conforme edital.

r . IDENTIFICAÇÀO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNP] E INSCRIçÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e Ne DA CONTA BANCÁRIA

2 - CONDIçÕES GERAÍS

2.1 A proponente declarâ conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçã0.

2.2 0 preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
os encargos [obrigações sociais, impostos, taxas etc.J, cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento.

3 - DECInRÁÇÃO
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresâ e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3a da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

KIT PROPOSTA, DEVENDO SOIICITAR O PROGRAMA E ARQUIVO NO SETOR

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
cPF N0 .................................
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ANf,XO V

PREGÃO PRESENCIAL NE XXl2015

MODELO DE DECLAMçÂO DE ENQUADMMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÀO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

------(Nome da Empresâ), CNPI/MF Ne ------, sediada,---.. (Endereço Completo)
Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação de
Iicitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

[Local e Data]

Nome e assinatura do Representante Legalda empresa
CPF e RG do declarante

'1:t

21 de 27Página

,-\
4s -t\
o^9 ,)qr/



MUNIC|PIO DE CORONEL VTVIDA
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL NS XXl2015

MODELO DE PROCURÁÇAO

PregoeiÍo do MunicÍpio de CoronelVivida - PR
Pregão Presencial ne xx/2015

Por este instrumento particular de Procuração, a IPúZÃO SoCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇO C0MPLETo) inscrita no CNPJ sob na [§xxxxxxxxxxxxxxxxx), representâda neste ato pelo sr
(NOME), portador dâ Cédula de ldentidade RG nq (xxxxxxxxxxxx) e CPF n0 (xxxxxxxxx) nomeia e

constitui seu bastante procurador o (a) Sr. [a] INOMEJ, portador [a] da Cédula de ldentidade RG ne
(XXXXXXXXX) e CPF np (XXXXXX), a quem confere amplos poderes para representa-la perante ao

Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne xx/2015, com poderes
paÉ tomâr quâlquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em
nome da Outorgante, formulâr verbalmente novas propostes de preços nâ[s) etapa(s) de lances, desistir
expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de
interpor recuÍso administrativo ao final da sessão, interpor recursos âdministrativos, assinar a Ata da

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinor contratos de

Íofiecímento/seNiços e demais compromissos (opcional).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo [REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA]
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTORIO
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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ÁNEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N9 XX/2015

VALIDADE: xxlxxl20lx

Ata de Íegistro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA -
PAMNÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede e PÍefeitura Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, Centro,
Estado do Paraná, inscrito no CNP] sob o ne 76.995.455/0001-56, a seguir denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schiavini, inscrito no CPF sob o ne xxxxxxxxxxx,
portador da cédulâ de identidade RG ne xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de Coronel
Vivida - PR, e do outro, a Empresâ xxxxxxnc\xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede
ne Rue xxxxxxxxxxx, ne cidade de xxxxxxxxxx, Estado xxr.yxxxxxlxx, inscrita no CNPJ/MF sob o np
xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o ne
xxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG ne xxxxxxxx, vencedora da licitação na modalidâde
PREGÃo PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e

EVCNtUAis AQUISIÇÔES DE MATERIAIS DE MUDAS E MÁTERIAIS PÁRA PÁISAGISMO A SEREM
COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTRÁIS E ROTATÓRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCATS DO
MUNICíPIO, fundamentados a Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nq 1.708 de
18.09.03, Lei de Licitaçôes ne 8.666193, DecÍeto ne 3263 de 28.09.06, Lei Complementar ne 123 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar ne 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei * 27 d.e \5 de Outubro
de 2009, em estrita observância aos Diplomas Legais qüe norteiam as Licitações e Contratos
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - OBIETO

A presente Ata têm por objeto REGISTRÂR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARÁ
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS E MATERIAIS PARÁ PAISAGISMO A SEREM
COLOCADÁS NOS CANTEIROS CENTRAIS E ROTATÓRIAS, BEM COMO EIú DIVERSOS LOCAIS DO
MUNICÍPIO, conforme especificações integrantes neste contrato de prestação de serviços.

CLAUSULA SEGUNDA . PRECO

Pelo fornecimento dos produtos a CONTRATADA receberá da CONTMTANTE o valor de R$

(-), daqui por diante denominado "valor contratual".

Parágrafo primeiro:0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente Ata de Registro de Preços correrá por conta exclusiva da CoNTMTADA, desde o inÍcio até a

data finalda vigência da Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA TERCEIRÁ. PAGAMENTO

Pârágrâfo primeiro: o pagamento, contratado em REAL, na forma dâ cláusula segunda, será efetuado à

CONTRATADA pela TESoUMRIA da C0NTRATANTE, conforme Dotação OÍçamentária e mediante o

faturamento dos produtos.

Parágrafo segundo: As despesas decorentes desta contratâção
Dotações 0rçâmentárias discriminadàs á seBuir:

seúo custeadas por recursos das

-t;\
+l':\

"gj

Item Qtde.
Estimada Descrição Valor Unitirio

ProDosto R$
vâlor Totál

Estimâdo RS
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Parágrafo terceiro: Pelo integral e satisfatório recebimento dos produtos, a C0NTMTADA receberá dâ

CONTMTANTE o valor referente aos produtos entregues.

Parágrafo q!?Ito: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de

2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa a vigorar com a segxinte
redação:

"6. FÍcam obrigddos o emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em sübstítuiçõo à Nota Fiscal,
modelo 1 ou 1-A, o partir de 1e de dezembro de 2010, os contríbuintes que, independentemente da
olividode et onomico pxercida, reolizem operoções:

6.7. destinadas à Administrocõo Público dÍreto ou índireta, inclusive empresa público e sociedade de

economia mista, de quolquer dos Poderes Íla União, dos Estados, do Dístrito Federol e dos MlligÍpiqg
6.2. com destinotárío localízado em unídade da FederuçAo diferente dlquela do emitente;
6.3. de comércío exterior."

Parágrafo quinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientâções acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 067 /2070 de27 de Agosto de 2010.

Paráqra,fu scxto: o pagamento será efetuado até o 10a [décimoJ dia útil do mês subsequente, após a

apresentação da nota fiscal eletrônica na CôNTMTANTE, desde que devidâmente atestadas e

aprovadas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.

Parágrafo sétimo: No caso de ser constatadas irregularidades na documentação apresentada, a

C0NTRATANTE devolverá a fatura à CONTRATADA para as devidas coüeções. Ocorrendo esta hipótese,
a documentação (fatura) será considerada como nâo apresentada, paÉ efeito de atendimento às

condições contratuais.

Pârágrafo oitavo: A CoNTMTANTE pagará à CoNTMTADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execuçâo do contrato, englobando,
mas nâo se limitando às despesas com seguros, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas e demais
tributos incidentes sobre os produtos.

Parágrafo nono: Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicional em Ézão do prazo
de pagamento das faturas.

Parágrâfo décimo: os pâgamentos serão efetuados atrâvés da Tesouraria da CONTMTANTE,
diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo âdmitida outrâ forma de

pagamento.

Parágrafo décimo Drhciro: Caso nas datas estipulâdas para pagamento não tenha expediente nâ

Prefeitura, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.

Parágrafo décimo segundo: Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

orgáo/
unidade

Unidadê Funcional Programátrcâ Elemento Fonte Código
Reduzido

08/01 Depârtâmento de obras e Seruiços
Urbanos

08.00 7.15.452.OO27.2.0 52 3.3.90.30.31 000 2190
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CLAUSULA OUARTÂ - DOS PRÁZOS E DOS LOCÂIS DE ENTREGA DO OBIETO Dé LICITACÀO

Parágrâfo orimeiror 0s produtos obieto desta licitaçâo deverão ser entregues somente mediante
autorização de fornecimento, em até 02 [dois) dias da solicitaçâo da divisão de compras, nos locais
abaixo Íelâcionados, independente da quantidade solicitada. As ouantidades aBrcseqlar!ê§_sáa_alelas
estimativas. não obrigando ao município a âdouiri-las.

Parâgrafo Seeundo: Os produtos, obieto desta licitação deverão ser entregues conforme descriçâo do
item ganho, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistâs e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Párâgrâfo Terceiro: Os produLos serào registrados pelo prâzo de 12 (doze) meses e serão retirados
conforme a necessidade e solicitação da divisão de compras, conforme as condições estabelecidas deste
edital.

Paragrafo Ouarto: 0 Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o preüsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso
XI da Lei Federalno 8.666193.

Paragrafo quinto: A CONTMTADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que 5e verifiquem irregularidades.

CLAUSULA OUINTA _ DAS OBRIGACÕES DA CONTRÂTADA

Compete à C0NTMTADA:
I - garantir o fornecimento dos produtos, após a assinatura do presente Ata de Registro de Preços;
II - assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes dos produtos fornecidos;
III - assumir a total responsabilidâde pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto contratual;
IV - responsabilizar-se pelos danos que câusar à CONTMTANTE ou a terceiÍos, por si ou por seus
sucessores e prepostos na execução dos serviços contratados, isentando a CONTMTANTE de toda e
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observânciâ dos padrões reconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dispositivos legais.

CLÁUSULA SEXTA: DAs 0BRIGACÕESDÂ CoNTMTANTE

Caberá à CONTRATANTE:
I - efetuar pontualmente o pa8amento dos valores devidos;
II - fornecer, mediante solicitação escrita da CONTMTÁDA, informações adicionais, dirimir dúvidas
e orientá-la nos casos omissos;

CLAUSULA SÉTIMA - FISCALIZACÃO

Fica expresso que a fiscalização dâ execução deste Contrato será exercida pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo primeiro: Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante ao MUNICÍPlO
ou terceiros, todos os serviços contratados estarão su,eitos a mais ampla e irrestrita fiscalização a
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos, por pessoas devidamente credenciadas pelâ
CONTRATANTE.

Perágrefo segundo: A CONTRATADA prestârá todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente.
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Parágrafo terceiro: A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a
fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, as condições, qualidades e especificaçôes previstas no
Contrato, que a C0NTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CI-IIUSULA OITAVA - DA INEXECUCÃO DO CONTRÁTO E MULTAS

Parágrafo primeiro: No caso de inexecução da Ata de Registro de Preços ou inadimplemento de
qualquer cláusula, ficará â CONTMTADA sujeita as sanções previstas na Lei na 8666/93 e ás seguintes
penalidades:

I - Se a CONTMTADA recusar a cumprir os termos definidos na licitação e nesta Ata de Registro de

Preços, ou âindâ, por qualquer motivo, o fizer fora das especificaçôes e condições pré'determinadas,
ser-lhe-ão aplicadas às penalidades seBuintes, facultada a defesa prévia do interessado, independente
de outras previstas em lei:
a) DAS MULTAS:

a1 - De Mora: Multa de l% (um por cento) sobre o prcço total da Ordem de Compras, por dia de atraso,

até o limite máximo de l0 (dez) dias conidos, quando dar-se-á poÍ cancelâda a Ata de Registro de
Preços.

a2 - Compensatória, sendo:
- Multâ de )0% (dez por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, no câso da vencedora
dâr causa ao câncelamento da Ata de Registro de Preços;
- no caso de parcela entregue com atraso, multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela.

bJ ADVERTÊNCIA;
c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administração Pública, de acordo com o inciso III do art. 87
da Lei ne 8.666/93, com as alteraçôes posteriores;
d) Declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com
o inciso lV e Parágrafo 3e do art. B7 da Lei ne 8.666/93, com as alterações posteriores.

Parágrafo seeundor as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa previa do
interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de 02 [dois) dias úteis, com exceção da pena de declaração
de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 (dezl dias da abertura de vista.

Perágrefo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante na

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.

Parágrafo ouarto: 0s valores respectivos correspondentes a aplicação dâ alínea "a" que serão
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato objeto desta licitação, Sarantindo-se
o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei ne. 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA NONA - SUSPENSÃO DE PAGÂMENTO

A CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTMTADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente Contrato e bem assim
no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE, â livre Íiscalização dos produtos, na

forma previste na Cláusula Sétima, ou ainda no caso de paralisâçâo dos mesmos.

CLAUSULADECIMA. RESCISÃO

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notifi cação judicial, nâs setuintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;
bl liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência dâ CoNTMTADA;
c) se a CONTMTADA, sem prévia autorização da CoNTMTANTE, transfêrir,
trânsacionâr quâlquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei ne 8.666 /93.

caucionar ou
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Parágrafo primeiro: A CONTRÁTADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a

sofrer em decorrênciâ da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

Parágrafo segundor Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, a
CONTMTANTE poderá efetuaÍ o pagamento compatível a C0NTMTADA:

a) dos produtos coffetamente entregues-
b) de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.

Paráerafo Terceiro: No caso da CONTMTANTE precisar recoÍrer à via ,udicial para rescindir a presente
Ata de Registro de Preços, Íicará a CONTRATADA suieita à multa convencional de 10olo (dez por centol
do valor da Ata de Registro de Preços, além das perdas e danos, custas pÍocessuais e honorários de
advogado, estes fixados em 200lo (vinte por centol do valor da Ata de Registro de Preços .

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DISPOSICÕES GERÁIS

A presente Ata de Registro de Preços se aplicam as seguintes disposiçôes gemis.
a) A CONTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execuçâo desta Ata de Registro de Preços, sejam de naturezâ trabâlhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTMTANTE relativamente
â esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . SUCESSÀO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na pÍesença das
testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo pâra Foro do mesmo o da Comarca de CoronelVivida, Estado do Paraná, para solução
de todâ e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicÍlio da
CONTMTADA que, em râzão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citaçâo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Coronel Vivida, .... de .................... de 2015

CONTRATANTE CONTRA'TADA

Testemunhasl

I
(
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PARECER, LICITAçÀO

Patecet n" 27712015

Protocolo n" 94/2015

OBJBTOa Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes de mudas e materiais para
paisagismo a serem colocadas nos canteiros centrais e rotatóriâs, bem como em diversos
locais do Municipio.

Dê: Pricila Gregolin Gugik Assessoria JurÍdica
PaÍâ: Frank Ariel Schiavini - Preleito Municipal

29 dejunho de 2015.

A Comissào Municipal de Licitaçâo entendeu pela escoiha do Pregão Presencial
para a re?üzaçáo do certame, nos termos da tri Federal n" 10.520/02, sendo quc âpós a
ànálise da minutâ do edital e ânexos, entende esta Assessoria Jurídica que o procedimcnto
âtende as exigências dos afts. 38 e 40 dâ Lei Federal n" 8.666/93.

E o DâreceÍN\o\ :r'

e',.r§fulg"r i,. c,-, gi r.
oAB/P\ n" s l.3s6

PraçaAngêlo N,lezzomo. si n - 85.550-000 - CoronelVivrdâ - Pa.aná
Fone (40) 3232-8300 - Fax:146) 3232-1A16 - e,mail adminisúâcao@pmcv com.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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oFÍclo N" 4a9 /2ot5

PROTOCOLO N" 94 /2015

DE: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

DATA:03.07.2015

Com base termos da Lei n' 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e
alteraÇões subseqüentes, considerando as inlormaçóes e parecer contido no
presente processo AUTORIZO a licitaçáo, que tem por objeto à realizaçáo de
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições mudas e materiais para
paisagismo a serem utilizados no perimetro urbano.

Anexo ao presente, Portaria no O2/2O15, de 05 de janeiro de 2015,
designando o Pregoeiro Oficial, publicada no Diário Ohcial do Município em
06.01.2015 e Portaria n" 03/2015, de 05 de janeiro de 2015, designando a
Comissáo Permanente de Licitação, publicada no diário Oficiat do Município
em 06.O1.2015.

Encaminhe-se à Comissáo de Licitaçáo pâra as providências nec€ssárias.

1,. t)--'\\er)
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PORTARIA No O2l201 5, de 05 de janeiro de 2015.

O PreÍeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuiçóes
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
no-a.t. ô" da Lei Municipal n'1to8i2oo3 de 18/03/03, Lei Federal n'8.666/93 e Lei

Federal n"l 0.520 l2OO2,

RESOLVE:

Art. 1' DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do

CPF n'044.650.'189-16, para desempenhar a funçáo de Pregoeiro, para realização de

ticitaçÕes na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo

Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 01 de ianeiro de

2015 a 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissão de Licitação.

Aft. 20 o pregoeiro, Íica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de

Apoio, a depender da especiÍlcidade técnica do objeto ou da documentaçáo

apresentada, outros seÍvidores do Município, técnicos da áea' parc auxiliar na análise

das propostas e documentos.

Art. 30 gsta podaria entra em vigor na data de sua
disposiÇóes em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado
dias de mêste-ianeiro de 2015.

,- i._

FRANK ARIEL SCHIAVINI
P16 êito Munbioal\/

Regislre-se e Publique-se

publicação, revogadas as
01 de janeiro de 2015.

do Paraná, aos 05 (cinco)

Contabilista - CRC 25.365
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MUNICÍPIO DE ÇQRONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 03/2015, de 05 de janeiro de 2015.

O Prêfeito Mtrnicipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" lnci§o

RESOLVE:

Art. 10 DESIGNAR comissão Permanente de Licitaçáo para a @alizaçáo de
licitaçôes do I\,4unicípio de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o período de 01 de janeiro de 2015 ate 31 de dezembro de 2015, composto pelos

inte

Art. 2o DELEGAR poderes para, ADEMTR ANTONTO AZtLtERo, Presidente da
Comjssão, para assinar editais, avisos e ofÍcios decorrentes de licjtaçóes.

Aft. 30 trto caso de falta de algum dos membros eÍetivos durante as sessôes, o mesmo
poderá ser automaticamenie substituído por um membro suplênte, sem qualquer prejuízo ao
trâmite do processo.

Aft. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do PreJerlo N/luhicipal de Coronel Vivida, Estado do PaGná, aos 05 (cinco) dias do
mês dê ianeiro dê 2015

./.r-(,-
FRANK ARIEL SCHIAVINI

Tefeito Muniaipal

Registre-se e Publique-se

7=.:-)
+iDEMIR ANTONIO AZILIÊRO
Contabilista - CRC 25.365

SE urnles rneTnoros
NOME CARGO CPF NO IDENTIDADE N'

Ademir Antonio Aziliero Presidente 472.A71.799-20 3.934.749 o/PR
Douglas Cristian Strapazzôn l\,4embro Eíetivo 041.432.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti Iúembro EÍeiivo 044.650.'tB9-í 6 L17I.961-4lPR
Gi vane Drapsk Membro Efetivo o41 34n 449-16 9.213.923-9/PR
lana Roberta Schmid [,4embro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9lPR
Hellen Dayanne da Rosa Secretaria o84.823.429-44 10672067-3lPR
Francilene Fatima l\,4arcondes da
Silva

IMembro Suplente 042.264.799-39 6.991 742-9lPR

Sidnei Gh solíi Membro SLrplente o17.8AA.249-23 5.777.A72-5/PR
Silviamir Cora l\lembro SuDlentê 054.168.069-23 9.457.426-9tPR
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MUNICiPIO DE CORONEL VTVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ls

q
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 67 /ZOI5,

PROCESSO LICITATÓRIO N9 93l2015.

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREÂMBULO

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob no 76.995.455/0001,-56,
sediada a Praçâ Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - pR, através do seu PRESIDENTE DA
C0MISSÀO PERMANENTE DE LTCITAÇÀ0, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, desi8nado, pela portaria na 03
de 05 dejaneiro de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo senhor prefeito deste município,
Sr. FMNK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará realizar licitaçâo na modalidâde PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, 

_do tipo menor preço, pOR ITEM, para registro de preços para FUTUMS E
EVENTUAIS AQUISIçOES DE MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO A SERtrM COLOCADAS NOS
CANTEIROS CENTMIS E ROTATÓRIAS, BEM COMO EM DTVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO,
conforme Termo de Referência, Especificações e euântilativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e
iulgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estaberecidas no presente Edital e de
acordo com o disposto na Lei Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18
de setembro de 2003, Decreto Municipal n! 3263, de 2B de setembro de 2006, Lei Federal no 8.666, de
21 de iunho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal na 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ne 147, de 07 de agosto de ZOt4, Lei Complementâr Municipal no 1g, de Z0 de
dezembro de 2007, Lei complementâr Municipal na 27 de 75 de outubro d; 2009 ê legislação
complementar vigente e pertinente à matéria.

Serão recebidas propostas para "REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREçOS pARÁ FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÕES DE MUDAS E MATf,RIAIS PARA PAISAGISMO A SERI,M COLOCADAS NOS

CANTEIROS CENTRÁIS E ROTATóRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICiPIO".

HOtuíRIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 17h 00min do dia 17 /o7 /2015.

DATA DA REALTZAçÂO: 20 de iulho de 2015.

HORr{RIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: O9h OOMiN

LOCAL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/no - Coronel Vivida - pR.

instrumento convocatório e anexos, qLre deleAs propostas deverão obedecer às especificações deste
fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos
endereço e prazo acima mencionados.

A sessão de processamento do Pregão será reelizada na
Angelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia 20 de iulho
conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de
epÍgrafe.

de habilitação deverão ser protocolados no

sala de Iicitâções do Município, sito nâ Praça
de 2015, às 09h 00min (nove) horas e será
Apoio, designado nos autos do processo em

-7
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ffi MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

L

r - Do oBlETo

1. A presente licitação tem por objeto "REGISTRT{R EM ATA DE REGISTRO DE PREçOS pARÀ
FUTUMS E EVENTUAIS AQUISIçÕ§S DE MUDAS E MATERIAIS PARA PAISÁGISMO A SEREM
COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTRÁIS E ROTATóRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO
MUNICÍPIO", conforme Termo de RefeÍência, Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital.

II. ESCL/TRECIMENTOS TNICIAIS

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRpl é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizâm bens e serviços a preços e
prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de preços. Neste
Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto,
estarem necessariamente obrigados a contratâr com os fornecedores vencedores do certame.

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de preços, que é um documento vinculativo,
obrigacional, com câracterísticâ de compromisso para futura co;tratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período de 1Z (doze) meses, tornando-os disponíveis em
caso de necessidade por pârte do Município de Coronel Vivida, que efetuará ,qrisiçõu. nas
quantidâdes julgadas necessáriâs e aos mesmos preços registrados no certame.

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1. Poderâo participar do pregão as empresas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto da licitação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Editar.

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste pregão, empresasi

c] que tenhâm entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, seúidores do
Município de CoronelVividâ - PR;

d) que estejam com o direito de licitâr e contratar com â Administrâção públicâ suspensa, ou que por
esta tenham sido declaaadas inidôneas;

eJ que esteiam sob regime de concordatâ, recuperaçâo judicial ou sob decretação de falênciâ, em
processo de recuperação iudicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidaçâo;

D que estejam reunidas em consórcio, ou sejâm controladas, coligadâs ou subsidiáriãs entrê si
qualquer que seja a forma de constituição;

g) que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou obretivo incompatível com o objeto
deste Pregãoj

h) que não estejam constituídas no Brasil e nâo se encontram regularizadas de acordo com a
Legrslaçào Brasileira; -9

eaginaal zz

A§ que não se erquãdÍern corro Mlj ou ljl)l), nos termos do Artigo 3q da Lei Complementar n!
14/12/2006, ou que, nessa condiçã0, estejam inclusas em alguma das excludentes trioótest

) As micaoempresas e empresas de pequeno porte intercssadas que não atendcrem a todâs
rndições e exigências estabelccidâs Dara este certãute. oll nãô:nrê<phrâr,nr ô<.1^.r,hônr^s n



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

i) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratâr com a Administração ou
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração pública, na forma do art. 87, III e
lV da Lei n0 8.666/93; declarãdos impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art. 7a da
Lei ne 70.520/02 e art. 28 do Dêcreto ne 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e
Contratar, de acordo com a Instruçâo Normativa ns 37 /2009 de 19 de Novembro de 2OO9 do
Tribunâl de Contas do Estado do paraná, a quâl será consultâda no Ato da Habilitação, punidos com
suspensão do direito de licitar ê contrâtar com a administração municipel.

i) que tenham incompatibilidade negociâl com o município, nos termos da Constituição Federal e da
Lei Federal ne A.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

IV - DO CREDENCIÁMENTO

No horário e Iocal indicados no preâmburo, será aberta a sessão de processamento do pregão presenciar,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais devêrão
apresentar:

al Declaração dando ciência de que cun)prem plenamente os requisitos de hâbilitação, conforlne
Anexo IL deste Editâ].

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo estâdo, de que êstá
enquadrada como micro empresa, empresa de pequeno portô ou cooperativa, expedida a
menos de 90 (novenra) diasi ou da repartição competente (Cartório de Registro de iítulos e
Dicumentos, quando a empresâ estivcr registl.âcla no,ne.,rrà], com validadÀ de 90 (noventaJ
dias da data de sua expedição. No caso de empresâ reg;sfrada no cârtório, 

"p.u."nt"iiuntamente com a certidão declaraiáo lltlitida ê âs;inada o;r contâdor de que a empresa se
enquadra nas condições da Lei Conrplementar ne 123/2006. No caso cle Cooperativa, apresentar
iunfamenfe com a certidão dcclaração emitida e âssinadâ Dor contâdor de que a cooperativa se
enquad.a nas condições estabelecjdas pela Lei Cornplemeniar nc tz3/-06.

cl Declaração de enquadramento no regime de llicro empresa ou empresa de pequeno porte
[modelo Anexo V).

1. Parã o ctedenciamento deveÍão ser apresentados os seguintes documentos:

a) TRÁTANDO-SE DE REPRESENTÂNTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações (apartir da última consolidaçâo de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial
[podendo ser a Certidão Simplificada da Junta Comercial), registÍado no órgào-competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e ássuóir obrigações em decorrência de
tal investiduraj

b) TRATANDO-SE DE PR0CURÁDO& â procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular Iances, negociar preços, interpor recursos e desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceriame, acompanhado do
corresúondente documento. dentre os indicados na alínea "a,,. que comprove os poderes do
mandante para a outorgã.

c) O representante legal ou pÍocurador deverá apÍesentar documênto oficial de identificação que
contenha fotografia.

2. Importante: Para exercer o direito de orertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referente à

s->
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licitação. Será admitido apenâs 01 (umJ representante para cada licitante credenciada, sendo que cadâ
um deles poderá representar apenas uma credenciâdâ,

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma será
aberto, porém, o representante não poderá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representâda, salvo autorização expressa do pretoeiro.

3. No caso de envio dos envelopes, yia correio ou outro meio, também deverá ser enviada a
declaração de "Pleno atendimento âos requisitos de habilitação mais a Certidão Simplificada e
declaraçâo de micro empresa ou empresa de pequeno porte,,, fora dos envelopes,rr 1 

" 
2.4g

fâlta destes documentos â emoresâ setá automaticamente eliminada do certame,

4. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes dâs licitântes.

v - Do vALoR MríxtMo

1. O valor máximo estabelecido pela administração municipâl pâra a aquisição do(s) objeto(sl dapresente licitação é de R$ 58.106,90 (cinquenta e oito mil, c;ntoe seis reais e noventa centavos).

2. A competiçâo do certâme Iicitatório se dará pOR ITEM, devendo o licitante formular sua pÍopostâ elances observando o preço máximo definido no presente Editai, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de
desclassificação.

Yr_ .L{f.o.yltElpRESENrAçÀO DA DECLARAÇÃo DE pLENO ATENDTMENTo AOS REQursrros
DE HABILITAçAO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1,0 cred-enciamento, a comprovação dâ condiçâo de Microempresa ou Empresa de pequeno porte e adeclaração de pleno atendimento aos requisitos de hâbilitação àe acordo com o modelo estabelecido no
Anexo ll, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Enveropes ne 01 e 02, no inÍcio da sessão delicitação, com vistas à aferição das condições procedimentâis par; a condução dãcertame e observância
dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

!._{-nr9n9sta e os documentos pâra habilitação deverão ser DrqioÍ:olâdos até as 17h e oom do dia
!7 /o7 a§75 em 2 [dois] enveropes rac.rdo. 

" 
ind"u"..áueiínãlrãiãe prot-o.oro do t',rr,ri.ípio du

Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01 - Proposta
Pregão Presencial n. 67/201S
Obieto: REGISTMR EM ATA DE REGISTRo DE PREços PARÁ FUTUMS E EVENTUAIS ÁQUISIçÔEs
DE MUDAS E MÁTERIAIS PARÁ PAISAGISMO A SEREM COLOCÁDÁS NOS CANTEIROS CENTMIS E
RorATóRIAs, BEM coMo EM DrvERsos Locars oo l,rurrtrcÍpro
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mailr
Data da Abertura: 20 de julho dê 2015.
Horário de Abêrtura: 09:OO (nove) horas.

,s"
tâgina íúi
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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Envelope ne 02 - Habilitação
Pregâo Presêncial n' 67/2015
ObiCtO: REGISTRÂR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PAR,q FUTUR,AS E EVENTUATS AQUISIÇÔES
DE MUDAS E MATERIAIS PARÁ PAISAGISMO A SEREM COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTRÁIS E
ROTATóRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPTO.
Empresa:
CNPI:
Telefone:
E-mailr
Data da Abertura: 20 de iulho de 201S.
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas.

3. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrâdo da empresa, e redigida em
língua portuguesa, sâlvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com sras páginas
prekrencialmente numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhâs e ser
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.
caso a procuração já tenha sido apresentada no credenciamento, não há necessidade de_apresentar
novamente junto com a proposta,

4.0s documentos necessários à hâhititaçâo deverão ser apresentâdos em original, por qualquer
processo de cópia âutenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhadá do ôriginãl, iaraautenticâção pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes ào horário de abertura dos
envelopes.

VII. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endeÍeço e CNpJ;
bJ número do Pregão;
cl descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com âs especificações deste Edital;
d) valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos àeverão estar incluÍdos, além
do lucro, todes âs despesas e custos, como po. 

"*e.plo, 
[.anspo.tes, tributos de qualquer natureza e

todas as despesas, diretâs ou indiretas, relacionadas com; fornecimento do;bjeio da presente
Iicitaçâo;

fl prazo de entrega é de até 02 (dois) dias, sêndo oue as propostas oue omitirem ou indicarem

entrega solicitâdo no edital.

2.0 preço ofertado permanecerá fixo e irrearustável.

3. No preço cotedo obrigatoriâmente deveÍão estar incluídas todas âs despeses com impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de
origem Fede*l, Estadual e Municipal, não cabendo ao Município de Coronel Viüda quâisquer custos
adicionais.

4. 0s preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo nâo sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese.

<-)
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5. Deverá ser observedo o preço unitário máximo para o item e lote quando houver, conforme o ANEXO
I [Termo de Referencia), sendo que o vâlor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum
reajuste,

6. Não poderâo sêr modificadas as quantidades, unidades e especificâções constantes do ANEXO I
(Termo de Referencia).

7. A apresentaçáo da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitação, e que obteve do
Município, informações satisfatórias para elaborâção de sua proposta.

B serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus
anexos.

9. A PROPONENTE DEVEtuí APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREçOS,
PROPOSTA DE PREÇOS IMPRESSA E EM MÍDIA DICITAL: (CD.R), DISQUETE OU i'EN
DRIVE, cuJo AReurvo pARA pREENcHIMENTo DA pRoposrA órvrú srn onrlnô
,uNTo Ao DEPARTAMENTo DE LrctTAçÕEs Do MUNrcÍpto.

9.1. o PÀoGRAMA E o MANUAL PARÁ ELABoRAçÃo DA PRoPosTA DE PREÇos (KIT
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONMIS NO SITE www.coronelvivida.or.gov.br
PARA DOWNLOÁD.

10. Disposições gerais referentes às propostas:

10.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações necessárias àcorreta avaliâção dos custos e prazos que terão para o cLrmprimento da Ata de Registro de preços.

10.2. 
,Fica entendido que as especiflcações e demais elementos fornecidos pelo Município sãocomplementâres entre si, de modo que quârquer detarhe que se mencione em um documento e seomita em outro, será considerado específico e válido.

vrrr - Do coNTEúDo Do ENVELoPE "DocuMENTos PARA HABTLTTAçÃo"

1. 0 Envelope "Documentos de Hâbilitaçâo,, deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1 1 !Á+4ÁqiI4PP!f"SÂ§-e44§IEÁD§ no Município de Coronel Vividai
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, vilido na data limite fixada para apresentação dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa dâ União:

b.1) Para certidões emitidas a paftt de 03 de novembro de 2014 fca dÍspensodo o apresentoção
da certidão negativa de Contribuições previdenciárias (INSS) tendo em visto o contido no
Pottoria Conjunto RFB/qGFN n" 1.251, de 02 de outubro de 201i.
b.2) Para certidões emÍtidos até 02 de novembro de 2014, o provo reguloridode frscol peronte a
Fazenda Nacíonal dos pessoos jurídicas (CNpl) deve ser opresintada sõb duosformas:
1) através de Certidão Específca (INSS), rctativo às contàbuíções previdencióríos, insc tos ou
nõo em Dívido Ativo do União - DAU, emitida pela Secretaría da Reciito Federol do BrasÍl IRFB);2) certidõo conjunta PGFN/RFB, rerativa oos demais tÍbutos administrados pela RFB e in;crições
em DAU admÍnistradas peld procurodoria-GeroI do Fozenda Nacionol (\GFN) en;üda
conjuntamente pela RFB e PcFN.

cl Certidão Negâtiva de Tributos Estâduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgâocompetente; 

4a
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ê) CertiÍicado de Regularidade do FGTS;

0 Declarâção de fatos lúpeditivos, recebimento da documentação e nâo contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo lll).
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negãtiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovadâ pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1q de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista parâa abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidaol.

1.2 PARA As EMPRESAS NÃO CADASTRÁDAS no MunicÍpio de Coronel Vivida:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nâcional da pessoa Jurídica (CNPD; retirado via internet no
máximo 90 (novental dias antes da data de aberturâ deste, de acordo com a Instrução Normativa
da SRF na 200 de 13 de setembro 2002;
b) Ato constitutivo, estatuto ou coítrato social em vigoÍ, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciâis, e, no caso de sociedades pór ações, acompanhàdo de documentos de
eleição de seus administradores, com a comprovâção da publicaçâo n" i.p."rsa da atâ arquivade,
bem como das respectivas alterações, caso existam;
c) Certidão Negâtiva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Diüda Ativa da União:

c.1) Poro certidões emitidas a portir de 0i de novembro de 2014lca dispensaala a opresentaçào
da cerddio negativa de Contríbuiçôes previdenciártos (INSS) tendo em visto o conüilo na
Portoria Conjunta RFB/pGFN n. 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Paro certidões emitídos até 02 de novembro de 2074, o prova regularidade frscal peronte a
F_azendo N acÍonal dos pessoas ju ríd icas (CN pD deve ser apres; n tuda sõb duas Sormos,1) através de Certidão EspecíÍco (tNSS), relativa às contribúiçôes prevídenciárias, Ínscritas ou
nõo em Dívído Ativa da Unilo - DAU, enitída pelo Secretaria da Rec;itu Federal do Brasíl (RFB);
2) Certidão Conjunta pGFN/RFB, relativa aos demoís tributos administrados pela RFB e inicriçáesem DAU administradas pela procuradoria-Geral da Fazendo Nacíonol (pcFN) em;úda
conjuntamente pela RFB e pGFN.

d) Certidão Ne8ativa de Tributos Estaduai§;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da Iicitante, expedida pelo órgão
competente;

0 Certificado de Regularidade do FGTSj
g) certidâo negâtiva de farência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou cârtório da
sede da licitante, com vâlidadê de 90 (noventa) diás da dita de sua expedição.
h) Declaração de fatos impeditivos, recêbim;nto da documentação e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo IllJ.
i) Prova de inexistência de débiios inadimplidos perante â ,ustiça do Trabalho, mediante â
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista pâra aabertura desta Licitação (www.tst.ius.brlcertidao).

OBS: Caso o documento exigldo no item 1.2, letra "b", iá tenha sido apresentado pela licitante
no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de apresenta-lã no Elvelo;e nc 02 _ Da
Habilitação.

1.3 Disposições gereis referentes âos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respecrivos prazos de varidade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Editar impricará na inab itação do Licitante,
não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(sl faltânte(sl.

1.4 As Micro"*o.esas e E.o.esas de P"oruno porte.oor ocr.ião da pa.ti.ioacão no c".t",ne licitató.io.
deverâo ânresentar todâ a documentacão exigida oara efeito de comprovâção de regularidade Âsaal.
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mesmo que esta apresente alguma rcstrição, de acordo com a previsâo contida no art.43, da Lei
Complementar ne 123/2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovâção da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dies úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certâme, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 A nâo regularizaçáo da documentaçâo, no prazo previsto no item anterioc implicará
decâdência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ârt. g1 dâ Lei ne a.666/g3,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanesientes, na ordem de classificação, parâ a
assinatura da Ata de Registro de Preços, ou pam a Íevogação da licitâção.

1.7 Para rertidões emitidas que não especifiquem seu prazo de varidade será considerado o prazo
máximo de 90 lnoventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar váridas na
data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação.

.18 
A ralrà ou irregularidade de quãrquer dos documentos mencionados acaüetará a inabiritação do

Iicitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se for a Íilial,todos os documentos deverão estar em nome da Rlial, exceto rqu"t", ào.rr*nto, que, pela próprianatureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da matriz.

IX. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1 No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta â sessâo de processamento do pregão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 

"- prriijpra do certame, os quaisapresentarão declaração dando ciênciâ de 
-que 

cumprem plenamente os iequisitos de habilitáção,conforme Anexo II, deste Edjtal e entregarâà os documentos p"a".."a"n.iãil"n,o e, em envelopesseparados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciâmento, passer-se-á à abertura dos envelopes de propostâ
de preços.

1.2 0 licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, nãopuder,.praticar atos em seu nome por conta da apresentação a" ao.r*eni"çao defeituosa, ficará
impedido de participar dâ fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interporou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficanão mantiáo, portanto, o preço apresentado naproposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do
menor preço.

1.3 Iniciada a âbertura_do 1e envelope (proposta de preços), estará enceÍrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos parti;ip;ntes no certame.

2 
,Â 

análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabêrêcidâs neste
bdrtal e seus anexos, sendo desclâssificàdas âs propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especincações, prazos e condições fixados no Editâl;
bJ Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitântes;
c) Que contiverem vícios, por omissào, rrregura.áades e/ou defeiros capazes de dific,ltar ojulgamento e qLle nào sejam passíveis de saneâmento nâ própriâ sessáo.
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2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaÇôes âritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçôes no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideÉdas para apuração do valor
da proposta.

2.2 Serão desclassiÍicadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do item.

2.3 Serâo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

3 As propostâs não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com obseúância dos
seguintes critérios:

â) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 1O% (dez por cento) superiores
àquela;
bl não havendo pelo menos 03 [trôs) preços na condição definida na alínea ânterior, serão
selecionadas âs propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 [três). No caso
de empete nos preÇos, serâo âdmitidas todas as propàstás empatadas, independ;ntemente do
número de iicitântes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço unjtário do item.

4 0 Pregoeiro convidará individuarmente os âutores das propostas serecionadas â formurar rances deforma sequencial, a pãrtir do autor da proposta de maior preço e os demais em oraem decrescente devalor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate âe preços_

1^11]Illrll ]"T"idâ em primeiro tuSar poderá escolher a posição na ordenação de tances em retação
aos oemals empâtados, e assim sucessivamente até a definiçâo completa da ordám de lances.

5 os lances deverão ser formulados em vârores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menorpreço.

6 A etapa de rances será considerada encerrada quândo todos os participantes dessa etapa decrinarem
da formulãção de lances_

7. Encerrada a etâpâ de lances, serão classificadas as propostas selecionâdas e não selecionadas pâra aetapa de lances, na ordem crescente dos valores, consideiando-se, para as selecionadas, o último preço
ofertado.

S Caso não se rearizem Iances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menorpreço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negàciar diretamente com opÍoponente para que sejâ obtido preço melhor.

9. O Pregoeiro poderá netociâr com o autor da oferta de menorvâlor, com vistâs à redução do preço.

10 Após a negociãção, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

10 1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação daspropostas, apurados mediante as pesquisas de prêços já reâlizadâs petâ divisão àe compras do
município.

ll considerada ãceitável a oferta de menor preço, será aberto o enverope contendo os documentos de
habilitaçâo de seu âutor.

2
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12. Eventuais dúvides com relação à âutenticidade dos documentos de habilitaçáo poderão ser saneadas
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive verificação
efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1. A verificação será certificadâ pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventuâlindisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificaçâo. 0coÍendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançâdos pela verificaçâo, a Iicitante será inâbilitada.

13. Pare aferir o exâto cumprimento dâs condiçôes estabelecidâs no subitem 1,1 e 1.2 do item VIl, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14. constatado o atendimento dos requisitos de habiritaçâo previstos neste Editar, a licitante será
habilitadâ e declarada vencedora do certame.

15. Se a oferta nâo for aceitável, ou se a Iicitante desatender as exigências para a habilitação, o pregoeirc
examinará â oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo, veriÍicará as condições de hâbiritação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta aceitável cujo autor âtenda os requisitos áe habilltação, caso em que será
declarado vencedor.

X - DA IMPUGNAÇÂO E DOS RECURSOS

1. Até 02 [doisl dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providéncias ou tmprgna. o ato.onvocrtO.io ao pr"gaà

1.1 No caso de impugnação do Editar, â mesm-a deverá ser protocolada em via originar, na sede doMunicípio de Coronel Vivida, sito a prâçâ Ângelo Mezzomo, s7n. ruao ierào aceitos pedidos deimpugnação enviados via e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissão pêrmanente de Licrtaçào, o qual é o responsável pela elaboraçâo dopresente edital, decidir sobre a petição/pedidos. no prazo de 24 [vinte e quatroJ horas.

3. Acolhida â petição/pedidos contra
certame.

o ato convocatório, será designadâ novâ data para a realização do

llj!1=s-a,indicaçào 
do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente, arntençao de recorrer, sob pena de preclusão.

5. Existindo a intençâo mencionada no subitem ânterior, a mesma será registrada em ata, juntamente
com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, decidindo peia aceitação
ou não, do recurso.

6. Aceita a mânifestaçâo referida no súitem S, será concedido o prâzo de 03 (três) dias para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde to8o intimâdos para
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da
notificação do recurso, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

7 0 recurso será didgido ao Município de coroner vivida, paraná, a quar deverá ser protocorada em via
original, na sede do Município, sito a preçe Ángelo Mezzomo, i7n. ttào serâo aceitos recursos
enüados úa e-mail, fâx ou similares. O(s) mesmo[s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do
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a

noPregoeiro à âutoridade competente, devidamente infoÍmado, para apreciação e decisâo,
mínimo de 05 (cinco) dias úteis.

B. O acolhimento do recurso, pela autoridâde competente, implicará, tâo somente, na invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestaçâo imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certâme pelo Pregoeiro à licitânte vencedora e o encaminhemento
do processo à autoridade competente pâra â homologação.

10. Interposto o recurso, o PregoeiÍo poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridâde competente.

11. Decididos os recursos e constatâda a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

XI . DA HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja considerada
vencedora.

2. O objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
aptesentar recurso.

3. 0correndo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridâde competente, só podendo ser efetuada
após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo pregoeiro e equipe de apoio e
confirmadã a regularidade de todos os procedimentos adotados-

XII . DA CONTRÂTÂçÃO

1. Homologado o resultado dâ licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE VENCEDoR será
convocado para assinar a Atã de Registro de Preços, conforme modelo constante do Anexo Vll, deste
Edital.

2. Ao assinar a Ata de Re8istro de Preços, a êmpresa obriga-se ao fornecimento pelos preços nela
registrados.

3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exi8ida â comprovação das condiçôes de habilitação
consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 [cinco) dias úteis, contados a partir da convocâção, pâra
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuÍzo das sanções
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de
Preços poderá scr prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionadar a apresentaçâo do documento dê
procuração devidamente rêconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar a Ata de
Registro de Preços em nome da empresa.

,;_
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XIII - DOS PRÁZOS, DAS CONDIçÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LTCITAÇÀO,

1.0s produtos obieto desta licitâçâo deverâo ser entregues somente mediante autorização de
fornecimento, em até 02 (dois) dias da solicitaçâo da divisão de compras, no Departamento de Obras,
Viação e Urbanismo do município de Coronel Vivida ou em outro local por este indicado, dentro do
perímetro urbano do município de Coronel Vivida, Paraná, independente da quantidade solicitada. Â§
ouantidades apres .

2. Os produtos, objeto desta licitação deverâo ser entregues confoÍme descrição do item ganho,
correndo por conta da Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encar8os trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3.0s produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses e serão retirados conforme a
necessidade e solicitaçâo da divisão de compras, conforme as condições estabelecidas deste editâl.

4. O Município de Coronel Vivide reseiva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocâtório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal
na 8.666/93.

5. A CONTMTADA é obrigadâ a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em que se
verifi quem irregularidades.

xrv - DAs coNDrçÕEs DE RECIB!MINTO DO OBIETO

1. A contratada deverá apresentar para aprovaçâo no Município, tode vez que for necessário, dados
informativos sobÍe os produtos, de modo que permita sua perfeita identincação quanto à qualidade e
procedência. 0 Município Íeservâ-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entrega dos
produtos, as quais soment€ serão validâs para estâ Iicitação.

2.0 Município reseÍva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as
especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo Município.

3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçâo do
Contratante, no prazo máximo de 02 (doisJ dia úteis, contados da notificaçâo por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

XV . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pago, atrâvés dâ Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10q [décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota
fiscal eletrônica, sua conferencia e aceitação pelo Departamento Responsável.

2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidâs à Contratada e seu

vencimento ocorrerá até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.

3.O paaamento será feito mêdiante crédito cm conta corrente em nome da Contratada

4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item
Normas de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa a viSorar com a seguinte redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscol Eletônico ' NF e, modelo 55, em substituição à
Fiscat, modelo 7 ou 7'A, d portir ilê 7e de dezefibro de 2o7o, os contribuíntes
independenternente do otividode econômtco exercida, reqlizem operoções:

Página 12
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ÊSTADO DO PARANÁffi

6.1- destinodas à Administracão Públíca direta ou indireta, inclusive emWesa públíca e sociedade de
economia mÍsta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MlllglplAü
6.2. com destinatário locolizado em unídode da Federoção dÍkrente daquela do emítente;
6.3. de comércio exte or."

Empresas que não apresentarem nota Íiscal eletrônica conforme orientações acima descritas
terão seus pasamentos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com
Irormatização exaradâ pela Receita Estadual.

XVI . DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAI\,IT\TÁRIOS

1. Os recursos parâ assegurar o pagamento das obrigãçôes constantes neste Edital correrão por conta de
dolação orçamentária especifi ca abaixol

XVII . DAS SANÇÕES PARÁ O CASO DE INÁDIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contrâtar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Pârâná, pelo prazo de até 5 (cinco] ânos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçâo, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7s da Lei Federal
ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser âplicâda runtamente com as multas aqui
previstas, Sarantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total dâ atâ de registro de preços, no caso da vencedorâ
dar causa ao cancelamento do mesmo.

2.2 Multa de 1% (um por cento] sobre o preço total dâ âtâ dê registro de preços, por dia de atraso, no
caso da vencedora não cumprir qualquer clausula deste editâl ou ata, âté o limite máximo de 10 (dezl
dias corridos, quãndo se dará por cancelado aAta.

XVIII - DAS DISPOSIÇÔIS FINAIS

1. As normas disciplinadorâs desta licitação serão interpretadâs em favor da ampliação dâ disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre âs licitantes e desde que não comprometam o interesse
público. a íinalidade e a se8urançà dâ conrrataçao.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessôês públicâs de procêssamênto do Prêgã.r sêrãô lavrâdâs âtas circunstânciadas â sêrem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de âpoio e pelos licitântes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinatuaas devem ser registradas expressamente na própria
ata.

4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessâo, bem como as
propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarq>
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5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município.

6. 0s demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial
do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a licitação
deverão ser retirados no Depârtamento de Licitâçâo do Município de Coronel Vividâ, Parâná, âpós e

celebraçâo do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilizaçâo (de seu
coÍteúdo por meio de incineração ou picotagem).

8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao MunicÍpio ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento obieto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalizaçâo e acompanhamento pelo Município.

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comeÍciais resultantes do fornecimento objeto dâ presente licitação e a sua inadimplência não transfere
ao Município a responsabilidade por seu pagâmento, nem poderá o objeto dâ contratação.

10. A empresa licitante fica obrigada a garântir a qualidade dos produtos fornecidos.

11.Deverão ser respeitâdas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contratâdo, mediante
pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, para tanto, os pÍeços uniúrios.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadas as disposições da Lei n0

8.078 de 77/09/90 - Códi8o de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a mantet durante toda a contratação, todes âs condições de habilitação e

quâlificação exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissâo de Licitação,
que decidirá, com base nâ legislâção vigente.

16. No iulgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no intere§se da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, sanar erÍos ou fâlhas, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível â promoção de diliSência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

lT.lntegram o presente Edital:
Anexo I - Termo de referencia
Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e nâo contratação de

menor.
Anexo IV - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema.
Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.
Anexo VI - Môdelo de Procurâção.
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços.

18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08:00 às 12:00
horas e das 13i30 às 17:30 horâs, no Departamento de Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo, sfn
neste Município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-8300

ç2?
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19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçã0, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA 1.Ir
ESTADO DO PARANA J)

Coronel Vivida, 03 de julho de 2015.

,-- ,/' 2.-,
L dzzzz//i

ld*ri. A"t"-. Aáli"-
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I

PREGÂO PRESENCIALr/9 67 /2OI5

TERMO DE REFERÊNCIA

ITIIU CODI co
PMCV

QTDE,
ISTIMADA

ESPDCIFICAÇAO U\IDADE VALOR
MÁxIMo

UNITÁRIO R$

VALOR MÁXIMO
TOTÁL

0l 1045s 50 PRIMULA, BANDE]A COI',' 15 UNIDADES BIA 25,66 12U3,00

02
50

LUPINO , LUPTNUS HYBRIDUS, BANDEJA COM 15
UNIDADES BJA

1:1,5 0 675,00

03 10457
70

MOREIA - DIETES BICOLOR, BÁNDEIA COM 15
UNIDÂDES BIA

15,33 1.07:J,10

04 1045u
101)

BARBA DE SERPENTE OPHIOPOGON IABURAN,
BANDEIA COM 15 UNIDADES BIA

20,83 2 083,00

05 10459
300

LAMBARI ROXO , TMDESCAN'I'IA ZEBRINA VAR.
PURPUSII, BANDEJA COM 15 UNIDADES BIA

12,00 3.600,00

06 10460 200 AGAPANTO. ACAPANTIIUS AFRICANIJS UN 4,00 800,00

a7 104ó1
100

CELOSIA . CELOSIA ARGENTEA I,., EANDE]A COM 15
UNIDÁDES BIA

10,33 1.033,00

14462
100

PERPETUA - COMPHRENÁ GLOBOSA 1,, BANDEJA COM
15 UNIDÁDES Bt^

12,ao 1.200,00

0, 14463
100

TAGETES TACETES PATULA, 8ÂNDE]A COM 15
UNIDADES EIÁ

10,33 1.033,00

10 74464
100

TORRENIA OU AMOR PERFEITO TORENIA FOURNIERI
LINDEN, EANDEJA COI\4 15 UNIDADES 8t^

10,33 1.033,00

1l 10,165
100

SALVIA SALVIA SPLENDENS, BANDEJA COM 15
UNIDÂDES BI,\

10,33 1.0ir3,00

12 10466 CICA. CYCAS REVOLUTA ÍDE 30 A 50 CM] ltN 42,54 850,00
1:l 5964 70 BUXOS BOLA, TAI\4ÁNHO IúEDIO UN 35,00 2.450,00
t4 70467 50 BUXUS. BUXUS SEMPERVIRENS íPIJOUENO PORl'E] UN ?6,66 1333.00
15 10468 .i (l ACAVE (DE 504 60 CNll UN 35,00 1050,00

20 HERA IJN 16,00 320.00
t7 10470 20 ]\lARANTA { DI] 2O A40 CÀII UN 26,66 513,20
1B 70411 20 PA1'/\ DE ELEFANTE ÍDE 80 A 1OO C]tI ) UN 48,33 966.60
1l] 70472 2ll PALMEIRA REAL ÍDE 120 A 150 CM] UN 40,00 800.00
2A '1047 3 20 RHAPIS íDE 120 A 150 C]tII UN 26,33 526.60
21 1047+ 100 IXOI{4, tsANDIJIA COM 15 UNlDAI]LS DIA 38,76
22 10475 100 NARCISO (DE 20A40CM) UN 22,50 2 250.00
z:l 70416 100 REPOLHO ORNAMENTAL UN 7,50 750,00
24 70477 50 CAZANIA, BANDIJA CO]\4 15 UNlDADES BIA 10,50 525,00

25 1047ti 50 CLIVIA Í I]E 2OA 60 CNlI UN 34,66 1.533,00

10.179 zo ALSTROEMERIA, BANDE]A COM 15 UNIDADES BIA 32,50 650,00
27 10480 50 AZI]I,Z]NHO llN ??,54 1125,00
2t) 10481 80 BOCA DE LEAO, BANDE]A COÀ4 15 UNIDADNS tsIA 10,33 826,40
2' 70482 100 ERI(]A PI,ÁNI'A íDE 2O Á 3O CM] UN 10,66
30 104U3 20 DR^CENA ÍDE80A 1OO CM] UN 30,00 600,00
31 10484 20 HIUISCO IDE 80 A 1OO CT') UN 20,66 413,20

:12 104U5 .10 II{IJPÂD[]RA TRES MARIA (DE 1OO Á 150 CNI] L]N 29,33 879,90

33 10486 2!0
CANELINHA, CINNÁMOIúUM ZEYLANICUM IDE 1ZO A
150 CM) UN

23,33 4.666,40

:14 70187
200

EXTREMOSA. LACERSTROEI4IA lNDICA [1.] PERS, IDE
1204150 Cill LIN

19,33 3.866,00

35 10488
100

QUARESMEIRÁ . TIBOUCHINA SELLOWIANA (DE 120 A
150 CM) UN

26,66 2.666,04

36 'LO4A9
100

SIBIPIRUNA. CÂESALPINIA PELTOPIIOROIDES (DE 120

A 150 CMI LIN

22,33 2.2333,40

37 10490 CANÁFISTULÁ. PELTOPHORUM DUBIUM (DE 120 A 150 UN 22,40 t+{ro,00
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

1.1 0s itens deveÍão ser de ótima qualidâde, livres de fungos e praSas e estarem dentro do ciclo de
floração.

1.2 Quando no recebimento dos itens, for constatado que os mesmos possuam qualidade baixa ou que
nâo atendam as especificações contidas neste termo, fica a CONTRATANTE desobrigada em receber
o obieto contratado, dessa forma a C0NTMTADA fica obrigada a fâzer a substituição dos itens âté a
sua aceitâção.

?
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cM)
]B 104r1 30 CHUVADEOURO CASSIAFISTULAíD[ 12OA15OCM) UN 21,33 639,90

39 70492 100 IPES.l'ABEBUIAS SP. (DE 120 A 150 CI\4] UN 19,33 1.933,00

40 9222
100

ADUBOORCANICO A BAST DE I]STI]R'O DE IERU
cRANl ,ÂDO SACÂ COM 40 KC SC

22,33 2.233,00

VALOR MÁXIMO TOTÂL ESTIMADO RS 58.106,90



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ATENCÃO: OBSERVÂR QUE DEVf, SER ANEXADO IUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS
ENVELOPES:

CERTIDÂO SIMPLIFICADA DA IUNTA COMERCIAL COMPROVANDO ESTAR ENQUADRADA COMO
MICRO EMPRES4 EMPRESÁ DE PEQUENO PORTE,

DECLARAçÃO DE ENQUADMMENTO NO REGIME DE ME OU EPP
CASO SEJA PROCURÁDOR, TAMBÉM CÓPIA AUTENTICADA DA PROCURAçÀO.

DOCUMENTO PESSOAL DO REPR[SENTANTE.

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIALne 67 /2015

MODELO DE DECLARÁçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

Local e data

Pregão Presencial n. 67/2015.

Nome e assinetura do Representânte Legâlou procurâdor da empresa
CpF e Rc do declârante

_2_-
Pâgina 78 de 27

O abaixo assinâdo, representante legal da Empresa . devidamente inscrita
no CNPJ sob o n'............................, com sua sede (endereço completo), em conformkhde com o dispostos no
Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n" 1O.S?O/02, DECLAM que está apta a cumprir plenamente os
requisitos habilitatórios exigidos no edital que Íege o certame acima indicado.
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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4t
ANEXO III

PRECÃO PRESENCIALNg 67 /2075

MODELO DE DECLARÂçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÀO E NÀO
CONTRATAçÃO DE MENOR

Locâl e data.

Identificação da Proponente

Declaramos, para Íins de participaçâo no pregão presenclal ne 67/201S, que não existem fatos
que impeçam â nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas
da Lei, a Ievar ao conhecimento do Município de Coronei Vivida _ Secretaria Municip;l deAdministração, qualquer fato superveniente, poiterior, que venha a impossibilitar a habilita;ão, deacordo com o estabelecido no parágrafo 2o do Artigo 32 da Lei 8.666/93.

_ Declaremos, aindâ, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bêm como todâs es
llfo_lla:^o-es n9lissárias que possibilitem a entrega àâ proposta, em confórmidade com a Lei nqL0.520/02 e A.666 /93, concordando com os termos da presente licitaçào.

--,- , ,P:.1"-.:T"j, firalm-ente, para fins do disposto no Inciso V do Arti}o 27 daLei A666./93, acrescido

1"]1,,i,"j^r-t^i1-l]"1 
qu_e nào empre8amos menor de dezoiro anos em lrabatho noturno, perigoso ournsaruDre e que nao empregamos menor de dezesseis anos,

Por seÍ expressão da verdade, firmamos a presente.

Nome e assinatura do R"p."."ntrnt" LÇãli!iãIiiãíã"-p."r,
CpF e RG do declarante
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ANEXO IV

PREGÂO PRESENCIAL N9 67 I 2015

A Comissâo de Licitâção do Muíicípio de Coron€l Vividâ

ATENçÃO, A PROPOSTA DEVERTÍ SER PREENCHIDA SoMENTE NO SISTEMA
KIT PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O PROGRAMA E ARQUIVO NO SETOR

DE LICITAÇOES.

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx]
Validade da Proposta: 60 [sessenta) dias.

Prazo de entrega: Conforme editãl.

1 . IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNP] E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARCO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e Nq DA CONTA BANCARIA

2 . CONDIÇÔES GERÁIS

2.1 A proponente declara conhecer os teÍmos do instrumento convocâtório que re8e a presente
licitação.

2.2 O preço proposto acima contempla todâs as despesas necessárias âo pleno fornecimento, tais como
os encâr8os (obriSações sociais, impostos, taxas etc.J, cotados separados e incidentes sobre o

fornecimento.

3 - DECLARAçÃO
. Declarâmos, que estamos enquadrâdas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3e da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

[OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
cPF N4 .................................

Página 20 de 27
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ffi MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

PREGÃO PRESENCTALNe 67 /zOtS

MODELO DE DECUIRÁçÃO DE ENQUADRÂMENTO EM RECIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

--------[Nome da Empresa), CNPI/MF Na ------, sediada,--*- (Endereço Completo)
Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificâmente para participação de
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empÍesa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complemeotar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Locale Data)

Nome e assinatura do Representante Legalda empresa
CPF e RG do declâÍante

2z-
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIALNg 67 /2OI5

MODELO DE PROCURAÇÂO

Pregoeiro do MunicÍpio de CoronelVivida - PR

Pregão Presencial ne 67/2015

Por este instrumento particular de Procuraçâo, a (RAZÃO SoCIAL DA EMPRESAJ, com sede
(ENDEREç0 C0MPLETo) inscrita no CNPJ sob na lxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo sr
(NoME), portador dâ Cédula de Identidade Rc no [xxxxxxxxxxxx] e CPF ne (xxxxx»o«J nomeia e
constitui seu bástante procurador o [a] Sr. (a) (NoME), portador (a) da Cédula de Identidade RC ne
(XXXI«XXX) e CPF ne [XI«XXX), a quem confere amplos poderes para representa-la perante ao
Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne 67 /2OlS, com poderes
pâra tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa[sJ de lances, desistir
expressamente de interpor recurso administmtivo, manifestâr imediata e motivadamente a intenção de
inteÍpor recurso administÍativo ao final da sessã0, interpoÍ recursos administrativos, assinar a Ata da
sessâo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pre8oeiro, podendo, enfim praticar todos os
demais âtos pertinentes ao certame em nome da 0utorgante, inclusive assinar controtos de

Íornecimento/seNiços e demais com p romíssos (opcional).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legars.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

2':'-
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 XXl2015

VALIDADET hXlxxl201x

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA -
PARANÁ, pessoâ jurídica de diÍeito público, com sede e Prefeitura Praça Àn8elo Mezzomo, s/na, Centro,
Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob o na 76.995.455/0001-56, a seguir denominado CONIRATANTE,
neste âto representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schiavini, inscrito no CPF sob o ne ).r«xxxxxxxx,
portador da cédula de identidade RC ne xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de Coronel
Vivida - PR, e do outro, a Empresa xxxxr.lxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privâdo, com sede
na Ruâ xxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxx»«x, Estado xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNP]/MF sob o na
xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo sr. xxxxxxt«xxxxxxx, inscrito no cPF sob o n9
xxxxxxxxxrxxx, portador da cédulâ de identidade RG ns xxxxxxxx, vencedora dâ ljcitação na modalidade
PREGÂO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS, parâ futuras e
evenfuais AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE MUDÂS E MÁTERTAIS PAttA PAISAGISMO A SEREM
COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTRAIS E ROTATÓRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO
MUNICÍPIO, fundâmentados a Lei Federâl no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipâl ne 1.709 de
18.09.03, Lei de Licitações n0 8.666/93, Decreto ne 3263 de 28.09.06, Lei Complementâr na 123 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementâr n-ô 1B de 20 de dezembro de 2007,Leíne 27 de 15 de outubro
de 2009, em estrita observância aos Diplomas Legeis que norteiam âs Licitaçôes e Contrâtos
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRT4 - OBIETO

A presente Ata tem por objeto REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO A SEREM
COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTMIS E ROTATÓRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO
MUNICÍPIO, conforme especificações integrantes neste contrato de prestaçâo de serviços.

CLAUSULA SEGUNDA - PRECO

Pelo fomecimento dos produtos a CONTRATADA receberá da C0NTRATANTE o valor de R$
(-1, daqui por diante denominado "valor contratual".

Parágrafo primeiro: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto da
presente Ata de Registro de Preços correrá por conta exclusivâ da CoNTMTADA, desde o início até a

data final da vigência da Ata de Registro de Preços .

CLAUSULA TERCEIRÁ. PAGÂMENTO

PârágÉfo primeiro: O pãgamento, contratado em REAL, na forma da Cláusulâ SeSunda, será efetuâdo à

CONTMTADA pela TES0URARIA dâ C0NTRATANTE, conforme Dotação Orçamentária e mediante o
faturamento dos produtos.

Parágrafo segundo: As despesas decorrentes destâ contrataçâo serão custeâdas por recursos das

Dotações Orçamentárias discriminâdás a seguir:
,;>.2
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

orsao/ Unidade Funcional Programática Código
Reduzido

08/01 Depârtamento de Obras e Serviços
Urbanos

04.00 7.r 5.452.0027 _2 _0 52 3.3.90.30.31 000 2t90

Parágrâfo tercêiro: Pelo integral e satisfatório recebimento dos produtos, a C0NTMTADA receberá da
C0NTMTANTE o valor referente aos produtos entregues.

ParáÊrâfo ouarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normâs de Procedimentos Fiscais no 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Notd Fiscal Elêtrônica - NF-e modelo 55, em substituÍção à Noto Fiscol,
modelo 1 ou 1-A, a portir de 7e de dezembro de 2010, os contÍbuintes que, índepenilentemente da
o tivi d o d e econ ôm ico exerc i d a, r?o I izpm o pero ç ões:

6.1. destinadas à Administracão Pública díreta ou indireto, inclusíve empresa pública e sociedade de
economio mista, de quolquer dos Poderes do UnÍão, dos Estados, do Dístríto Federol e dos Municípios:

6.2. com destinatário localizado em unídode da FederaçAo diÍerente daquela do emitente;
6.3. de comércío exterior."

Parágrafo ouinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme oÍientações ãcimâ descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estaduâl do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais nq 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

Parágrâfo sexto: O pagamento será efêtuâdo até o 100 [décimo) dia útil do mês subsequente, após a
âpresenteção da notâ fiscal eletÍônica na CoNTRATANTE, desde que devidamente atestadas e
aprovadas, deduzidas Blosas e/ou notas de débito.

Parágrafo sétimo: No caso de ser constatadas irregularidades nâ documentação apresentada, a
CONTMTANTE devolverá a fâturâ à CONTRATADA para as devidas correçôes. ocorrendo esta hipótese,
â documentâção (fatura) será considerada como não apresentada, para efeito de atendimento às
condições contratuais.

Parágrafo oitavo: A CoNTMTANTE pagará à CoNTMTADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessáÍios à perfeita execuçâo do contrato, englobândo,
mas nâo se limitando às despesas com seguros, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas e demais
tributos incidentes sobre os produtos.

Parágrâfo nono: Sobre os vâlores faturâdos não incidirá nenhum reajuste adicional em Íazão do pÍazo
de pagamento das faturas.

Parágrafo décimo: Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da CONTMTANTE,
diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, nâo sendo admitida outru forma de
pagamento.

Parágrafo décimo primeiro: Caso nas datâs estipulâdas para pagamento não tenha expediente na
Prefeitura, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.

Parágrafo décimo segundo: Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficaÍ retidos até posterior solução, sem prejuÍzos de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA OUARTA - DOS PRÁZOS E DOS LOCAISDE ENTREGADQ OBIETO DA LICITACÃO

Pârágmfo primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante
autorizaçâo de fornecimento, em até 02 [dois) dias da solicitação da divisão de comprâs, nos locais
abaixorelacionedos,independentedaquantidadesolicitada.@
estimâtivas. não obrieando ao municipjqa?dguiii:bs.

Pârasrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entretues conforme descrição do
item ganho, correndo por conta da Contratâda âs despesas de transporte, seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Paragrâfo Terceiro: os produtos serão registrados pelo prazo de 12 [doze) meses e serão retirados
conforme a necessidade e solicitação da divisão de compras, conforme as condiçôes estabelec,das deste
edital.

Paragrafo ouartoi 0 Município de Coronel Vivida reseívâ-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso
Xl da Lei Federalna 8.666193.

Paragrafo quinto: A C0NTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se veriflquem irregularidades.

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRÁTADA

Compete à CONTRATADA:
I - Bârântir o fornecimênto dos produtos, âpós â âssinâturâ do presente Atâ de Registro de Preços;
II - assumir a responsabilidâde por todes as despesas decorrentes dos produtos fornecidos;
III - assumir a total responsabilidade pelas obrigaçôes fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os
demais encargos que porventura venham â incidir sobre o objeto contaatual;
IV - responsabilizar-se pelos danos que causar à C0NTMTANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e prepostos na execução dos serviços contratados, isentando a C0NTRATANTE de toda e
qualq uer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observância dos pâdrões reconhecidos de auditoria e de
conÍormidade com os dispositivos legais.

CLÁUSULA SEXIÂ: DÂ§ OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

Caberá à C0NTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
Il - fornecer, mediante solicitâção escrita da C0NTRATADA, informâções adicionais, dirimir dúvidas
e orientá-la nos casos omissos;

cLAUSULA SÉTtMA - FTSCALTZÁçÃO

Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercidâ pelo Mli NlciPlo.

Parágrafô primeiro: Sem prejuízo dâ plena responsabilidade da CONTRATADA perante ao MUNICíPlO

ou terceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ãmpla e irrestrita fiscalização a
qualquer hom, em toda a áreâ abrangida pelos trabalhos, por pessoas devidamente credenciâdas pela

CONTRATANTE.

Paráerafo segundo: A C0NTRATADA prestará todos os esclarecimentos
cujas reclamações se obriSa a âtender pronta e irrestritamente

solicitâdos pela C0NTRATANTE,
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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Pârágrafo terceiro: A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira â
fazer cumprir, rigorosamente, os prâzos, ãs condições, qualidades e especiÍicações previstas no
Contrato, que â CONTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULA OITAVA - DA INEXECUCÃO DO CONTRATO E MULTAS

Pârágrafo Dlimeilo! No caso de inexecuçào dá Ata de Regisfro de Preços ou inadimplemento de
qualquer cláusula, ficará â C0NTMTADA sujeita as sançôes previstas nâ Lei ne 8666/93 e ás seguintes
penalidâdes:

I - Se a CONTMTADA recusar a cumprir os termos deÍinidos na licitação e nestâ Ata de Registro de
Preços, ou ainda, por qualquer motivo, o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas,
serlhe-ão aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesa prévia do interessado, independente
de outras previstas em lei:
A) DAS MULTAS:

e1 - De Mora: Multa d€ lolo (um por cento) sobre o preço total da Ordem de Compras, por dia de atraso,
até o limite máximo de I0 (dez) dias corridos, quando dar-se'á por cancelâda a Ata de Registro de
Preços.
a2 - CompeNatória, sendo:
- Multâ de 10% (dez por cento) sobÍe o prcço tolal da Ata de Registro de Preços, no caso da vencedora
dar causa ao cancelamento dâ Ata de Registro de Preços;
- no caso de pâÍcela entÍegue com atraso, multa de l0% (dez por cento), sobre o vâlor da parcela.

b) ADVERTÊNCIA;
c) Suspensão do direito de licitat junto â Administração Pública, de ãcordo com o inciso III do art. B7
dã Lei na 8.666/93, com as alterâções posteriores;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com
o inciso IV e Parágrafo 3e do art. B7 da Lei ne 8.666/93, com as alterações posteriores.

Parágrâfo segundo: as sanções previstas nos itens acimâ mencionados, admitem a defesa previa do
interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de 02 (doisJ dias úteis, com exceção da pena de declaração
de inidoneidade, hipótese em que é fâcultadâ a defesâ, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Parágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante na
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.

Peráqlat[o oualtaj 0s valores respectivos correspondentes a aplicação da alínea "a" que serão
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato obieto desta licitação, garantindo-se
o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei na.8.666/93 e suas alterações.

CT.AUSULA NONA. SUSPENSÂO Dtr PAGAMENTO

A C0NTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a C0NTMTADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente Contrato e bem assim
no caso da CONTMTADA se recusar ou dificultaÍ à C0NTRATANTE, a livre fiscelização dos produtos, na
forma prevista na Cláusula Sétima, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos.

CLAUSULADECIMA. RESCISÂO

A presente Ata de Re8istro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemênte de
notifi cação judicial, nas seguintes hipóteses:

al infringência de qualquer obrigeção aiustada;
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falênciâ da CONTRÁTADA;
c) se a CONTMTADA, sem prévia autodzação dâ CoNTMTANTÉ, trânsferir,
trânsacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
dl e os demais mencionados no Art. 77 dâ Lei ne 4.666/93.

caucionar ou
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Parágmfo primeiro: A C0NTRATADA indenizará a C0NTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

Parágrafo segundor Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuÍzos, a
CONTMTANTE poderá efetuar o pagamento compatível a C0NTRATADA:

a) dos produtos corretamente entregues.
b) de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.

Parágrafo Terceiror No caso da C0NTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir a presente
Ata de Registro de PÍeços, ficará a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 10% [dez por cento]
do valor da Ata de Registro de Preços, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de
advogado, estes Íixados em 207o (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços .

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÁ. DISPOSICÕES GERAIS

A presente Ata de Registro de PÍeços se aplicam as seguintes disposições gerais.
a) A C0NTMTADA assume exclusiva responsâbilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de naturezâ trabalhistâ,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da C0NTMTANTE relativamente
a esses encarSos, inclusive os que eventuâlmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÂUSUUT DECIMA SEGUNDA. SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasJ vias de iSual teor e forma na presença das

testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumpdmento do que ora ficou

ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de CoÍonelVivida, Estado do Paraná, para solução

de toda e qualquer questâo dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTMTADA que, em razão disso, é obriSada a manter um representante com plenos poderes pâra

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Coronel Vivida. .... de .................... de 2015

CONTRATANTE CONTRA'TADA

Testemunhas:

,rr
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
AVrSO DE LrCrrAÇÁO pREGÁO pRESENCTAL N" 67/2015

REGISTRO DE PREÇOS . TIPO MENOR PREÇO POR ITEI\,í

9BJETOI AOUISIÇÔES DE T/UDAS E T'ATERIAIS PARA PAISAGISII4O. !fE4LLLI8&S]q PTAçA
Ângelo l\4ezzomo, s/n, as O9:OO (nove) horas do diá 20 de julho dê 2015. VALOR MÀXl[rO: RS
s8.106,90. PRAzo DE ENTREGA: de até 02 (dois) dias P&\ZQ_Z\&1_-.]LBBQI8ç9!]LqE
ENIIE!9eE§: até as 17:00 do die 17 de julho dê 2015. O edital poderá ser obtido junto áo lúunicípio de
Coronel Vivida, das 08r00 às 12:00 hoÍâs e das 13:30 às 17:30 horas ou através do srte
www.coronelvivida.or oov br. lnÍormações (046) 3232-8331. Coronel Vivida, 03 de julho de 2015. AdemiÍ
Antônio Aziliero, Presidente da Comissáo Permânente de Licitação.
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ffi}MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL
PREGAO PRESENCIAL N'67 /2015

PROCESSO LICITATÓRIO NS 93/2015

OBIETO: REGISTMR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUMS E

EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO A SEREM
COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTMIS E ROTATóRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS
LOCAIS DO MUNICÍPIO.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 20/07 /2015 as 09h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Àngelo Mezzomo,
s/n' - Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 58.106,90 (cinquenta e oito mil, cento e seis reais e
noventa centavos).

PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias.

INFORMAÇÔES E RETIMDA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n" - Fone: (046J
3232-4300.

fu"rt'"
Coronel Vividd, 03 de jrrlho de 2015.

Ademir Antonio Aziliêro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PraçaAngelo rúezzomo, s/n 85 550 000 - Coron€lVivida - PaÍaná
Fonê:(46)3232-8300-Fax:(46)3232-1a16-e-mail:adminislracao@pmcv.com.bí



Oe:

Enviado em:
lana <iana@coronelvivida.pr.qov.br>
quinta-fêiÍa, 9 dejulho de 2015 09:37

HILTON ACM (hi tonacivi@gmail.com)
A!'rso DE ICITAÇÃO - PREGÀO PRESENCIAL No 6712015 - REGISTMR EM

ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE

MUDAS E MATER]AIS PARA PAISAGISMO A SEREM COLOCADAS NOS

CANTEIROS CENTRA]S E ROTATÓRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO

MUNIC
67. Edital lúural Pg Pr n'67'2015.doc

Att,lana Schmid
MunicÍpio de Coronel Vivida

,\Liciteções e Contíâtos

{46} 3232-8304
ianâ(ôcoronêlvivida.or.sov.br

CORONELVIVlDÀ
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL
PREGAO PRESENCIAL N" 67 /2015

PROCESSO LICITATÓRIO N9 93l2015

OBIETO: REGISTMR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO A SEREM
COLOCADAS NOS CANTEIROS CENTMIS E ROTATÓRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS
LOCAIS DO MUNICÍPIO.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTÃS 20/07 /201.5 as 09h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 58.106,90 [cinquenta e oito mil, cento e seis reais e
noventa centavosJ.

PRÁZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias.

INFORMAÇOES E RETIMDA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitaçâo - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n' - Fone: [046]
3232-8300.

Coronel Vivida, 03 de julho de 2015.

ç-%/.2(Õ-
,Ailemir Antonio Aziliero
Presidente dâ Comissão Permanente de Licitacão

Carttco qu. lor atxado no Segtáo

,a§la P.É{êl[ra Oe C.Íonêt ú!r(a no

PrâçâAng€lo Mezzomo, s/n 85.550-000 - CoronelVividâ - PâÉná
Fonê: i46) 3232-8300 , Fax: (46)3232-1016 - e-mail: administracao@pmcv.com.br

'{;;4'



ANGELO FELIPE MIOLA & IA LTDA- CNPJ: 12.985.4440001-02 VERÊ -

Av. Getulio Vargas, n" 335 - Centro -Verê - Paraná - CEP:
85.585-000

ANI]XO II

PREGÃO PRESENCIAI, Í19 67 /2075

MODELO DE DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO ÂOS REQUISITOS DE HABILITÁçÃO

Verê, 17 de Julho de 2015.

Pregão Presencial n' 67/2015.

0 abaixo assinado, reprêsentante legal da Empresa ANcELO FEL| pE MIOLA & CIA LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n'72.985.444/0001-02 com sua sede Avenidâ Getulio
Vargas, ne 335, sala 01, bairro centro, em conformidâde com o dispostos no Artigo 4. , inciso VII,
da Lei Federal n" 70.520/02, DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos
habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.
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Mauri Modesto Câgnini
CPF: 005.780.679-94

RG:5.457.930-6

aGÀovÉí(É

flE"?'Â"jtB;#i::

'9



ã;'Írlx MIMSTÉR|o DO Dr§rNVOwrMrNrO, rNDÚ§TRrÂ r COMÉRçlo ffiER
DIPARTÂMTNTO NACIONÂI DT REGISTRO DO COMIRCIO

JUNTA COMERCIAT DO PARAM

CERTIDÃO SIMPLIFICADy' Páqina: 001/
Cêrtrf camo! qE âs lnÍomaçÔs3 ebáixo comtam dos d@umênlos áÍquivado6 Eta Junt CoíÍêrciâl o 

'{o 
vlgoniE

r oEFEr{SlvOS ÂG&CRICOLA!|, AOUBoS, FERTILIZÂNTES E CORRETIVOS tlo SOLOi COUERCIO ATACAD§rA DE

na dâta de 8ua êxpêdição.
Nom. Emp6ariál
ÂNGELO FELTPE MIOLÂ A CIA LTDÁ . IUE 

/

: 
Nalqa Ju!!!!!i §pqlEDAoE!!?8Esl\84 Lr MrA?4
Númêro do ldentifiÉção do Rogi3t o dê CNPJ Data dê Arqulvâmento do D.te d. hício
Emprú!â. - NIRE (Sêd6) Ato c.ntdtnivo ldê^li'rldadêEmprú!â. - NIRE (Sêd6) Ato c.ntdtnivo ldê^li'rldadê
l+t zottulvz 'r2 e85.444looo1-02 11,ryt, ] !"1.o . I
EnderÊço complêto (Logradouro, Noê ComPtsmonto, Bâiíío, Cidâdo, ut, CEP) 

IAVENIDA GETULIO vAEq4§,335, cEr,lTRO, VERÊ, PR. 85.585_000

Oot"to So.l.r - - -- .. -- --. --coreACO vmelStl DE PRODUTOS VETERINÂRIOS, BIOLOGTCOS E OUIXIOTER PICOSi COTERCIO VÂREJISÍA DE
' úncos pml olf,Às, R Ç^o, cot{cENrRÂDos E 

^NrNl 
ls vlvos PAfaÂ cFuaÇÃo coxE§nc^; coxERclo
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^TAc.aDlsÍÂ 
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i
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rr xxxxxx l
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xxroo«xxxxxxxxxxx
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(olTENrÂ E Cll{CO UIL REÁIS)
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ANGELO FELIPE MIOLA & lA LTDA- CNPf: 12.985.4440001-02 VERÉ - P

Av. Getulio Vargas, n' 335 - Centro -Verê - Paraná - CEP:
85.585-O00

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIÂL NA 67 l2OIS

MoDELo DE PRocuRAçÃo

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR

Pregão Presencial nq 67/2015

Por este instrumento particulaÍ de Procuração, a empresa ANGELO FELIPE MIOLA

& CIA LTDA, com sede na Avenida Getulio Vargas, n 335, Centro, inscrita no CNPJ sob ns

12.945.444/O0OI-OZ, represeütada neste ato pelo sr ANGELO FELÍPE MIOLA, portador da

Cédula de Identidade RG nq 10.191.432-1 e CPF ne 074,A37,099-12, nomeia e constitui

/'
seu bastante procurador o Sr. Mauri Modesto Cagnini; portador (a) da Cédula de

IdeDtidade RG ne 5.457.930-6 e CPF ne 005.780.679'94, a quem confere amplos poderes

para representa-la perante ao Municipio de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao

,/
Pregào Presencral n! 67/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durâÍte todas âs

fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular

verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir êxpressamente

dê interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de

interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativos,

assinar a Ata da prestar todos os esclarecimentos solicitâdos pelo Pregoeiro,

podendo, en ticar todos os demais atos pertinentes ao certamê em nome da

Outo inclusive aiiíior contratos de Íornecimento/serviços e demais compromissos.

também assinar proposta da licitação e tdnbém Íormulórios, anexos e demais

mentos necessários.
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ANGELO FELIPE MIOLA & IA LTDA- CNpJ: 12.985.4440001-02 VERÊ - pR

Av. Getulio Vargas, no 335 - Centro -Verê - Paraná - CEP:
85.585-OOO

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Verê, 17 de lulho de 2015.
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/dt?'/(,, t'-4/, y'/<44

ÁNGELO FELIPE MIOLA
RG:10.191.432-1
CPF: 07 4.A31.099-12
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ANGELO FELIPE MIOLA & IA LTDA- CNPI: 12.985.4440001-02 VERÊ -

Av. Getuüo Vargas, no 335 - Centro
85.58s-000

CEP:

PREGÁO PRESENCIAL N9 67 /ZOI5

MODELO DE DECI-ARAÇÃO DE f,NQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÀO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME

OU EPP)

ANGELO FELIPE MIoLA & CIA LTDA, CNPI/MF Na 12.985.44410001-02, sediada nâ
Avenida Getulio Vargas, ne 335, centro, Declaro (amos] sob as penas da lei, para todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresâ ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Verê, 17 de lulho de 2015.

CPF:005.780.679-94
RGr5.457.930"6
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ÁIINSÁO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANf,XADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORÁ DOS ENVf,LOPES,

CIRTIDÂO SIMPLITICADA DA JUNTA COMERCIAL COMPROVÂNDO ESTAR ENQUADRADA COM MICRO
EMPRISÂ, EMPRESA DE PEQUf,NO PORTE, DECLARAçÃO DE ENQUADRÁMENTO NO Rf,GIME DE

CÂSO Sf,JA PROCURÁDOR, TAMAEM COPIA AUTINTICADA DA PROCURÁçAO.
DOCUMENTO P€SSOAL DO REPRf,SENTANT€.

ANEXO II

PREGÃO PRESENCTAL f 67 /2015

DECLÂRAçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

C0RoNEL VIVIDA, 20 de julho de 2015.

Pregão Presencial n' 67/2015

O abaixo assinado, representante legal da Empresa C0MERCIAL AGRICOLA TOSATTI LTDA ' ME,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 76.895.721/0001-7 9, com suâ sede AV. GENER0SO MARQUES,

N! 646, CENTRO, CORONEL VIVIDA - PR, em conformidade com o dispostos no Arti8o 4', inciso VII, da

Lei Federât n' 10.520/02, DECLAM que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios

exigidos no editâl que rege o certame acima indicâdo.

MILTON TOSATTI
cPF 3?4.134.579-20

RG 395.526 /q
ll7
5
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Nm. Empdrl.l ,..corEicr^L Â6ÀrcôLr ÍÔsrlIn LÍolr íE

Núúo rt r<lonünedo do R.sllEo d.
Emrr@! - NIRE (S.d.)

oâ1, d. Á.qúlEm.nto do

020511075at 2 0157392.3

CORONEL VIVIOA 'PR Og do )vno de 2a1a //

f,i

tlilflflrill[lüfllflilünilil

A5 Jut. q0l5

-.,l í\,r"Lr ec^-1í\lrl \

COMERCIO VAREJI6ÍÀ OE: SÊMENÍÉS, FÉRTILIZÂNÍES, ADUBOS, IN§EIICI
{DEFENsrvos ÀcRlcOL^S)i MEDICAüE{ÍOs vÉÍE RT|lÁRTOSi ÂRTl6OS PÁF
RACÀO E ÁNlíÁlS vlvo§ PARÂ cRl^cÀO oo EêrlCAi MÂOUIN^S EQUIPAI
PECAS pARÂt ÂQUll,l^S 

^GRICOLÁ9i 
ARÍIGOS D€ CÂCA, FESCÂE"CÂMPll

FERRÁMENÍaS É MATERIÂIS PARÁ CoNSÍÊl]CÀOi TELHAS E ETERNIÍES|[
PÂRÁ PINÍURA] ELÉTRODOMESTICOS Ê ARÍIGOS DE UÍILIDÂOE PUAÚCAI
TOGOS DE ÀRIIFICIO, FOGUETES E ÀRÍIGOS PIROTÉCNICO

DAS, HERBICIDÀ9, FUNGICIOAS
A PECUARIA: ARÍIGOS PARÁANIúAlS.
IENIOS E FERRÁTENTÀS AGRICOLÂS,
ItG": ÁBMÂS E ÚUNICOES: FER.{ÀGENS,
lÂlERlÀlS HIOÂ^ULICOS: fl ÁTERIÁlS
)OM ESÍICÁ: ARIIGOS DE llOtJTÁRlÀ;

capalãllntã§nliÉdo:Rt 173-38t,oo
(CÉNÍO êSETENIAEIRE§ UIT OITOCENTOS E OIÍEIIÍÁ E

SETE REÁIS,

Er4!r!!q9-E!-§&EUBl]. E!pá.hd.s&ro Âdmlíi.rndd urllE§
153 055,00 soclo Só.lo G.úi. "4x)(x)üXxxx

r0.â32.00 socro

XÔftrcPF Ôu CNPJ

Srruação

"/ Ines Dslnirs Púr6no -4
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIALNE 67 /2015

COMERCIAL AGRICOLA TOSATTI LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPI sob o no

76.a95.72710001-79, com sua sede AV. GENEROSO MARQUES, 646, CENTRO, CORONEL VMDA -
PR Declaro[amos] sob as penas da lei, pâra todos os fins de direito, especificamente para participação
de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresâ ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto nâ Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

CORONELVIVIDA, 2O DE JULHO DE 2015.

MILTON TOSATTI
cPF 374.134.579-20

tu

RG 395.526

'p ,...\ /

^p 
+ Y7'(g

DECLARAçÃO DE ENQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE INA HIPóTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP]
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL N9 6/2015

MODETO DE DECI.ARAçÃO DE PTENO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS DE HABILÍTAçÃO

São Miguel do Oeste-SC,08 de Julho de 2015.

Pregão Presencial n' 67/2015.

O abaixo assinado, representante leBal da Empresa FLORESTAL IP
PROIErOS AMBIENTAIS LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o
n" 12.L28.313 /000l.-09, com sua sede na RODOVIA SC 386 KM 01,
Bairro: SANTA RITA, Cidade/Estâdo: SÃO MTGUEL DO OESTE/SC, em
conformidade com o dispostos no Artito 4" , inciso Vll, da Lei Federal n"
1O.52O/02, DECLAM que está apta a cumprir plenamente os requisitos
habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Edilâine de Lâra Piasecki
PÍocuÍadoÍ da empresa
RG: 4.270.913 SSP/SC

CPF: 008.703.049-76
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glstema N.cional dê Rêglstro dê EmP.êsás ilêrc.nis - SlNREi,
SECREIÁRIA DE ESTADO DO DEgENV, ECONóMICO SU9TENTÁVEL
JUNIACOI{ERCIAL OO ESTÂOO DE SANTÂ CÂTARINA . JI]CEsC

cERÍtoÃo stMPLtFtcAoA'/'
C€.tfcamos qE I inÍoírnâçôes abâixo conlaam dos docrrBtus srquivaôs lEsE Junte ComeÉi5l ê 6ão vg€nbs
na dãtâ dâ slE êxpôdiÉo

|}q)Flona^ópolis - SC, têçe-êiÉ,7 dêjulho do m15

Wr
Andró Luiz dé Rêz€ndê

PaÉ wmd â didbid-ê 4e* lw juô& s sd br
nt)mo númEúrr2112o15{l

xm ÉtrprEld

fidNJT@JÚí{I6: SoCIEOADE ÉI'PRESÀRÁ LIM ÍTÂOA

IrttÉo d.lddtortáçb do R.gEtô d.

Êrds.co Cotrplío (L.gEdo!Íq lrt. côn?l4rúo, B.lrD, cüd., UF, CE?)
r43íXM 01 SÀNÍa RrÀ, SÁO MrGlrÊL DO O€SIE SC,619@-m

DAS ÉM V]VEIRO§ FLORESTÂIS

FFEsrÂÇlo DE sEryços NÀ ELÁBô?ÂçÂo DE pRorErc6 aualE,lÍÀrs FLcFEsrÂrs E PÁrsÀds q FRoGR TÂs Eu sEcuaÁrçe
DÔ ÍRÂaÀLNo PERCIAS TRABALHISTAS] MEsI,ÂçÁo oE S€FVIçO€ DE MÃO DE OBRA EM FLORÊSTAMENTO PÀISAG SMO SENDO

NÂN.r1O MANUÍENÇÁO CONSERVAÇÁq POOÂ € pRoorJçÁo 0€ üLDÂs D€ FLoBrs FoLHÂGENS E PLAÍas

C*n.l: Ra 10 00o @

c..rB ürbsdlado: aa 10.@.6

Éene.l. F.q'!Ú PoÊ

!lslEE.9r-çl3l

EqLAN€ D€ I-ÂFA PIÂS€O«

sóêioll,Pâ.li.lpêçâô hô capitâuEspa.lê d. só.io/Àdilnr.tÍado.,'ra

ànkb.lo e 6ibríRí EÉd!É-§!se ^irrinffi.ÂdrincÉdd t{oa\xx}ayaÍ

ÀI,rerc 2o11m92463

ÂLTERACÂOOE DÂEoS (EXC€ÍO NOME EMPRESARIÀL)

CON«AIOÁCÂO OE CONTRÁÍO/E§ÍATUÍO

ffi;;ffi;r.igffi-":'
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1.â ALTERAÇÃO CONTRÁ.TUAL DA SOCIEDAOE

"FLORESTAL JP PROJÊTOS AMBI€PTA|S LTDA Ir.lE":
9aÊ i

E â 3 | .lur,lron PlasEcKl, brasilêirô, câsado pêio regimê de separação total de
:E! i osn. mâior, Enoenherro Florêstal, inscritc nô CREÁ/SC sob n.o o52'182-7,
f liPresroente e domiciliâdo na Rodoviã SC 386, Km 01, n.' 1435, Baino Santa

Fãidn,ta, na cidâdã de são Miguel do oeste, sc. cEP 89920-000, inscrito no
iáaÉ= cPF: 0'18.548 969-97. oonador da Cârteira de ldentidade no. RG. 2.792.586

§§iàrmt,o, p€la SESP/SC em zg0g2ao3. nascido em 24to5t1977 ' SC, em Sáo

i;!! Miguel do Oêstê, SC.
i.Í3
tE; F eotutrue DE LARA PlasÊcKl, brâsiieua. casada pêlo rêgimê dê separaÇão
ãi; totat de bens. maior, Aulriiai Adminisirativa, residente e domiciliada na

tãã j nooovia SC 386, Km 01 n.o1435, Bairro Santa Rita, na cidade de Sáo Miguel
§iQ' oo Oeste, Sc, CEP 89920-000, inscrita no cPF: 008.703.049-76, portadoraÉiQ' oo o".t", sc, CEP 89920-000, inscrita no cPF: 008.703.049-76, portaáora
j Ê o" Caneira de ldêntrdade n" RG 4210.913. emttidá pela SESP-SC em
f,- 3 latoltzoll. n€scrda em Pâlma Sola. SC, em 31h211983, socios
i componentes da socredade empresária limitada quê gira sob o nome

f, empresarial dê FLORESTAL JP PROJETO§ AMBIENTAIS LTDA ME com

t §4(-., coNsoLroAçÃo 
il,

l^9:9,1dj-d?-Sl'" sob o nome êrf pÍêsar,ar de FLOR

íi sêdê na Rodovia SC 386, Km 01, n.ô 1435, Bâirro Sania Rita. na Cidade de
â! Sao MiguêÍ do Oêste. §C. CEP 89900-000. com sêu conlratô social
< registrado na Junta Comercial do Estado dê Santa Catarina sob n.o

* 422cp51§06 êm 25106/201C, rnscriia no CNPJ sob n.ó 12.128.313/0001{9,
I resolvern pôÍ estê instrumantô oârticulaÍ de alteraçáo contratual modiÍcar seu
I, contÍato social de acordo com as cláusulas e condigões seguintes:
ã
&IAU§UIAIE!úEIE4: os objetos soclais da sociedade pâssa!'n a sêr: PÍestâção
&ê Sêrviço na Elaboraçâo de Projetos Ambiêntais, Florestais e Paisagismo,
Programâs em Seguranç: do Trabatho, Perícias Trabalhistas. PÍestaÇão de
§erviços dê Mão d€ Obra em FloÍestamênto, Paisagismo sêndo; plentjo,
Manutençãó, Consêrvaçáo, Poda e Condução, Produção de Mudas de Flores,
folhagens e ptantas omamentais, Cultivo de Mudas em Vivêiros Florestais,

CúUSULA §EGUNDÁ; Face às altêrâções da empresâ, os sócios resolvem. por
estê instrumento. atualizâr e consolidâr ô Cônirâto Socíal, tornando assim. sem
efêito, a partir desta, cláusulas e condiçõês côntrdas no contrato primitivo,
adêquando-o es di aplicáveis â êste tipo sociêtário. quê passa a ter a
seguintê rccjaÉc:

AL

t ' 
rde teÍn sLa se,le na Rodovta SC 386. Km O, n " &CLAUSULA §EGUNOA: A sÕciedade tern sua sêdê na Rodovia SC 3--.,- --, I1435 Ba,rro Santa Rita, na qdade de São Migrlol do Oeste, SC, CEP 89900-OOO.

i.y;ro,*r 
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CúUSULA TERCEIRÂ Á sccledáde tem Dcr Objeto Social os ,"r".m
Prê6tação de Serviço na Elâboragão de Projetos ,A'rirl»íú.!iÊ, Florêstais e
Paisagismo, PrograÍnas em Seguíança do Traball':o, PÊrí:ias Tmbalhistas.
Prestação dô Seryiços de àlão de Obra êm Florgstamonto, PaiBãgi8mo Eêndo:
Plantio, anutonçâo. ConsêÍvação, Poda e Condução, Produção dê iludas dê
FloÍes, folhagens e prantas omaÍnentais, Cultivo de Mudãs êm Viveiros
FloÍestâis.

CúUSULA OUARTA A scc,eaâce iniciou suas a: .,,:dâoes êm 15 de junho dâ 2O1O

o seu prezo é pôr temoc r.jete':: tâoo.

CúUSULA OUTNTA: O cao i3 scciai é de RS 'a a?: 0C Ídez mil reais) dividido êm
10.OOO (dez mil) quotas de !.:ror nominai c: RS : a0 (um real) câda uma,
intregralazadas trotalment€ neste afo em mceda correntê nacionâl em sêu ato
constrtutivo. subscritas da segurnrê fôrmã:

i; llíÁs VALOR RS '7"

l-.I.ocix
10.000,00

"--i 
iôõ,ônq

PaÍágrafo úoico: Uma vez constituida a scciedaie o sócic que venha a ser
admatido náo se eximê das dívidas sociais ânteriorês à sua admissâo

CLÁUSULA SEXTA; As qijotas sáo indivisiveis e náo poderão ser cêdidas ou
transteridâs â lerceiros sem o consenltmenio dô outío socro a qu€m ficâ assêgurâdo
ern igualdade dê condrçóes e prego o direito de preferêncra para â sua aquisaçáo se
postas a vênda, foímalizando, se rsalizada a cessão dela8 a alteração contratual
pertinentê. .
Parágrafo Unicor As quotas sociais também não poderão ser c€ucionadas,
empênhâdâs, oneradas ou gravadás total ou parcialmente a qualquer tiiulo, sêm
autorizâçáo do outro sócro ^//í
CúUSULA §ÉnMA: A rêsponsabilidáde d6 c€da sócio é restIila ao valor de suás
quotâs. ínas todos respondêm solidariamente Dela intêgralizaÉc do Capital Social.

CLÁUSULA OÍ7ÂVA: A administraçÀo dâ socjêdâdê será êxetcida úntca e
exclusivêmênte pelo sócio JUNIOR PIASECKI, com podeíes e atribuiçóes de
aciministrar, ai.rto o uso do nome empresarial vedâdo no entanlo, ôm

int6râssê sociâl ou essumir ôbÍigeçóês sÊlâ êÍ11 sgu íavor ou
de qualquer
sccledadê.

eleboração
êconômico,
apuÍados.

cabendo aos sócios na propoação

i.9ú:,

^v 
i-adislávâ H. Polêtto,32ô'ct

Fôn./Fax {49) 3Ê23{555 _ DeicaÚo'SC
cÉP 19910{00

s
M

ô!ôiâc ô. 1,i..ôe ô' há..íôê
--auÍEr,tÍrcacÁo 03081t------ .--.-'-

Áut.rÍ co á píês.nlê cópa..proqaíc. poÍ r.Í uú. r.pr.iLçâo

NAD À MÁRÁ'Íq-lsÍ rM"Éai'!l§l-. V E*rc*d.

i;Lo drr.lde r6ríràÉo 5. ô ío/míDYLol1t5'vÉ3Y
.ôúrà !( didô! co,rô êÍi ..lo.llrc.iu..b'

Eôciõs
I ;rn,or Fiàseclri -
I Edilainê de Lara Piâsêcki

I TOTATS

imóveis da

%
. p!'estará contas justificadas em sua admir procêdendo a

ionl
Juliano lraciAgost
Tabeliâo Oesignado
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Parágrafo único: Os Lucrcs a'Íeridos ouíante o exercí,cio podPíão ser distr s..

CúUSULA DÉCIMA Nos ouatr-o ,'neses sêgiiintes âo iármino do exercício social

os socios deliberaráo scbÍe as contas e dasignaÉo de administrador quândo Íor o

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio Administtador fará jus a uma rêtirada
mensal a título dê pró-lâboÍe. sendo que o vâlor será fixâdo de coínun acordc entÍe
os sócios, observadas as disposigôes rêgulamentarês geítinentes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fâlecendc ou lntêrdilâdo quaiquer sócro a
sociodade coniinuará suas atividades com cs herdeiros. sucessores e o incapaz
Não sendo possível ou inexislindo interesse destes ou dos sócio§ rêmanescentes' o
valor de s€us havêres seráo apuÍados e liquidados com bâsô na situaçáo
patrimoniâl da sociedâdê, a data dâ Íêsolução. verificada em balanço especialmenie
lêvantado.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: o sócio Adminig.íadoi' dêclaíê sob as p€i,as da
Lei, de que não eslá impedido dê exercer a adminisfaçâo da sociedade por Lel

Especial, ou em virtude de condenaçáo criminal ou por se gncontrar sob os efeitos
dela. a pena que vede aindâ qua têmporariamênie o acessô a cargos públicos. ou
por crimê falímeniar, ds píovaricaÉo, peita ou suborno, concussão. peculato, ou
contra a econornia populaf, contra o si§tema finâncsiro nacionâ1. contra nornlas dê
dêÍêsâ da concorrência. contra as rela@es de @nsumo, Íá pública ou a

propíedadê.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA: As paÍ1es, dê con]um acordo, elegem o Foro dâ
São Miguel do Oêste , SC. renunciando a qualguer ouiro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emeígiÍ Ceste documeoto.

antes do tárminc do gxercicio social. dêsde qile
da elaboÍação dê balancete para esse ím.

E, por estarem assi
três viâs cje iguâi teôr e

comprovar lo-s eontabilt í,enia

'stà e contíatados, assinam o presente contíatô . êm,7r
Oeste, SC n'rargo de 201'1

il-%
.t I À JUNTA COIERCIAL DO ESTAOO OE SAI{TA CAlARINÁ

§:ÊlAcER'rr-rco o lEorsrRo EM 28r04no1t soB No.20rr039zE6B
§diÊl3Protocolo: r l/039286.8. oE 19/04r0rL^

irrAÂ,A OrLMA KOERICH

SECREÍÁRIAGERAL

|EEE..:a2 2 0a5166O 6l.-1



ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAT N9 67/2015

MODETO DE PROCURAçÃO

Pregaai.O ala \4UIia;Ci^ io .^r^-ôl \/i-i,G - oo

Pregâo Presencial ne 6712015

Poí este instrumento particular de Procuíação, a FIORESTAL JP
DParrEYôa /ltrqtFuÍl!t< tÍÍt^ rrE E-;o.ê-^, onô.1\n^

Bairro: SANTA RITÂ Cidade/Estado: SÃO MTGUEL DO OEsTE/sC, inscrita no
CNPJ sob n-o CNPJ: 12.128.313/0001,09, representada neste ato peto Sr.

SSP/SC e CPF ne 018.548.969-97, nomeia e constitui seu bastante
procuradoí o (a) Sí. (a) EDtLAtNE DE IARA PIASECK,/portador (a) da Cédutâ
de ldentiCade RG rs 4.270.913 SSP,/SC -. CpF." 0C9.703.049 7a, z queÍ,
confere amplos poderes para representa-la perante ao Município de
Coronel Vivida - PR, no que se referir ao pregâo presencial ne Gll2O:.S,
ccm podcr.i pJrc tcii.:--r, quolqucr d..;rãa Cu-:j_^t. tojêj rj ÍJ-jaj C;
Licitação, inclusive apresentaa proposta em nome da Outortante, formular
verbâlmente novas propostas de preços na(s) etâpa(s) de lances, desistír
e)rpress:rnê!1te ce jnterpcr Íecursc :dmjajstr3tjyg, l.x3nlfejt:, iredj?t3 3
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao Íinal da
sessão, inteÍpor recursos administrativos, assinaí â Ata da sessão, pÍestâr
todcs cJ esclareaitnentcs sgli.it.dcs peJc p.egoeirc, poCenC., enr!Í,
praticar todos os d€mais atos pertinentes ao certame em nome da
OuloÍEanle, inclusive ossínor controtos de Íotnecimento/seviços e demois

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os
eÍeitos legais.

Sãc l\.4jguel do Osste-SC, 08 Ce.jrlho d-.2015.

JUNIOR PIASECKI

G; 2. /92.586 55P/5C
PF. n1A S4g q6q-97

,----." - ÁUTENÍICACÁO O3O81i_-
M!.írco, pr.+nr. cópÉ roprcqrâica por 5.ruma r.prcdúçáo
[.ldoCocum.nro orqràr! (om;o,, a rorr, a a- ii.0ê$Bo r 0 d. ruhó...toJ, frrr jxr{Sl cavgaara
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oigta de r'siâr,.açío - s.to m,maOviriasi,siÉ

o. d.d6 (h .ra .hr.ro.riG.j!, ..
ie5.l;onsto de Notas e protos:os

Juliano lraciAgostinl
Tabe!ião Oêsignado

^v 
Lâdisláya H. Poteío,326 -Cr Posiat0T

Fôn./Eâr:(49) 3623{555 - OGscaolo -SC
cEP t9910i00
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCTAT N9 6712015

MODELO DE DECIARAçÃO DE EÍ{QUADRAMENTO EM REGIME DE

TRIBUTAçÃO OE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PC'RTE

(NA HIPóTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

FLORESTAT JP PROJETOS AMBIENÍAIs LTDA ME, devidamente
inscrita no CNPI/MF N" 12.128.313/000L-09, sediada, RODOVIA SC 386
KM 01, Bairro: SANTA RITA, Cidade/Estado: SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.

Declaro (amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito,
especificamente para panicipação de licitação na modalidade de pregão,
que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementâr 123, de 14 de
dezembro de 2006.

são Mi8uel do oeste-sc,08 de Julho de 2015.

ior Piasêcki
Legal da Emprêsa

792.s86 SSP/SC

: 018.548.969-97
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ANEXO II
pREGÂo pf,EsENctÂL 

^e 
67 l2ots

DEcLÁRÂçÁo DE pLENo ATENDTMENTo Âos REeusrros DE HABTLTTAçÁo

PreSão P.esencial nó 6712015,

Xaüerê/SC,17 dejulho de 2015.

O abaixo assinado, representánte legal da Empresa FLORESTAL OESTE LTDA devidamente
irBcritâ no CNPJ sob o n.81.838.971/0001-07, com sua sede na Áv. Indêpendencia, ne 15, centro -
)bnxerê/Sc, em conformidâde com o dispostos no Artigo 4" , inciso Vll, da Let Federal n" TO.SZOIOZ,
DECLARÁ que está apta a ..tmprir plenâíidilte.ús requisitos habilitatórios eigidos no edital que rege o
certeme acime indicado. ._.,:,.'1;;?r,1,,.,, , ,

i'\'.tiij.',.,,r Lrr,t'u.' : ,...iru.Í.,,-.titi:'..J.::-L:; 
.

. . §i.*i'r'à:'-r :,".4x-,

.- ---.> .....--;ffi*-.7
"'i;:ffi;.',ááS:"'ryA#Nt!-oç§rEL,DA.cyr1 ,-at ttí.trtiãülí;

. -. L_E : ZrZ.Ola,Az,

q4
s)1

Fone: (49) 433-1244
Av. Independência, 15 - CEP 89820-000 - Xanxerê - SC
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SOCIEOADE EMPRE§ÁRIA I ]['ÍIÀDÂ

rúm & ld.ír'c aa. do i.lLr. ô

Eilàq. c6rr.. íban64 l.. . cmr&r-b, B.rrú, ctõd.. ur, cEà
RUÀ INOEPENDENCTÀ 15 CENTRO, XNERÊ SC. 39.32OSO

COiiIÉRCIO VAFIJISTA .LOR'SÍÀS, FRUíFERA§
ATACOITÂ IMPORÍAçÀO E F-XEORTÀÇAO FLORFSÍAIS, FRITIfERAS
NATURÁIS PROO!çÀO MUDAS FLORESTÀIS FRUTIFEROÁS. ORXÁXEXTAS

v*rJsrÁ Lr€ rÀ5 pÁM MUDÀS. TÉr S OE ÊFOÍLçÁO
MATERIAIS PÁRA VN€IROS E ESÍW',S, MÂTERÁIS PAÂÀ REFLORESTÀMENIOi CCITÉROO ATÁCóBÍ^ IMPORTAçÁO EEr{POHrÂçÀo Oa EM&úGENS PLÁSÍCÁS DÉ pROrçÀO E SO AiEÀME,IaÍO,ÍEras DE pRoÍEçÀo Ê soÍsREÁnErt.ro vrlERos E ÉsTUÉÂs. MÁIERÀS pÀRA

ÔE iÁÁOUINÂ§ lflaÊ,ÊÁo, FIRIILPÂNÍtS PRooUÍosFrÍossar!rÁRros va§os - E coíplÃiExros, FrLrrEs acRrco-.rs .oxGFclo ara-ÁD§r; ôÉ luoulNes e EourpaMErÍos E

l1!!ll1!!! E pÂsÂGLsr,,ro co ÉRcro 
^ÍÁcro§rÀ 

[rmRr,rçÀo E E(PoRr çÁo cr reanLzaxn!, ,orsencro v,rnrrrsra oi.l:l,l-ff,,-,_ .ov,Rlro ÁrÀcÀD,s,À rr'rpoR1À("Áo F E(poRÍÁÇ,lo DÊ u^,rnr,^s pr,ú ;;oR, uapri .ourp.rovÂ ro qrs DÀ&À ,ctFnrÁrdÁ coxERrn . r.ciaDrs-A ramfÍ4Ào a o,FoR rçÁo
JMDI ÁcEl core'cro veee.rsre oe u,couinas i Eor,r-peuÊ*o"coxERclo ÂracÀorsra rMpoerrç.lo F ExpoRl^çro DE Nsuuós p*r.' ji:Àor,r*u \/i/Ernos r

FABRTCÂÇÁO OE aouBos FERnLlzcNTEs E SUBSTRÁÍG
c.ph.i Rt

c.pn rrd.9.rE áo: Rt 2Oo.@.m

fr?ú d.P.ç&h
(rer nó r2r,i!oal

lr!!!9

úrúe r,lutorffi
oa\à' 22n?]2a13 i}tllm:

ÂOERTURÁ DE FILIÀL M UF DA SEC
ÁTTER CÂO OE OÂDOS iEXC€ rO NOirE EM

CONSOTIOÁCÂO D€ CONÍRATCúESTATU IÂ,

End{ço c.notô tL.edo6, ir.
á", ","",,,,""",*->

RODO\I Sa a30, §?t _ xar 94, rNlERtOR. XÂXX

9rd€m elon l d. R.gÉtrc .L EmplEs í.rc.Ílb - SINREX
sEcÊÊÍÁiÁ DE EsTAoo Do oEsExv. EcoNôf,tco gusrEifÁvEL
JUXTA COXÉRCIAL OO ESÍADO DE SÂiITA CÂTÂRII'iÂ . JUCESC

cERÍlDÃo srlrPLrFrcADA /
C€ít'fcamoc qlo as iníol,naçóes abaii(o constâm d6 doan€nios âÍquiyâdos msüa Junta CoÍtêrdãt e §ão vigent6s
na dâta dâ §ua e&€dlcão.

(

)

Frodaúpots - SC, 3egunds-Íêitu. 25 @ úaio de 2015./

Wr
-* ffâ\'i'o" ao"no"

lS';;#rlllffi,

q
ConÉ,i ê a$ino g

D@ffio a§úo c'tiEtrc@ ziírá2r15
CNPJ3a5.6Mmll7

k.leE!,N,bria,t.áío (@ o nfu o5.3oo/,ory,r E mer. * p.õé'utu
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ÁNEIO V
PREcÃo PnEsE clal. Ne67 nots

D[cLÂnAçÃo DE EÍreuADRAMENm Er{ REGnÍE DE TruButAçÃo IrE iircno EMpRE§n ou
EMPRGSÂ DE pEeuENo poRTE (NA HtpórEsE lro LIctrÂI{TE sER UMA ME ou Epp)

A emprêsa FLORESTÁL OESTE LTDA i n s c r i t a n o CNpl/MF n0 81.838.971/0001-07, sediada
a Áv. Independência, n-" 15, centro - )hnxerê/Sc, declaro sob as penas da lei, paia todos os fins de
dlrcito, especificamente para paÍticipaÉo de licitação na modalidade de pregão que estou sob o
rl8ime de microempresa ou empres:r de pequeno porte, para efeito do disposto na L;i Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006-

CPF: 580.893.22G34
RG: 5.458.23&9

)hnxe.ê/Sc,17 deiulho de 2015.

Florestal0esrc ltú.
Áruh L.Vtdo"ffw

1*' o.lv.gt ttl.tzçt

Fone:
Av. lndependência, 15 -

}J
'/

l49l 433-1244
CEP 89820-000 - Xanxerê - SC
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§EXÍA ALTERAçÃO GONTRATUAL" : :

.FLORES+AL OESTE LTDA EPP'

RICARDO LUIZ PRETTo, brasileiro, êmpÍesário' casado pelo Rêgime de Comunhão

Universal de B€n6, nascido aos 26/05/'t970' natural de Encântâdo' Rio Grande do Sul'

poriâdoí do CPF no. 580.893.220-34 e Cêdula de ldêmidade 5 458'236-9 e4edida pela

SSP/SC eÍn 1glO1DOO4, residenta e domiciliado à Rua Padre Anchieta' 171' BaiÍÍo La

Sallê, XanxêÍê, §anta Catarina, CEP 8982G000' e TVONE DALLA GASPERINA

PRETTO, bra§lêira, emprêsáÍia, câsada pelo Regime de Comunháo UnivêÍsal de Bens'

nascida êÍn 10/10/1967, naalral de XanxeÍê, Santa Catarina' Portador do CPF no'

5ô8.038.93S47 e Cédula de ldentidade 1'695'138-7 êrpedida pela SSP/§C em

2aÍ)1t2oo2. residenE e dornicilaada à Ruâ Pâdre Anchieta' 171' Baino La Salle'

)knxeÉ,santacataÍina,cEP8982G'ooo.ÚnicossócioscomPonenbsdâSociedade

EmprêsáÍia FLORESTAL OESTE LTDA EPP' estabelecidãá eneniaa lndspendência'

'15, Cênúo, Xanxerê, Sante Gaterina, CEP 89E20{00, corÍl sêu contraio Sociâl

registrado na Junia Comercialdo Estado de Santâ Catarina sob NIRE 4220126'1451 êm

O3/05i1990, Primeira Altêração sob no 4?201261451 êm sê6são de 05/'l'l /1992'

Segunda Attêração sob no 4220'l?6'1451 em sessáo de 03/021997, Tercêira Altêraçáo

-/
sob n'980354803 ern W{o W 15/00/1998, Quarta Alteraçáo sob n"' 000087068 em

,,/ (
sessâo de §n1íoc/f., Ouinà-Bt8ràção sob no. 2$or';Z§9293 em sessão de

'ç/ llr
26!111ZOíN e ins€Íitâ no CNPJ TF sob no. 81.838.97í1000í-07, ,€solvêm enire si, q

atbÍei e Dosbriormenie comolialaÍ o Gontrâto Social: nn J ,

á>
I -'t) i



Cláusula ía - Cláueula 1' - Os Sócios no u§o de sua€ atÍibuiçÕes conÍeridas pelo

conlrato constitulivo, criam o cÔnstítuem â Filial no' "í"' com sêde à RODovlA §c 480'

;ã ; tt{TERloR' xANxERÊ, sANrA cATARINA' cEP E9820{too' com capital

destacado na matiz de R$ 1O.OOO,0O (dez mil reais)'

cláusuta 2" - o obieto que era de: PRODUçÃo E ooMÉRCIO VAREJISTA E

ATACADISTA IMPORTAÇÂO E EXPORTAÇÃO DE SEMENIES' MUDAS

FLoREsrAls, FRLrrlFÉRAs, oRI'IAMENTAIS E FLoREs; coMÉRclo vAREJlsrA E

ATACADISTA. IMPORTAçÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS PúSTICAS

PARA MUDAS, TELA DE PROTEÇÃO E SOMBREAMENTO' MATERIAIS PARA

VIVEIROS É ESTUFAS, MATERIAIS PARA REFLORESTAMENÍO: COMÉRCIO

VAREJISTAATACADISTA,IMPoRTAÇÃoEExPoRTAÇÃoDEEQUIPAMENÍoSE

MATERIAIS DE IRRIGAÇÃO, FERTILIZANTES' PRODUTOS FITOSSANITÂRIOS'

VASOS E COMPLEMENTOS. FILMES AGRICOLAS' JARDINAGEM E PAISÀGISMO;

CoMÉRcIoATAoADISTAEVAREJISTA,IMPoRTAÇÁoEExPoRTAÇÃoDE
FERTILIZANTES, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA' IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS PARA AGROPECUÁRIA; COMÉRCIO VAREJISTA E

ATACADISTA, IMPORTAÇÃO É EXPORTAÇÁO DE EQUIPAMENTOS É

FERRAMENTA§ PARA JARDINAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA'

IMPORTAÇÁO E EXPORTAÇÂO DE TNSUMOS PARA JARDINAGEM' VIVEIROS E

REFLORESTAMENTOS' pessando e ter â seguinte redação: coi'ÉRclo VAREJISTA

DE SEIiENTÉS, UDAS FLORESTAIS, FRUÍIFERAS' ORNA ENÍAIS' FLORES E

PLANTASNATURÀIS;COIUÉRCIOATACADISTA,IUPORTAçÃOEEXPORTAçÁO

DE SÉ ENTES, MUDAS FLORE§TÀS. FRUTIFERAS, ORNÂ ENTAIS' FLORES E

PLANTAS NATURÀS; PRODUÇÃO DE SEMENTES, UDAS FLORESTAIS'

FRLTÍIFERAS, ORNAMENTAIS, FLORE§ E PLANTAS NÁTURAI§; FLORIGULTURA;

COITERCIO VAREJISTA DE EIIBALAGENS PLÁSTICAS PARA HUDAS' TELAS DE

PROTEçÃO E SOMBREÂÍIIENTO, MATERI,AIS PARA VIVEIROS E ESTUFAS'

MATERIAIS PARÂ REFLORESTAMENTO; COMÉRCIO ATACADISTA'

IITPORTAçÃO E ÉXPORTAÇÃO DE EUBALAGENS PúSNCAS PARA MUDAS'

DA ALIERAçÃO

,/<ÍÍô'.À

W

TELAS DE PROrEçÃO E SOIIBREÂIIENTO, r'ATERIÂls PARA vlvÉlRo'§ E',.--.1 ./-\ /p
a-'ç '1 L&-."f.J i, ryz iç.(,



ESTUFA§, TATERIAIS PARA REFLORESTAIÚENTO;

ruÁeurxas E EQUIPAMENÍos E tlaÍERlals DE IRRIGÀÇÃo' FERTI

pRoDuros FtrossaNFÁRlos vesíõs E co$PLEIíENTos'

comeiÚrc:ú

ÂGRlcoLAs; coMERGlo ATACADISTA or uÁQutus E EQUIP

uATERJAts DE IRRIGAÇÃo, FERTILIZANTES, PRoDUToS

VASOS E COiIPLEUENTOS, FILIÚE§ AGRÍCOLAS; JARDI]TAGEi'I E

CO ÉRCIO AÍACAOISTÀ Ii|PORÍAçÃO E EXPORTAÇÃO DE FE

comÉRclo VARE I§TA DE FERTILIZANTES; ÇOMERCIO AT

rupoeracÃo É ExPoRÍÀçÃo DE iilarERlÀls PARA AGRo

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARÂ AGROPECUÁRIA;

ATACADISTA, IMPORTAçÃO E EXPORÍAçÃO DE I|ÁQUINAS E EQUIP

E FERRA ENTAS PARA JARDINAGEM; COUÉRCIO VAREJISTA DE

ÊOUIPAI'ENTOS E FERRÀMENTAS PARÂ JARDINAGEIU; C

ATACADISTÁ" IT'PORTAçÃO E EXPORÍÂÇÃO DE INSUMOS PARA

VMEIRGS E REFLORESTAI{EI{TOS; ÍRANSPORTE RODOUÁRIO DE

II{ÍERT'UNICIPAL, II{TERESÍADUAL E INTERNACIONAL; E F

ADUBOS, FERTILIZANTES E SUBSTRATOS.

ParágraÍo Único - A responsabilidade técnica quando necêssária ficará a

profissionais regulamentados deüdamente habilitados'

cláusula 3'- Alteram o Capital social, que era de R$ 50 000'00 (cinquenia

pãssando a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). a§sim di

sócios.

â) - O Socio RICARDO LUIZ PRETTO, que poôsuÍa 25.000

mil) cotas no valor de R9 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

100.000 (cem mil) cotas no valor de R$ 1,00 cada uma,

lOO.OOO,0O (cem mil reais), assim integralizados:

> R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), integrelizados pelo

Social e alteraçôes anteriores.

> R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) intêgralizados

corente nacional, no ato dâ assinatula da preserÍte Afteração.4
é-2
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b)

(vinte e cinco mil) cotas nô vâlor dê R$ 25'000'00 (úntê ê cinco

Íêâis) pâssa â ter 1oo.00o (cem mil) cota§ no valor de R$ 1'00 câdâ

uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), assim integralizâdos:

> R$ 25.ooo,o0 (vinte e cinco mil Íeais), integÍalizados pelo contrato

Social e alteraçôes anteriores.

> R$ 75.000,00 (setenE e cinco mil reais) integralizad6 em moeda

corÍÉnte nacional, no ãto da aâsinatura da Prêoênte AltorâÉo'

Cláusule 4' - Em dêcorÍênda da alteraÉo do quadro societário, o capital social da

Sociedade, já integralmente intêgralizado, irca assim distribuÍdo eÍtre o§ sócio§:

sócro coTAs vALoR (Rt)

RICARDO LUIZ PRETTO 50% .100.000 100.000,00

IVONE DALLA GASPERINA PRETTO 50o/ô 100 000 100.000,00

TOTAL 100,00 % 200.000 200.000,00

cláusulã 5' - As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade, salvo para efeito dê

tÍansbrência, e nâo poderão ser cedidas ou transbÍidas â ter@iros sem o

@nsêntimênto expresso do ouiro sócio, a quem ficâ ass€gurâdo, em igualdade de

mndiçóes e preço, direito de preferência pãftl a sua aquisição se postâs à venda,

formalizando, se Íealizada â cêssão das cotas, a alteraçáo contrafual peÍtinente-

Cláusula 6'- A responsâbilidade de cada sócio é restÍita ao valor de suas cotas, mas

todos respondem solidariamente pela integranzaçáo do capitel social.

DA CONSOUDAÇÃO

Cláusula 1"-A sociedade gira sob nomê empresârtat dê: FLORESTAL OESTE LIDA
EPP, e tem sede ê domicitio à ÂvENtDA |NDEPENDÊNC|À í5, cEiIrRo, xÂNxERÊ,

SANTA CÀTARINA, CEP 89820{'OO.

\,
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--'
PâÍág:ero Primello - A Sociedade po§sui a Fitial n' 'f :, çcrd e'edgà RCpp

480, S'N, N' 94, INTERIOR, XÂNXERÊ, SANTA CATÀRINÂ, CEP 89820'OOO.

/{.

CÉusule f - O capital social é de R$ 200.000'00 (duzentos mil reais)

integralizedos e disfibuídos em 200.OOO'(duzêntas mil) cotâs' no valor de R$ í,00 (um

real) cada uma. Cada sÓcio já subscreveu e integralizou, em moeda coÍrente no pais,

as cotas e valores @rre§Pondentes, as§im distribuídas:

SÓCIO COTAS VALOR (R9)

RICARDO LUU PREfiO 100.000 100.000,00

IVONE DALLA GASPERINA PRETTO 100,000 100.000,00

TOTAL í00,00 0Á 200.000 200.000,00

cláusula 3a - A sociedade empresária tem como objeto social: COMÉRCIO

VAREJISTA DE SEMENTES, MUDAS FLORESTAIS, FRUÍFERÂS, ORNAMENTÂIS,

FLORES E PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO ATACADISTA, IIPORTAçÃO E

EXPORTAÇÃO DE SEMENTES, MUDAS FLORESTAIS, FRUT|FERAS,

ORNAN'E TÀS, FLORES E PLANTAS IIATURÁIS; PRODUçÃO DE SEIIENTES,

MUDAS FLORESTAIS, FRUTíFEMS, ORNAMENTAIS, FLORES E PLANTA§

NATURAIS; FLORICUL'IURA; COIíERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS

PúsncAs PARA ÍÚUDAS, TELAS DE PRoTEçÃO E SOMBREAIÚIENTO,

MAÍERIAIS PARA VII/EIRO§ E E§TUFAS, MATERIAIS PARA

REFLORESTAMENTO; COMÉRCIO ATACADISTA, IIUPORTAçÃO E EXPORTAçÃO

DÊ EMBALAGENS PúSTICÀS PARÂ !'UDAS, TELAS DE PROIEçÃO E

SOMBREAMENTO, tf,ATÊRIAI§ PARÂ VIVEIROS E ESTUFA§, MATERIAIS PARA

REFLORE§TAMENTO; COMERCIO VAREJISTA DE ÁQUINAS E EOUIPAMENTOS

E TIIATERIAIS DE IRRIGAçÃO, FERTILIZANTES, PRODUTOS FITOSSAN]TÁRIOS

vasos E cot/rplEtuENTos, F|LMES AGRicoLAS; COMERCTO ATACADTSTA DE

ÁaurNAs E EeutpAruENTos E rrÂTERtÂts DE tRRtcAçÂo, FERT|L|ZANTES,

PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS VASOS E COTPLETEI{rOS, FILIIES

AGRícoLÂs; JARD|T{AGE r E pAtsAGtsito; conÉRcto ATACAD|STA,

IÍ{PORTÂçÂO E EXPORTAçÃO DE FERÍILIZAI{TES; COüÉRCIO VAREJISTA DE

ÍacaorsÍÀ tMpoRTAçÃo E ExpoRTAçÃoFERTILIZANTES:

/c/
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lrArERtAts PARA AGRoPEcuÁRlA; corERcp vaeátsi'r- liE ltÉrç$ts gJ ,7
paRÂ aonopecuÁntl; coEReto ÂÍÂcÀDlsrÀ ulPoRTAçÃo "E '--

ExpoRTAçÃo oe mÁQutuas E EQUIPAIIENToS E FERRAilEilrAs PARÂ

JARDINAGEM; CO[tÉRcto veneltsrÀ DE IÁAUiNAS E EAn',IPA ENTOS E

FERRAIIENTASPARAJARDINAGEM;COIÚÊRCIOATACADISTA'IMPORTAçÃOE

EXPoRTAçÃO OE INSUIUOS PARA JARDINAGEIII, VIVEIROS E

REFLORESTAiáENTOS; TRANSPORÍE RODOVÉR|o DE CARGAS

II{IERIIUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNAOIONAL; C FABRICAçÃO DE

ADUBOS, FERTILIZANTES E SUSSTR,qTOS.

Parágrafo Único - A responsabitidade técnica quando necessáriâ ficâÉ a caÍgo de

pmfissionais regulamentados devídamenle habilibdos'

Cláusula 4a - A sociedade iniciou suas atividades no dia 1'l de Abril de 1990 e o prazo

dê duração seÉ por tempo indeterminado.

cláusula 5' - As cotrâs sáo indivisíveis ê náo pod€rão ser cedk as ou fansfêridas â

terceiros sem o consentimento do outro sôcio, â quem Íice assêguredo, eÍn igualdadê

de mndições e preço direito de prereÍência para sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, e alteraçáo conffiual pertinente-

Gláusula 6' - A responsabilidadê de cada sócio é restsita ao valor de suas cola§, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social-

cláusula 7â - A sociedade é administrada pelos sócios RICARDO LUIZ PRETTO ê

IVONE DALLA GASPERINA PRETTO, aos quais cab€É repÍesêntar a Sociejade em

juízo ou forâ dêle, podendo praticâr todos os atos necessáÍios para o bom desempenho

de suas funções do fiÍn sociel da empresa indivkluelmênte, sêndo vedado o uso da

Íirma sob quahuer pretexto ou modãlidade em negócios esüanhos ao objêtivo social,

êspeciaimente a prêstação de avais, endossos, fianças e cauções de Íavor a terceiÍos.

Cláusula 8'- Os âdministradores dedaram, sob as penas da lei, de que náo eslá

impedido dê exercer a administraçAo da sociedade, por lei especjal, ou em virtude de /\l'={
condenaçâo criminal, ou por sê enconlÍar sob eíeitos dela, a pena que vede, ainda Ow )

públicos; ou por crime Íâlimentar de

?d/
\í



pêita ou subomô, concu§sáo, peculato,

financeiro nacionet, contrâ noÍrnâs dê

consumo, fé pública ou a propÍiedade-

Cláusulâ I - Ao térmlno de cada ererDlcio social, em 31 de dêzembm' o administrador

prestará contas, justificar de sua admini§traçáo, procêdendo à elaboração do invênÉÍio'

do balan@ patÍimonial e do balahço de resultado econÔmico, cabendo aos sócio6, na

proporção dê suâs coEs, os lucro§ ou perdas apuÍado.

Cláusula lO" - Noê quâtÍo mêsss 3êguintês âo témino dô êxercicro eociâl' os sócio6

deliberaÉo sobrê as contas e designarão administrâdores quando fur o c:lso,

Cláusula 1'l'- A sociedade podeÉ a qualqueÍ tempo, abriÍ ou fechaÍ filial ou outra

dependência, mediante atteraÉo confatual assinada poÍ todos os sócios.

Cláusula 1t' - Os sócios poderâo de comum acordo, frxar uma retirâde memal, a tltulo

de'pró-labore', observadas as disposiçõês rêgulamentares pertinenbs.

Cláusula'13ã - Falecendo ou intêrditado qualquer sócio, a sociedade coÍúinuará suas

atividades com os heÍdêiros, su@ssorês, curedor ou representante legal do sócio

intêrditado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio

remaneacente, o valor de seus haveres será apuÍado e liquidado com ba6e na situaÉo
patÍimonial da sociedade, à daia da ÍesoluÉo, verificada êm balanço êspecialmente

levantado.

P8ÉgraÍo Únlco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sôciedade sê resolva êm rêlâção a seu sócio.

Cláusula í43 -As Cotas do Capiúal Social, assim como os direitos sobre as mêsmâs,

náo podeÉo ser tansfêridas, vêndidas, alienadas ou cedidas â qualquertítulo, sem que

as mesmas seiam oferecilas aos demais sôcios, que em condições de igualdade, terão
sempre o direito de prsferância. Se algum úcio pretender tsansÍerir, vender, alienar ou

ceder as suas cotas, deveÉ dar ciência de tal Íato aos demais sócios, comunicâdo este
por escÍito, para que, no prazo de 60 dias da mmunicação, os mesmos posssm exercer
os direitos de preferência,

"vo(Y'",\ P u
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PaÉgtaÍo Único - Nos casos omissos neste mntrato a §gqiédádê- reg*er§eâ

das Sociedades Limitâdâ, Lêi 10 406/2002 de 10 de ianêiro de 2002'

iffiffi1ffffi:,?:,mH#râ"

Cláugula l5a - Fica Bleito o ÍoÍo de Xenxorê' Santa Catarina' parâ o exercicio ê o

cumprimerúo dos diÍ€itos e obrigaçÕes resultantss d6tê conüato'

E por estarem assim iusto§ ê mnmdos essinam o presênb instrumento em 04

(quaúo) üa§ de igual Íorma e têor'

xanxerê/So, 't8 dê Julho dê 2013

Erp!6e:a2- 2 o126rirt5 ' 
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'VO 
DALPIZOL*ME

c.N.P.J li' 8r.515.9E.Í/000t -82
RL]A JT]CtrI,INO KT]I]ISCH ESKI,2T 3 _ CENTRO

855IO.OOO NIANGUf,IRINHA - PR
(.16) -124,1 - 1203.

DECI,ARAçÃO DE PLENO ÁTEN)I\'ENTO AoS REQUISITOS
Dl: H.rBu.t I \( i()

Cororel Vivida. l7 dc Julho dc 2015.

Prcgào Prescncial n." 67/201i

O âhaixo assinado. reprcseltante legal da l-lmpresa lvo DALPIZOL - §I}]' der irlutnente

inscrita no C\P.l r'80.515.9S-1,()001-81. conr sua sede à Rua Jucclino K hiscllcski. 1ll ('crrtr't'

\lângucirinhrPR. crn contormidàdc colll o dispostos tio Artigo-f'. incisrr vll- cia l.ej lreclc|irl 0."

10.5101)1. DECLARI qu. está aptâ a cutuprir plcnancnle os rcqlrisitos hdbilitatór'ios cxigitlos rttr-

raostssgq/ooot -82't
y'.21s

tv o o 1y{Í12 o L

Rúr Jurc.!r. fuaaú.b.t. rlt

[gl rrrcrnuorae - rgl

IVO DÀLPIZOL _ NT},

lvo l)Ar-PIZol.
R.Li N.'; L I76.864 e C.l'.F N.': I65.192.129-0'l
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-IUNTA COMERCIAI. DO PÀMNÁ

CERTIDAO SIMPLIFICADA -/
certiíicamos quê âs informáçóes âbaixo constâm dos documeítôs arquivádos nesrá Junta comêrcrar e sáo vigênrêsna dátá da sua erpêdiçào

N..e E-p.""ri"l
IVO DALPIZOL. MF /

I
Naturêzã Juridica: EMPRESÁRr.)

i:l--

MINNTÉRIO DO DESENVOTVIMTNTO, INDÚSTRIÁ

DEPARTÀMENTO NACIONAT DE REGISTRO

5.00i 00

RUÁ JUCÊLINO KUBÍÍ9CHESKt, 213, CENTRO, iTANGUEIRINHA, pR, 85.540-O()O
atividádeis) Econômica(s)

0122.9/OO CULTIVO DÉ ÊLORES E PLANÍAS ORNAMENTAIS

0141-5/01 PROOUçÃO OÉ SEITENTES CERÍtF|CÂDÂS, EXCETO DE FORRAGÊrRAS PARA pÁSro
0142,3/OO PROOUÇÀO OE II/IL]OAS E OUÍRAS FORMÂS DE PROPAGAÇÀO VEGETAL, CERIIFICÂOAS

(crNco lvltL REÀts)

fúrti," a.q";*"1.

I

Dãta:05/0s/2000

Áto: ALIERAÇÀo
Evento (s): ALIEMCAo DE DADos (ExcETo NoIvIE EMPRESARIAL)

REGTSÍRO ÁTtvo

Stárus

I 
rxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx_rl

Nohê do Emprésário
lvo DALPtzoL /.
ldentidade: 1178864.tUpR

Éstado Civit: Não tnfomâdo
CPF: 16S.392.229-04

Rêgime de Bens: Nào lnfo.mado

llillllil rilililt tiuilt ulililt

r
Ir

coRoNEL VTV|DA, pR 16 de iutho dê 2015 /

'E

E COMÉRCO EXTTRIOR

D.OCOMÉRCIo [':,

õára de rníc6--- l
o1/03/1988

Número de rdênliri.áção do Rêsisko dê cNpJ ---l o"r"_d"Ardú*ro
4i í 0315734-8 80.515.984/0001.82 oZo3/1988

LIBERTAO BOGUS
SECRETÁRIA GÉRAL

l-coxrÉr.rcoitõffi tx,u,l'*;--

Empresa dê Pêqueío portê
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.i. .- mor vol!. requerimenlo. rênr d rê'á !a.

ÍAAE!A OE MOÍIVG OO REOUÊRIMEiITO
ÍUSE EXATAME TÊ UMA DAS €X'RESSÔÉSABAIXOI

coNsÍrÍurçÃo DE FrRMA rNorvlouaL
ABERTI,]RA OE FIIIAL IOU,AGÊNCIA OU SUCÚRSAL OU OUIBOSI
PROTECÃO AO NOIME COMERCIAL

ENCERflAMENÍO O€ FILIAL (OU AGÉNCIA OU SUCUR§AL OU OUÍBOS]
ALÍERAÇÃO DE DADO§ DA FI LIAL IOU ÀGÊNCIA OIJ SUCUBSAL OU OUTAO§I

ANOÍAÇÀO OA MIJOANçA OE ENDEFÉçO OASEOE
ANOÍAÇÃO OA ALÍEfiAÇÃO OE ATIVIOADÊ E'ONÔMICA
ANOÍACÃO DA ALÍÉRAÇÀO DÉ CAPITAL
ANOTAçÃO DA ALÍêFAÇÂO DE ENOÊREÇO E CAPITAL
ANOÍAÇÃO DA ALÍEAAÇÃO DÉ €NDERÉÇO E AÍIVIDAOE ECONÔMC'q
ANOÍAÇÁO DA ALTEFAÇÃO OÊ CAPIÍAL E ATIVIOAOE ECONÓMICA
ÂNOTAÇÂO 9A MUOÂNÇA OÊ ÊNO€REÇO E O€ ALÍERAçÀO DA AÍIVIOAOE ÉCONÔMICÂ Ê CAPIÍ
ANOÍAÇÃO OA., ,. ,,,. .,.,IANOTÂÇÔES NÀO OISCRIMINAOAS ACIMAI
ÍSANSFEAÉNCIA OÂ SEDE PÂRA OI]TRA UNIOADE OA FEOERAÇÁO
II.ISCÂIÇÃO DA TRANSFEÊÊNCIA OAS€OE DE OUTBA UNIOÂOE DA FEDEÊAçÁO

IEIA COII! ÂTENCÃO 
'SÍAS 

IN§TRUÇOEg ÀNÍ€5 OE INICTAR O PFEÉI{.HIMÉNIO

- Pi@ch.r o loÍmulári, â ,nÁquina ou á mr'o-nr,ílêra {9 írQtu, ed a{4to viae lêgíwn, Éôdô ã Priruir. oíigioar e a'
cxha r, .óD ôs r ô.b!tro ou Íeprolr3radi"
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lNSÍRUçoÉs DE PRÉENCIIIMENÍO 0Â OÉc!^fiÁçÃo DE ÉRnta l'ÊRcqNTlL NOIVIDUÂ!

P.eeírcheÍ o fqhlláío em qualro las regiveis á Fáqu:': 'u 
à máo' enr lelÍa ie loÍma $m íasurâ' sendo a p mnâ oÍisinal'

p«jeôdo as demai§ ser:r" cápi6 ê cá.norc.

Náo prêencher o empo dêlinado â uso dâ J unra cometciãl'

cóotco Do ÀTo E oESCR|çÁO OO ATO - PÉânchs @í o cdjrgo ê @rí â d6$ÍiÉo do alo q@ êslá s6ndo prãu€do conÍoÍm€

CÔOIGO CO EVETITO E OESCRIÇÃO DO EVENÍO - Peêr'ror Ém o códiqo e (m a dêsqiÉo do êvento a@ está dlido no

AÍO, cônÍome bbela abáno.

DESCRÇÃO DO AÍO
DESCRTçÀODO EVENTO

coNsTlrulçÂo

AI.TÊRAÇÀO

ÁLIERÂçÃO DE NOME EI!,PRESTRIAL

ÀiTERAÇÁO DE DADOS (EXCEÍO NOME EMPRE9ARIAL)

ÁLÍÊRAÇÂO DE DÀDOS E DE NO[,18 ÉMPRÉ§ÀRIAL

ABERTURÂ DI FILIALNÂ UF DA §EOE

ALÍÉRAÇÀO DE FII.IA! NÁ UF OÁ SÉDE

EXÍINçÀO DE FII IAL NA UF OA SEOE

r'êERTURA OE FILIÀ! EU OUÍRÀ UF

ALTERAÇ{O DE TIAL ÉM OUIR^ UF

EXÍ NÇÃO OE FILIAL EM OUTRÂ UF

ÂaERÍlrRÀ DE FlLlAt COM SEOE Er"l OITPA tlF

A!lERÁÇ;.ij t: flilar- ccM sEoE EM Oi-t: i'A !F

ExTlllçÁO Oa FlLlÂL cot{ 5É)E St iOlinÀ iÊ

ABER-IJRÂ OE FILIAL EM OUTRO PÁíS

ALTERAçAO OE FILIAL EM OLÍTRO PÀS

E.<T'NÇAO OE íIL,AL FM OLTRO PÀ:S

ÍRANSFERÊNCIA OE FILIAi NÀ ME§MAI]F

TRANSFERÊNCIÁ OE ÉILIALPARA OI-TPÂ ]

tlscR iÇÀo DE iÊaNsF ERÊNCIA O! :li iÀ: ': ' 
l-RÀ !F

l'foÀNSFERÊNCiA DÉ SôE PARAOU'RA UF

IN§CRçÁO DÉ ÍNANSFERÉNCIA OÉ SEDE DE OUTRÂ UF

EXIINçÃO

PROÍEÇÀO DE NOME EMPRESAÂIAL

ALTERAÇÀO OE PROIEÇÀO OÉ NOMÊ EMPRESARIÁI

aÀNCELAIV]ENTO OA PBOIEçÁO OE r'iÔME EMPRESAR AL

COMUNICAÇÃO OE AITEFÂÇÃO DE DÁOO§

MUDANCA 
'A 

,\ÍVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAT {€O'NENiê dJ'I!Nçá d€

ii"íiiT,iíiíü-=iiã "n-e. o. 
"or"or

EXCLUSÃO DE ENDERÉÇO ELÊTRÔNICO

DESCR'ÇÃO DO AÍO

ALTÉRAçÁO

110

cÔorco DoATo

o02

cÔDGo';ÀÍlVloADEEcoNoMlcA.PÉelctieí.Ôhoódioo4respôndenleacada.tlvldadêdescntanooBJÊTo,coní()lm
àú"L,1" êÉ""n*ç:" n""to"ãld€ alividados EcÔnôoie! CNAE

SESCR|ÇÃO DO OBJEÍO (A-iMCADES) _ U€scr€ver à átlvidá'e prirclp3í a ser eletcldê e a§ âÚvidaíes sedndárlas' sê houve''

sequndo s *Íl.m de imPúlá.ciá.

DAÍÂ DE lNlclo OAs ÀTlvloADES _ PE€ncher @m a data pÉvisla paÉ o inicio des aliúdad€s'

côorGc DO ÉVENÍO I DESCRIÇÀO OO EVENTO

irr;:ãM 
^ÍEüío 

Esr^s r.rlrrRuçÕEs, ÀNrEs Dllxtgla§ PREI§1ImE!19

2.

001

a02
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.,.IVO DALPIZOL_ME

c.N.P.J N" 80.sr 5.98,r/0001-82
RUA.IUCELINO KUBISCHESKI.2I3 _ C]ENTRO

Ii55{O.OOO MANC1.]NIRINHA _ PR
(16) 3213 - t203.

DECLAITAÇÃ§ »E ENQUADR{T\Ü]N IO ENI RU(;r§tE DE TI{tBtrTAÇ.{O D}- r\rrCt{()
E\lPRt SA Ot: Ü\lPRES.{ Dra PT,.QLENO POla',IE.

IVO l)A:-PlZOl. - lUE. inscrila no C\fJ Nllr N'. 80.51 5.9,i.100i11-82. scdia<la ii llur
Juceliio Kubischcski. ll-'l -Certro- no nrunicipirlr c,e lUangueiúÍ la,lPR. l)eclaro sob as penas da

Lei. para todos os firls d. direito. especilicamentc ,a1.à a pa(icipaçao cle licitaçào na rnodalidatLe de

pregão, que estou sob o regirne de l\4icroenrpresa. para elàito do disposto na Lei Colnl)lementar

121. de l.1dc Dezenlbrt,dc 2006.

Por ser expaessão da verdade, firmanrcs a prescnlc.

Coronel \ri\ ida. l7 de'.lulho d,.- 2015
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PEDRO VICENTE BOESE PADILHA 53135199991
RECANTO DAS FII)RF,S

Rua José l\raria de l\,,lattos, 219 - Área Rurat - AgrobÍt 84640-000 Bituruna _ pR

CNPJ/IVF 21.988.885/0001,59 - tnscrição [,Iunicipat no 8477

42) 3553-1124 Celular 9900-7738 pvoadilha@bol.com br

ANf,XO II

PREGÂO PRESENCIAL 119 67 /2075

DICLARAçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS Rf,QUISITOS DE HÁBILITAÇÃO

Bituruna/p& 14 de julho de 2015.

Pregão presencial n. 67/201S.

Ô- abâixo assinâdo, representante Iegar dâ Empresa pedro vicentê Boese padirha

311r?^tLr".?1:1"'l!"mente inscrita no cNpl sob o n;21.esa.aas7ooor_is, à_.r"."d" nu
:::.-.1::u-ll1:1._M.tt9+__z-r1, eairro Área R,*i_À;;;;;;;d. .';,;,:ü:";':
":::,::?,:"j:i' 3'" 11':lár"'Í j^19o'999: ".';;i;'iã";;;";';;;,;;il;ü";:, incrso VII, da Lei FedeBI n to.s2o/t 'vqrJPvilwJrrwnru.Ua
-^^,,,^,.^- L-L:r,---. . ,/ r, ..! ., 12, DECLARÁ que estiá aptâ a cumprir plenamenie osrequisitos habilita idôs no editãl que rege o certame acimâ indicâdo.

t""f Padilhâ A
EsP-PR /ggg-sr \-./

.GJ:
1.503.73a-5 rrs
PFllrlF:531.351.

Pedí
RG:

c

Pb

7Y



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESÍAOO DA INOÚSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOI\,1AÇÃO Do REGISÍRo I!4ERCANTIL. SIARco

,/
cEBTIDÀo stMpLtFtcaía plna eupneslnto ENouaDRADo

COMO MTCROEMPREENDEDOR tNDtVtDUAL - MEt página: 001/ 001
c€niricamos quê.s inrormâçõês abaixo constam dos documenros arqurvãaos ústi.r;râ Comorciatêrou do arquivo§
elolrônlco3 rec.ebldos do Portat do Emproondêlor ê s6o vigentB n6 d;t, da su.6xpêdlção.

NoreEmprêsarlalr PEDRO VICENiE BOESE pÀDtLHÀ 53135199991
Nomê de Fantáslâ : FÊCÁNTO DAS TLOFES
tláluiê:a Juridlca : EUPRESÁnlO

coMÉFoo VÂnEJlsTA oE pLÂNTÀs E FLoFEs NATI BÁts
aÍtvtDADEs patsacÍsTtcas

tNscFtçÀo DE MtcRoEMpREENoEooR tNotvtDuÁL
Ir d. qual o evênto produzêÍêto,

Microempreendedor Individuat - MEI
SIM

0 emprcsáno rerá de$nqu.drado dr condigào
dettEt à Fanir do t l

Microêmpres€L
stM 7-

oara EÍêiro: xx/xúxxxx
Dâta Elêito: xúxx/xxxx

Cohércio vârêjrsta dê ptantas,ltores natu.ars, vrsos e ddubos.
Comerc'rntêde plantas. ltores nâUrats, vâ.os e.dubosr Serviços de
palsaglsmo, limpe.a, ma.urençôo ê ptan o de j,rdins - Jadineiro

C6plrar: Rí 5.OOO,oo

(ctNcoMtLÊEÂtS)

oâra: Númêro: 4Í803103101

Aro: tNScRtÇÀO
Evênto (s): ENoUÁDEÀI,ENÍo oE MICFoEMPRESA (1)

hEGtSÍROATIVO xxxxxxxxxx

ê inrom ô nu@ó 152! r.5ao nê consur! dêaurenrcdãdê

CLJF TIBA'PB, 15 de mao de 20ts

LISEBTAO AOGUS
SECFEÍAÊIAGEFAL

.&.;arli:ç;

/i
t'

A?\g
..*\B- 

P zu'
oo(utun@ tudnàdo Dst,àtm€nrê 1rO5Eor5

Vocâ deve insblár o @.0íedo dá JUCEPARM junlâÉmêrút pÍ oôv.hÍl€.tif€do

Esrabetecimohro Ftxo
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CeÉificado da Condição de Microempreendedor lndividual

lentificâção

Nome EmprêsaÍial
PEDRO VICENTE BOESE PADILHA 53135199991

Nome do Empresário
PEDRO VICENTE BOESE PADILHA

Nome Fãntasia
RECANTO DAS FLORES

Capital social
5.000,00
No da Identidade órgão Emissor
15037385 lI

ondição de Microêmpreendedor lndivldual

UF Emissor CPF
PR 531.351.999-91

SituaÉo Cadastral vigente Data de Início da Situação Cadastral vi9ente
AIIVO

úmg!.ir dê Registro

CNPJ NIRE

05/03/2015

2r..988.885/0001-59 41-8-0310310-1

CEP
84640-000
BàirÍo

1 81.30-3/00

Logràdouro Número
RUA ]OSE I.4ARIA DE I4ATTOS 219

AREA RURAL - AGROBIL

Município UF
BITURUNA PR

tividâdes

Datâ de hício dê Atividadês
a5/03/2015
Código da Atividadê Princapal Oescrição da Atividade Principal
47.r\-0/02

aódi90 dâ Atividáde SêcundáriaDêscrição dâ Atividâde Secundária
Comércio varêj sta de plantas e flores naturars

Atividadês paisâgísticâs

elmo de Ciência ê Responsabllldade com EÍeilo dê

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os ,Át ,fo,,"n"urerigrdos pelo Estado e pela Prefeitura do lYunicípio
para emissão do Alvará de Llcença e FuncronamentoÍompke-odide+--çs aspectos sanitários, ambientàis, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atrvr#des domrcrliatgs/e restrições ao uso de espaços públcos. O não-
atendimento a esses requisiios acarretará o canceldmento deste Alíaíá de Lrcença e Funcionamento Provisório,

súa ãceiiaÉo está condiconádá à veificaçào de suà auieniicidade nã lntêínêl no êndeÍêço httpl/wwpoÍlaldoempÍeendodorgovbr/

- d€claraçâo pre§tadâ no momênto d

Número do Recibo: 1t4E80507527

Númêro do Identificador: 000s3135199991

Data de Emis§ão:
o5/43/201s ?)

rÇ
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PEDRO VICENTE BOESE PADILHA 53135199991
RBCÁNTO DAS FI,()RES

Rua José l\raria de l\.4attos, 219 - ÁÍea Rurat - Agrobil 84640-000 Biluruna - PR

Fonefiax (42) 3553-1124 Celutari (42) 9900-7738

CNPr[,4F 21.988.885/0001-59 - lnscrição Municipal no 5477

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL NE 67 /2015

DECLARAçÃO DE ENQUADMMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPR.ESÁ
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTTST OO IICMATiE SER UMÂ ME OU EPP)

Pedro vicente Bo€se pad:tha 5313S199991,_CNpj/MF Ne 21.98a.a8S/OOOt_59, sediada nâRua José Maria de Mãttos, 219, Bairro Área RuraFAgrobit, Ciaáae e municipio aeBituruna, Estado do paraná, CEp 84.640-0O0, Declaro (amós) soL as penas da lei, para todos

::.1-1.9:9lT',"f *pecrficamente para participaçâo de li;itaçãó na moáalidade de pregão, que
esrou (amos) sob o regime de microempresâ ou empresâ de pequeno po.t", pa." efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

'P z&,§

Bituruna, 14 de jutho de 2015.

RG: 1,503.738-5 IISESp-pR
cPFlt'lF: 531.351..999-91

ü
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PEDRO VICENTE BOESE PADILITA 53135199991

Por ser expressâo da verdade, firmam esente,

84640-000 Biluruna- PR

ovpadi ha@bol.com br

Bituruna, 14 de julho de 2015,

RG: 1.503.738-5 IISESp-pR
CPFlMF: 531.351.999-9r

RECANTO DAS FLORES
Rua José Maria de Mattos, 219 - Área Rural - Agrobil

C N PJ/M F 21 .988.885/0001 -59 - tnscrição [4u ni cipat no 5477

Fone/fax; (4 3553-1 1 24 Celulal (42) 9900.7738

ANEXO III

pREcÃo PRESENCTAL f 67 lzots
DECLARÁçÁo DE FATos rMPEDrrlvos, RECEBIMENTo DA DocUMENTAÇÃo E NÂo

CONTRATÁÇAO DE MENOR

19.+:9c!11 d? Emprêsa proponente: pedro Vicente Boesê paditha 5313S199991
GNPJ: 

.21,988.8aS /O0O1-S9,.Inscrição Estaduat: Isênto (MEI), Inscrição Municipat: S477Enoereço: Rua José Maria de Mattos, 219, Bairro Área nurat_lgroUit, Cidade:' Bituruna,Estado: Parôná, CEP a4.640-000-
Têlefoner (42) 3553-1124, Fax (42) 3553-1124,

ll,1l^"1.?9^t1{?.r, !y" não empregamoi menor de dezoito anos-em À;th;;;il;,;;ü;;
ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Declaramos, para fins de pafticipaçâo no pregão presencial ns 67/201S, que não existem fatos
que impeçam anossa pârticipâção nesta licitação e, também, de qué nos comprometemos, sob aspenas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel iiüda _ Sec;etâria Municipal de
Administração, qualquer fato superr'eniente, posterior, que venhâ a impossibilitar a habilitaçâo,
de acordo com o estabelecido no parágrafo 2e ao artigo jZ aa lei A.eoO)e:.
De-claramos, aindâ, que recebemos todas as cópiasãa referida Licitação, bem como todas as
in^formarões necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei ne
10.520/02 eA.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

?::]l*.i":,_ll1F*.e, para fins do disposto no rnciso V do Artiso 2i da Lei 8666193, acrescido

P

v

te Boese Padilha

d?%7',
',.4- y'



\I\'EIRO PRIMAVERA LTDA ']\,IE

RUA OLÂ\,O BII.AC, IE7 CENTqO

E555O OOO - CORONEL \tVIDA PR

04.045.968/0001 g5

FONE 46,3232-1320

ANUXO ll

PREGAO PRESINClÁL na 67 /2015

DECLARAÇÂO DE PLENO ATENDIMENTO ÂOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

coRoN Frr. vlvtDA, 17 DE IULHO t)t, 2015.

Pregão Prescn.iãl D' 67l201 5.

O abaixo àssjnàdo,.epresenranre tcgat da I.jmprcsn VIVETRO pRIt!4AVERA LTDA
lúE, dcvidamcnte inscrita n. CNI,I sob o n"04.045.969/0001-q5. com sua so(tc na Ruà
Ohvo llilac, ltl7, Uairro Ccnrro, município de Coronel Vividi -pR, cÍr contbrmidlLlc cônr o
riispostos Do Artigo 4,' , inciso VII, dr Lei Frderât r). 10.520102, DLCI_AR^ que está apri a
cun)prir plelanenre os requisitos habilirnrórios cxigidos ro c<tital quc rcgt,o certame
àcimâ indicâdo.

cPf 0:1.3
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA DO CO[4ERCIO E ASSUNTOS DO I,lERCOSUL

JUNTA COIVIERCIAL DO PARANÁ
SISIEMÂ INTEGRADO DE AUTOiIAÇÁO DO REGISTRO lllERCANTIL SIARCO

CERTTDÃO StMpLtFtcaOA/ paoina: OOí / oo.t
Cerlillcamos que as inÍormaçó€s abairo constâh dôsdocumentos arquivádos nestaJuntá Comêrciat ê são vigentes
na dara da sua êxpedição.
Nome Empreerial
VIVEIFO PFIMAVERÁ LTOÁ ME ,'z
Narurezá Juridicai SOCIEOADE EMpÊÊSÀFtÁUMtTÂDA
Númêro dê ldenlilicacào do Fegislro de
Empresas - NIBE (Sêde)

41 2 0441551-2

Oala de Arquivamento do

r3r09r200004.045.968,0001-95 20 09i2000

ÉndereÇo Complêto (Logradouro. Me Complemenloi aai[o, Cida;ê, UF. CEp)
FUÂ OLAVO B|LAC.187, CENTBO, COAONEL VMOA. pA,85.55GOOO

CULTURÂ DE SEMENTES, N'UOAS OE FIOBES E PLANÍAS, COM ERCIO VAÊEJISÍÀ DE PTÁMIÁS E FLORES NATUÊÀIS E
AFTIFICIAIS E PFESTÀCÁO OE SÊRVICOS NA IMPÁLNTACÂO E MANUIÉNCAO DE JAÊOINS E FEFLOSESTAMENTOS
Cápilal: F§ b.6OO OO

(sEls MIL E sElscEÀrÍos BEAts) Mic'@hpres o! PrázÔ de Duração
Eópres, de Pequêno Poítê

(Lein! 123/2006)

Cápirallnrêgrarizado:A§ 6.600,00
(sEls MtL E S€|SCENTOS REAIS)

Socros Pa 
'crpacao 

ôo Cáp'tat Especie dêSocro Àdnh,stador Term,no do Màndáto
/ paJlp1\do no.àb rtrps lsmieoêSoc,o

CEZÂR ÁTJGUSI O I FONÀRDI
,dminisúador

ROSÊCLÉ M€NSCH LEONAROI

oata:21to5!2Ín7

,'r'a veíícaÍ a aure.ricidádê acêsse w lunta@mêrc,at pr gov br
i {Íomre o num€ro 153553219 nâ Consulla de aurenirc dade

Numerô 20071644791

CUÂIT|BA PB l5delJhaáe2A1S //

L]BEFTÂD BOGUS

xxxxxxxxxx

REGISÍRO ATIVC

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Alo: ALTERÀÇÃO

Evênro (s): at-ÍÊBAcao oE DADos (ExcETo NolrrE EitPFESAB|AL)
EXTINCAO DÉ FILIÁL NA IJF OA SEOE

_y

dI,

..., cNPr 77e63 :70ror0r 9E
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\,I!EIRO PRIMÃ\,/ERÃ I-TDA }IE
RUÀ OLÁ\O BII-ÃC, 187 _ CENTRO

á555o.ooo - coRoNEL VIÚDÁ PR

04.045.968,/OOO 1 -95

FONL 46 3232 11t20

ANEXO V

PRECAO PRISENCIAL Nq 67l2015

DECLARAçÀO DE ENQUADRÂMENTO EM REGIME DE TRIBI]TAÇÀO DE MICRO
f,MPRESA OU I]MPRESA DE PEQUENO PORI'E

. -in')\

w

vIvElRO PRIMAVEM LTDA ME, devidamente inscrita no CNpl sob o
n'04.045.968/O0O1,95, com sua sede na Rua Olavo Bilac, 187, Bairro Centro,
município de Coronel Vivida -pR, Dect|ro s,,h i\ ner,-rs .la t(,, pà.J todu. us hns dc
direito, especiflcamente para paftjcipâção de licirição nJ mixtaljdn(lc dc pregão, quc csrou
(rmos) sob o regime dc microempresâ ou cmpresr d€ pe(lurno portc, plra eteiro do
disposto nâ l-ci Conrplernentâr I23, (lc 14 (lc dercmbro dc 2006.

CORON EL VlVtDA, 17 Dl-j Jlll.llo DE 2015
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20/47t2015

[onsulta de lmpedidos de Li(itaÍ

TCE ,

Peíiodo p!U@ção : de

Dàta de Inlcio lmpêd mento: de

Daià de Êrm Inped'mento de

Câdaslro hpedidos LrcitaÍ e Conlralar

Íipodo<qnsto CNPJ ' Número d@m6to l29e5444ooo1o2

Nôôe aNGELo rEupE MlotÂ & ctA LTDA , ttE

^rHruu ITE|.l r'ttoriRaDor

4-
27

hllp://ssv co6.tce pí gov ú epí/munic parâit/CGUttaÍ rnped dosweb.asp, 't11
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x1412015 cdâstroh@idos LlcnaÍ e Cô.rráa.

TCE §}K

[ons! ta de lmpedidos de Licitôr

^nlljl,,l tTEtt roNTReool

Tipo documento CNPJ r Número dftunrento 76895721000179

NÔne COi4EP(la- ÀuRlCOtÁ | OSI- I L-Dc M-

Periodo publrcação : de

Dau de Inicio hpedrmentor de

Oatâ & Frm lmpedimemo: de

hllp/seÍvic6.lce.pr.gov.bÍlcefl/muricipâuâi]/c GúlaÍ tmpêúdosw€b.aspx

g2

,,:.Ii\
lql-'.
c

il)
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TCE pt{

Periodo publLcÉo dê

Dôta de lôicio lmped rento: de

oata de Fim Impedrmenro: de

^'tNllr.tM TEM Iurounano,

,,4
,/ç

( =,-

CadâslÍo hFedid6 LjcilaÍ e Co.i.atar2c/47,2415

[onrulta de lmpedidos de Licitar

Tipo d(umento CNPJ r NúmeÍonmumefto 80515984000182

Nome IVO DA!,]ZOL, ME

hllpr/servicos tce pr gov.br^cep./muÍicip6t/ait/C úEúrr lm pêdidGWú âspx

g*

i
fiL-
o0
J
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2Aial/2015 c ad6lÍo lmpedidos LrcitaÍ e Cô.iÍátâr

TCE

Consulta de lmpedidos de Licitar

Iipo d@mento CNPJ ! Númerodcumento

Nome FLoREsraL lp pRolEros aMstEMÍÁls LToa t4E

Peíodô publGçâo de

Data de lnício hpedme.ior de

Datà de Ên lmpedmenlÔ: de

^tt'tlul,t tTflí tlcolttRloot

r7

híp/servicc.te.p. gcr.br^ceprhúicipat/atrc ú§útartmp€djd6Wó aspx
1t1

lLl)

I

,r,,,8
N



2Ab1l2A15 Cadastro lmpedidos L cilaÍ ê ConlÍáa.

TCE

Consultd de lmpedidos de liritaÍ

TLpo dftumênto CNPJ r Númêrod@unrentô s1838971000107

NOME FLoRE TAL oEsÍE LTDA EPP

Periodo publr ca éô I de

Dôta ,iê hidô lmpedrmenro: de

Dâta de Frm Impedrmeôto de

^ttuuu IEtr1 B'tcotttM00t

\ *Q/ip't7
1l,/ __>

4,
iÍFr/servic6.lcê.p. gov.br^c€pí/múicip6t/a,ir'C rEúlarrmpêdjdcsweb aspx

À/
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TCEi',x

Cons! tô de lmpedidos de Li.i1ôÍ

Period. púbLieção : de

Dôta !e lnioc lmped meoro: de

D.ta de Fim lmpedlmefto: de

c adêslro lmpedid6 UclareC@tralar

Íipô documento CNPJ ' lrúero dotumeffo 21933885000!5,

Noúe pEOROVtCÉNÍE gOESÊpÀOlL.rÂ

^'rwuu niu tt'ttoltnmot

hrbr/seívicos.lce pí gov.úlceprÍn ur, cipal/a llcoBUllelm pedidGweb aspx 1t1

2ü47t2415

i
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1ta7/2015

TCE

Periodô publlca!ão : de

Dàla d€ t.i.io Impêd,mento: de

0àtâ de fim Impêdrmenro: de

cadaslro mpedidG üc lâí e conraiâÍ

[ons!lta de lmpedidos d€ Licitõr

No.e vlvElRo PRll4ÂvEM LTD^ ME

^ tNfuM lTtM tNtoNTRÁDol

by

<2<
l-.,'

(3

Itlp://ssvicos lc€ p..gw.brlc€prh ú cipal/a l/C@ulla hpedidcweb ôpx 1t1
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDÀ

Credenciônento a Abertura e Julgamento do Processo No 93/2015 Pregao No 6712015

P9:

Razao Social: 497 . VMIRo PRIHAVEM LToA

Credenciôdo: Sin
CNPJ r 04. 045. 968/0001'95
Endereco: RLJA 0lAVo BI AC 187

Bairro:
CEP: 85550-000 LlF: PR

E mail:
Telefone: 232'1320

Rêpresentada por: CEZAR

RG: 06.2/4.839-7 l]PF

TelefoÍre i

E mai l:

021.351.51t9
AUGUSTO

Assi itatura:

Razao Sociàl: 537 CoMERCIAI

Credenci ado: Sinl
CNPJ: 76.895.721l0001-79
Endereco: AV. GENEROS0 MARQUES

Bdi rro i CENTRo

CEP 85550-000 UF: PR Telefone: 232-1207
EI{I
Rd :sentada Dor: HILToN T0S.An I
e6: 00 0J9 552 6 Co. 3/4 11A " /q-/A, t ,
tÊ Êro,re J7 :
L-"i a','',ar'ra ,. l/Ú4' "'

TTI LTDÁ

RAzao Socia,I: 7888 . FLORESTAL OESTE LTDA EPP

Credenci ado: Sim
CNPJ r 81.838.971l0001-07
EndeTeco: RUA ]NDEPENDENCIA

BaiTTo: CENTRO

CEP: 89820-000 llF: SC Telefone 49 3433 1244
I -or" r'r-[ dro@, o,e,taloeste (om Dr
Representada por: RICARDo LUIZ PRETTo

RG: 00.545.823-9 CPF: 580.893 220
Telefone:
E-mar I :

Telefone:
E mai l:

Assi Íraturd:

^..-----...-.....-Râzdo Social: 7890 . FLoRESTAL JP PRoJEÍoS AI'IBIENTÀIS LTDA l4E

Credênciôdo: 5im
CNPJ : 12. 128.313/0001'09
Endêrêco: ROUOVIA SC 386 1435 K}l

Bdi rro: SANTA RITA

CEPI 89900 000 UFi SC Telefone:
E-mai I : viver roflorestal jp.aqmai l.com
Representadô por: EDILAINE DE LAM PIASECKI
RC 00 12l.09t 3 CPr 008./03.0d9 /b

RAZôO Socia]: 7892 . PEDRO VICENTE BOESE PADILHA

Credenciado: Sin
CNPJ : 21.988.885/0001-59
Endereco: JoSE MARIA DE llATT0S

Bôrrro: AREA RURAT - AGRoBIL

Lccetil Licitacoes e Contratos - Municipio de coronel vividô ' Enissao: 2010712015 âs thl&in (2)
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iillTNICIPIO DE CORONEÍ, VtVtDÀ

CtP: 84640'000 UF: PR

Pg:

Telefone: 42 3553 1637

I môi ] r novalkoski@hotmail.com
Representada por: PEDRo VICENTE BoESE PAoILHA
RG: 01.503.738-5 CPFr 531.351.999 91
Íelefone:
E marl: Assr natura: 5ê,1 Y<é l.>r\ésé lq A ^^e

Rôzôo Social: 7894 - M DALPIZoL f4E

Credênciôdo: Si Ír

CNPJ: 80.515.984/000I'82
EndeTecoi RUA JUCELINO KL]BITSCHESK]

UF: PR

Bai rro: CENTRo

CEP: 85540-000 Telefone:
E'mail i bertollacontabilidadeGhotmail.coír
Rêprêsêntadà por: M oALPIZoL
RG: 00 117.886-4 CPF 165.392.229 04
Telêfone:
E'Ínai I i Assrnaturà -S<,'^ t<é fr^é sêN-t r,^r Í<=

Rqtip Sociôl: 7895 - ANGELo FELIPE l.1l0lÀ & CIA LTDA - ME

Cr Jnci ado: Sim
CNPJ: 12.985.444l0001 02
EndeTeco: AV GETULIO VARGAS

8êi rro: CENTRO

CEP: 85585-000 L]I PR Telefone:
E mail : escritoriocontabilvere@gmar l.coír
Repnesentada por: AURI MoDESTo CAGNINI
RG: 0s.457.930-6 CPF: 005.780.679'94
Telefone:
E-maI I : Iti r ir:Jr,r , __ _

Lccetil Licitacoes e Contratos l,4uni ci pio de Coronel Vivida Emissao: 20l07l2015 as thl8min (2)
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ANGELO FELIPE MTOLA & IA LTDA- CNPI: 12.985.4440001-02 vERÊ - PR

Av. Getulio Va.rgas, n" 335 - Centro -Verê - Paraná - CEP:
85.585-OOO

ANEXO IV

PRTGÃO PRESENCIAL N9 67 / 2OI5

A Comissão de Licitâção do Municipio de Coronel Vivida

Valor total proposto R$ 5.940,90
Volidode do Proposta:60 [sessental dias.

Prazo de entrega: Conforme edital.

1 - TDENTIFTCAçÂo Do coNcoRRENTE:
RAZÁO SOCIAL: ANGELO FELIPLE MIOLA & CIA LTDA
cNPI: 12.985.44410001-02, INSCRTÇÃO ESTADUAL: 9054271139
REPRESENTANTE :ANGELO FELIPE MIOLA, CARGO: ADMINISTRADOR
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 10.191.432-1, CPü 074.431.099-12
ENDEREço: AVENIDAGETULIO VARGAS, Ne 335, CENTRo, TELEFONE: 46 3535
AGÊNCIA e N9 DA CoNTA BANCÁRIA

2 . CONDIçÕES GERAIS

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que
licitaçâo.

íü

ente

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obri8ações sociais, impostos, taxâs etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

3 - DECLAMçÃO
. Declaramos, que estamos enquadradâs no Regime de tributaçáo de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3q da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.)

vERÊ,17 DE IULHO DE 2015.

,4/,A/rR,' ,14 Ub+*'
MAURI MODESTO CAGNINI
cPF N-ô 005.780.679-94
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIÁL N9 67 /2015

A Comissão de Licitação do Município de Coronel vivida

ATENÇÂO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA
PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O PROGRAMA
LICITAçÕES.

Valor total proposto R$ 2.230,00 [dois mil duzentos e trinta reais)
Validade da Proposto:60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

1 . IDENTTFICAÇÂO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL AGRICOLA TOSATTI LTDA. ME
CN Plt 7 6.49 5.7 21 / 000L -7 9
rNscRtÇÃo ESTADUAL: 3 13.00319-18
REPRESENTANTE: MILTON TOSATTI
CARG0: SOCIO ADMINISTRADOR
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 395.526
CPF | 37 4.734.579-20
ENDEREçO: AV. GENEROSO MARQUES, 646, CENTRo
'l ELEFONE:46 3232 7207
AGÊNCIA:2OOB.7
N' DA CONTA BANCÁRIA: 302 03.1
E.MAIL:

2 . CONDIçÔES GERÁIS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do

SOMENTE NO SISTEMA KIT
E ARQUIVO NO SETOR DE

instrumento convocatório que rege â pÍesente

4,,=,J"

/d,x
Id

-p

licitação.
2.2 0 preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento,

3 - DECLAMçÃo

. Declaramos, que estamos enquâdradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresâ de
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3e da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte ME/EPP.)

untot,t tosaúr
cPF 374.134.579-20

RG 395.526

c0RoNEL V|VIDA. 20 DE lU LH0 DE 2015.
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l,1l'ii:\
l;,'. téo'í'

\sfoANEXO IV

pRscÃo PRESENCIAT Ne 622015

A Comissão de licitação do Município de Coronel Vivida

ValoÍ total pÍoposto RS 33.6o&(xl FÍinta e tÍês mil seiscentos e oito reais)
Valjdade dâ Proposte:60 (sessenta) diãs.

Prazo de entrega; Conforme edital.

I - tDENTtFtcAçÃo Do coNCoRRENTE:
n.qáo socral; pr-oREsrAL Jp pRoETos aMB,ÊNrÂts LTDA

cNPJ: 12.128.313/0001-09
rNscRrçÃo ESTADUAL: 2s6.s34.039
REPRESENTANTE: JUNIOR PIASECKI

CARGO: ADMINISTRADOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.792.586 SSP/SC

CPF:018.548.969-97
ENOERÊÇO: ROOOVIA SC 386 KM 01, Bairro: SANTA RITA, cdade/Estado:
MIGUÊL DO OESTE/SC
TELEFONE: (49) 3622-356s
aeÊNcta:30:g
Ne DA coNTA BANCÁR|A: 4os301

coNDrÇÕEs GERA|S

2.1 A proponente declara coDhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitação.
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento. tais como os encatgos (obrigaçôes sociait imposto' taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre o foínecimento.

3 - DECTARAçÃo
E Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese
de o licitante ser Microempresa ou Empresa de pequeno porte ME/Epp.)

sÃo

\l

\==:-

Junior Piasecki
Rêpresentante Legal da Empresa

CPF: 018.548.96$97

de Julho de 201S.

--.=....-
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;
Í

\""1tvo
C.N.P..I

RT.IA J I,ICELINO
855.t0.000

DALPIZOL _ ME

N-" E0.51 5.98.1/0001 -82
KT]I}IS(]HESK1.2 I3 _ CENTITO
MANGT]EIRINHA-PIt

(,16) 3243 - l2o-r.

PRI.]GÀO PRI.]SE\('I AL N.' 67120I5

À Contissão dc Licilâção (lo :unicípio de Cr)roÍcl\1vidà.

!âlorTotal Propostr): It$ 10.779.0t) luinla rril !'setcccntos c selcl)u e no\'!'rcais).
\'âlklàde da Propostâ: 60 (sessenu) Dias.
Prazo de Entrega: À1é 0l (dois) Dias da soiicilação da l)i\isão de Corrprâs, rnediantc autorização
de lirmecinrento

l - TDENTTFtCÁÇÃO DO CONCORRENTE:
IVO DAI PIZOL N,íE

C.N.PJ N.": 8().5 I 5.e8,t,'000 I -82
INSCI{IÇÀO ISTADt .{t_ N.": :i10005]9-j0
I\TO D;\LPLZ oL i PROPRIÊTÁRIO (t ITULÀR)
R.Ci N.": 1.17ó.86,1c C.PIi N..': 165.-392.2:r-04
Rt.l-,\ JI.ICELINO Kt BISCIIÊSKt.21i - C!;r- fRO
855.f0.000" MANOIiFIt NHA - pR
(46) 314.i 1203.
BANCO DO BL,\SII, A(iÉNC:IA \,': 22ó7-5 C (]oNTÂ I]ANCÁRIÀ

2 - CONDrÇÔ[S Gr,]tl4.ls
l,l A p'opo11a'rÍe declar-a cotúcecr os lcmlos do instlunletxo cotl\ocaló.io que rcge a |lesollc
l,icitaçàô.
2.2 0 prcço plopos«) âcinln contlyüpiâ todas ls despesas ncccssiirias ao pleno ÍbÍteaiütdrto- tai\
conro (rs ctrcâr-eos {obrigaçrics soci:ris. intpostt)s. ta\âs. elc.). cotados separad(rs e incidentor sobri o
1ôrnecinteoto.

.r - »ncr,ÀR1(rÃo
l)('claralnos quc esta*os cnquadrados no llceinre de rrih.,taÇaio clc \.ricr.emprcsa. conlirrnrc
estabr'lece o ,\tigo 3' cla Lci Co*rplcmcntar 121. d* j.1 de I)czeilbro ltlo(r.

MA

- rlj

;:L.

dp\ a-</á/

@

vo l)ÁL I, _ N{I'
I\'( ) 1\t Pt7( )l.

.20 it r -,1

co,.c,ncr \ ir jda. 2{r dc.rurho (1..:1r | 5. fgOSt Smq/Omt -B2a

1VO DÀLPIZOL

1.176.8(i4 e (ll,f N.": 165..'l92.229-04
( i irulâr)

I(ullt.h.t, llt

It(i \..1 7

r\,r.v\
'

q



tq-p

a.
.)

t:-

E
.9

,3

3

z

j
z

!
7

z

:

z

a

tela
t?
;
:
B

Ê

?
Í
E

-

e
3

a

s

Í

É

s

a

!

:1

?

!

a

Í

s

s

B

s

3

'j

4_

z

.

=

:

z
:
E

t
E

s

s
ã

pE

1:>í9
â6BPEE-YõS

89 A. õ

t>

t"
l.r

?

*
2

o

8
8

B9
üg
<2

Í,e

ãs

3il

=ia;
2Pe;

2

l8P

Cts

i?

Éa

ú<

<A
'<B

l>
õ:

.s

e
É

I
c

I

I

I

I

1

i

i

,i
Ét
EI
=t2çl
-8 El

:o

iEâ "

9Q ,9

üüa Â



ê
: § E.

8
8-

8 á
8
8

!

ã' ã §r E\ g\
ã\ ã. ã 3

=

)

g

a 3 E

2

êÉ
i: a

€

? ,
€ 3

a
€ a a

I
t : E : : I

: :
I
: 'l*l.l, :

ê

À

il
I

i//
ji/,
tl:l.
i, ia l:
.l:1,
.l:1:
,J:l'
:1, I" i l: TTI+-- F

: l- l- t- t- l- l

1óe

g!

à

ôx
1,1
q

ó

\

\o

I
\7

\
E

Ê



(:fu

tu
k

D

§

I
:
,e

õ
s
:

E

E

§
B,

€

B.t=d'
C' :.,.L ã €

aô c') íI :

o?H:t:4
-d e:tN É-3

3

ii ã
rÊ i3

&õ 3e-
as E

ãs &.

s! q

s
II
I
s
z:

q

3

5

l3

!

I
E
I
õ

?

l9
ll
ls)i
ti
t;
ta
IJ

;
í

e

Á 8.

Ê

Ê

E

P

\-



I

.\§
,,*l,}oool )

\il
v4

/
\í'

-[nY,

)

,'

Y

,3,,

,,

(//'

iii l

||



À

d9
-". ,/

.., .. rIlla--I-

f

_l.iIÍ1""

á2 §



! , i 
'!LrL

rAt) ^ ll
| '/) '// r.- lz* " -)/-/.

i.'

P!
q*r,'P,

ozr/l
§ ,,

..

{-/z/ ,,'(-r'



VIVEIRo PRIMAVERÀ I,TDÁ _ME

IIUA OLÁVO BILÀC, I87 _ CENTRO

6555O OOO COBONEL TY'I\IIDA -PR
o4.O45.968.,'ooo I -95

FONE 4ô 3232-1320

ill:t'rii

PREGÃO PRESENCIAL NO 6712015

..1 I ,,.,!.,., ii../,'':', .,) \1 ..i ,,,.t tt:'.:..,.:!

DADOS Á'ICIONAIS PARA ANEXAR NA PROEOSTA ELABORÁDA NO
SISTEMA

Valor totil proposto RS 38.632,40 ('lrint.r c oito rIjl seis.cnros c rrinr.r e dôi\ reais c
qurrent. rcntàvosl
lhlidade \1o Pt opastú: 60 (scsscrtâl dias.

Prâzo de entrega: ConloÍnrc edit.l

1 . IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENT§I
PIAZAO SOCIAL: V,VEIRo PRIIÍAVERA Ll l)r\ \48
cNPlc lNscRrÇ^0 ES'l)\DUÂ1,: 04.045.96Ul0001 9s
REPRDSINT^N'lE E CARGOiCEZAR AUGUS I0 LEONARDI SOCIO ADI!.1tNIS IRADOR
C^lt i EIItA DI IDENlll)ADF] ti CPIj: 6.27,1.U:J(l 7 SSp/pR 021 351.509 16
ENI)URtÇOeTELE}ONli:RU^OLAVO BILAU, 187,CEN]RO CoRoNljt,VIV )A -

46.:\232 t 320
ACÊNCIA T Ns DA CoNl.A BANCÁRIÁ

2 - CONDTçÔES GERÁtS

2.1 
^ 

proponeDic dccl.rra conheccr os tcrmos do insrrumenk) convocnr(ino qLro rege r

22 O prcço proposto âcimâ conremptir ro(l.rs às despcsâs .cess.i.ils ao pleno
forrccimcnto, tris coDro os cIcâÍgos [obrigaçôcs sociais, inrposros. taxas r.tc.), coiar]os
scp.rrados c incirlenres solrrc o Jornccim€ntu.

3 - DECLARAÇÀO
. Dccl.rramos, que cstamos cnquâdrâdns nô Rcgimc dc !íibutaçã(, dc N,licroenrpresa c

Emp.esâ dc PeqLicno Poúe, (onÍôrrrc cstirbelece o artigo 3q dn Lei Compicmenrir
123, rle 14 de dezrrnbr,r de 200a)

v
DOR

.83e-7 SSP/PR

o t) t- 2 01;lry A-/z-//*t
CEZAB AlrClrsfo Lú

sgf,roADrINtslíA
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erqvELoPE N" ol - PRoiosra
Prcgio Presencial no 6712015

OBJEIO: REGISTRAR EM ATA DB RECISTRO DE PREÇOS PÂRA FUTURA§. f,
I'VVENTUAIS AQUISIÇÔtrS DE MUDAS E M,\]'ERIAIS I'ARA PAISÀGISMO À SE,REM
COLOCADAS NOS CANTtrIROS CEh-TRAIS L ROTA-IORIAS, IIEM COMO EM
DIVERSOS LOCÂIS DO MUNICIPIO.

R,r,L ão Soci:rl: COMERCIAI, AGRICOLA TOSÀ1TI LTDA - IiPP

CNPJ: 76.895.721l0001-79

T eleÍonc: (46) 3232-1207

Dâtâ de Abertura: 20 DE JULHO DE 2015

Horário: 09:00 horas.
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ObJeto: REGISTMR EM ATA DE REGISTRo DE PREços PARÁ FUTURÁS E EVENTUAIS AQUIsIçÕEs DE
MUDAS E MATERIAIS PARA PAISAGISMO A SEREM COLOCADAS NOS CÂNTEIROS CENTRAIS E

ROTATÓRIAS, BEM COMO f,M DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO.

Envelope ne 01- Proposta
Pregão Presencial n' 67/2015

Empresa: FLORESTAL OISTE LTDA
Telefone: (49) 3433-1244

CNP,: 81.838.971l0001- 07

E-rÍâil: cristlano@florestaloeste.com.br / Ênanceiro@florestaloeste.com.br
Data da Abertura: 20 de julho de 2015. Horário de Ábertura: 09:00 (nove) horas,

r.

PROTOCOLO NO



JT PI1EFDITURA DO MIJNICíPIO DE CORONEL VIVIDA/PR
I) EPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PiiEGÃO PRESENCIAL N.' 6712015
ENVELOPE N.' 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
ÜB.ItrTO - REGISTRAR EM ATA DD I{EGISTRO DE PIIEÇOS PÀI{A IiUTUII.AS

II !.]\/Ii,N'TUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS II MÁTERIAIS PARA PAISA(iISM0 A
§EÍitit\t coLocADAs Nos cANTIilRos CENI R-\rs E ROI'A] ÓRIAS, BEM COMO
OII i)IVIiIISOS LOCAIS DO MUNICÍPIO.

] \,O D,,\LPZOL _ ME
l ,,rPJ t{' 80.515.984/000I -82

i-i 5) i2.1.1 - 1203.
Ii tÍÁ JUCELINO KUBISCHESI(I, 2I3 _ CENTRO
í5.540.000 MANG UEIRI NHA,/PR

Coronel Vivida, 20 de Julho de 2015, às 09h:00min.
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I I

rn
Fi u;
Ô(!Nb
o-c

ãl o9
-:l E oô\ El i cr.ô ol .= -: + q,ll orP:^NãI E:í

Ã Fr ^l a 
=-'

=-r=l :íe,-, I Gll rt ..

tnü !l s!=
=ln=l =t: m 'Él .t, 0.)

Es SIEã
3r;àã+
e.r E=§ o

-oJ:(!'(!Z6.rir0O
úl-r]IÔ-

írr<ã
(,^f!<:Êôd,z> 2 ,r;
F(J<
btt=_ \(J<<FÊío.<
s<i Flz k)\J .-
lU a. la3À- áí! (,) -t4rth .;
À=a c?t

rn*d i
r?> - t!)o<õo<
gr 2. \J 

^ 
i.L

323=âgÍ=rd
,-.5F2=Á=zo7;ln--.<êâ

-1 d r,J(J.^)ã
.RÇo-ã;.|;-.\-(âc)uF
õ§=EzQZ
Ê.v hl ,!J rr 

=Pt"zH??!
TEÉ=âÉã
-i ? F O'ü qr Ê(o b3<aZn.l H!{u:ãnõ
eÀdsuE rI* g) t,9,3,9tEoP
:TÊgEãÊ
!r:ÀOEI(,UEJ

I



ffiff

I

=

F

ô-ã-

?>éea r+ i

Zrr-

=aü
*:-
a::a

EÔ,.,

9; I:,;-

E=õ

-3sã:
1N-nú

a ie="i úsüE
lEd'üg

ztâaa

I

Ít

ffi

- ]\



/ rsz\
\=a_;

Cdrpro!ârnederÀsclçãoedeSnuaçáoCadãs1rat lrpíe§sáo17/u7t&15{rReceita Federal

CompÍovante de lnscÍição e dê Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentilicação da Pessoa Jurldica e,
RFB a sua atualizâção cadastral.

se hou\er qualquer di\êrgência, proúdencie junto à

Repúeltce FEDERATTvA Do BRASTL

CADASTRo NActoNAL DA pESsoA JURiDtcA

coMPRovANrE oE rNscRrçÃo E oE SITUACÀo DÁ,aD, €L,,Lpa

CADASTML 08t1?j201o1 2.985.44,1/000í -02
MATRZ

allcE-o FE_tpEMtoLA & cta Lron _ mí
ÍITULO OO ESTÁBELÊCIMENTO (NOME OE FÂATPTSIA)

AGRO VERE

cODlco E DEscRrÇÁo oAÂÍMDÂDE EcoNôMca FRrNctpAt
zn-7t-7-0,Í - ComáÍclo vârêji§ra dô medicâmentos v€rêíinártos
. óolco Ê DEs( RrÇÁo DÁs Â | MoaDLs LcoNOv rÁs 5r ( ur\DÁÂ ré
47.89-0-04 - Comércto varoitstã do ânimais vlvos € dê aútgos e atilYlenros para antlnais d6 êstlmaçáo47.44-0-01 , Comércio varêiisia dê fêrragêns ê Íerrámênras
46.83-4-00 - comórcto atacâdtsra de deíonstvos âgricotas, adubos, Íê. zant6s e corrâtavos !,o soto46.23-í-06 - Comércto atâcâdista de sêmentes, ítorss, ptantâs s gramas
46.23-l-09 - Comárcto aiacadistã de atimentos para ahimats

CÔOIGO E DESCR çÃODANATUREÂJUR DICA
206.2 . SOCIEDADE EIII PRESARIÂ L IU IÍAOÂ

AV GETULIOVARGAS

85.585-000

SALA O'

CB{TRO

335

VERE

EXÍE FEOEÂAIIVO ÂESPO'TSÁIEL (EFR)

rúoÍrvo DE §lluÀoÀo croasrRA

(46) 3535-1265 /

no 1.470, de 30 de maio de 2014.

(dala e hora de Brasília).

DA; DA SÍUÀç ÀO CMÁsTR {
04t12t2010

0AÍÂ DÂ SnuaçÁo EsPEchr

Apro\ado pela lnstrução N2mati\a RFB

Emilldo no dia 1 07t20t5 às íO:r9:.í4

Consulta QSA / Câpjtat Sociat

Página:111
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ür.rrréío do D.!ênvotvth.nro, hdúltiê . conraEio E{.ior
§.q!i.n. & c@ónJo. s6tços
o.r.Íbmnio N*jod d. Foeu,D do cdnâdo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRO

ssP lpn I oos zao 
^ro-*tuúe u r.* a *,,nà -;;;ãã=:;

AVENIDA GETULIO VARGAS

MÂURIMODESTO CAGNINI

AVENIDA GETULIO VARGAS

47717c4

4789004

4744001
4€231cÉ

4623109

x»«xxx
/Jloooo«

COM, VARÉJISTA DE PRODUTOS VETERINARIOS, BIOLOGICOS E QUIMIOTERAPICOS:coM#REJrsrA DE ARr. p/ ANrMArs, R,AaÀo, côüErir. ãÁ-NMA*isüiVóiEtiiíiio
COM VARÉJISTA DE FERMMENTAS IüANUA
ÇoM. ArAcaDrsra DF nEEFN§^/ôê Á^6'^ tpj,ElTl_C§, â53!ES, PÂEGOS E STMJLARES;

!!# âjâ!âBlSjâ 3! 3.'['.],?iY3?l8§1".r â&*,4 Ê''#hxHéãÊíJi"'ã.','J33iêlcoM. ArAcADrsrA DE ALureinóê àAR; A-r.iiiaãilj 
* - "y EoD.FHlE,ccM.

17 llJt,

)ooomoooo( 
I»<§Mreu.nBpaoú;iáE?;;

o7t12l2o1o I u^,.- t ,, /ô/ -

<€=> I



,rlhl.lé'b do Dé.Ml'/inEiio, l.dódrL . Cod{rdo EIE ú
Sê.ítErh d. Côrúrdô . §.rüçot
06p.rblMb Nrdonâl dê R.llrlrD do Corúrdo

REQUERIMENÍO DE EMPRESARIO

INGOSCÂGNINI IIÉLENA ANA CAGNINI

AVENIDA GETULIO VARGAS

VERÊ

MAURI MODESTO CÂGNINI ME

AVENIDA GETULIO VARGAS

vElÊ lpn I aRAsr-

OITEI.ITA MIL REAIS

4n17U

4789004

4744001

4683400

4623106

4623í 09

)oooo(

COM, VÂREJISTA DE PRODUTOS VETERIÂMRIOS, BIOLOGICOS E OUIMIOTERAPICOS]
coM. vAREJrsÍA DE ART. p ANlMArs, nlÇÀo, coNcENT. E ANtMArsvrvos É õÀr&ío
DOMÉSTICA:
COM. VAREJISTÁ DE FERMMENTÂS MANUÂIS E ELEIRICAS, ARÂMES, PREGOS E SIMILARES;
coM. ArÂcADtsrA oE oEFENSrvos AGRtc. ABUeos, renÍfz. É CôÀiiEiúãs-oo ôio;
COIV, ATACADISTA OE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS|coM. ÂÍÂcAotsTA DE ALTMENTOS peU atruets.i
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx - 7-:'--:

q'Mle.HáeF,;&trF;Gffii

DEFERIDO.

03/Q2/2014i8i ,



,-'ir4;
.. r85

".sr_\!-:-*'l\

i\

)

CONTMTO SOCL{L POR TRÂNSFORMAÇÃO DE E]VFRESAPJO

ANGELO FELIPE MIOLA & CIA LTDA

neste ato, em moeda corrente do País as§im . distribuidos entre os sÔctos:

NOMES; QUOTAS: VALOR:

Mauri Modesto Camini 80.000 80.000.00

Angelo FeliDe Miola 5.000 5.000,00

TOTAL-----"-------- 85.000 85.000,00

(ut. 997 ,lll, CCl2002) (art. 1.055, CCl2002)
CLAUSULA SEGIINDA: A sociedade girará sob o nome empre§adal de ANGELO
FELIPE MIOLA & CIA LTDA, e tem sua s€de e domiçÍlio na Av. Getulio Vargas 335,

Sala 01, Centro, Verê Pr, cep no 85.585-000 e Foro na Comalcâ d9-pois Vizinhos,

PR"(srt.997, II, CC/2002).
CLAUSULA TERCEIRA: A soçiedade tem por objetivo úet " 471 l -7 104

- Com. varejista de produtos v€terinários, biológicos e ráp 4789-0/04 - Com.
yarejista de art. p animais, ração, concent. e animais p criação dom .,4744-0101 -
com. varejista de fe.ramentas manuais e elétricss, 4683-4100-

Com, atacsdista de defensivos agríc. adubos, fertiliz. ê vos do solo; 4623-1/06 -Com.

atacadista de sementçs, floÍes, plantas e gamas; 4623-1109 - Com. atacadisia de alimentos

para animais".'CIaUSUI-A 
QUlnfe: O Prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado

suâs atividades em 20 de dezembro de 2010.(^rt.997 .ll, CCDOo2).

CLAUSULA QUINTA: As quotss são indivislveis e não poderâo ser cedidas ou

tansferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

e direito de preferência paÍa a suâ aquisiçgo se postas à

MAURI MoDÊSTO CAGNINI, brasileirc, solteiro, nascido em l0 de fevereiro de 1977, "': :

comerciante, portador do RG n' 5.457.930{ SSPPR, e do CPF n" 005.780.679'94, , ,
residente e domiciliêdo na Av. Getulio Vargas, 335, Centro, CEP 85.585'000, cidade de

verê -Pr.; Empresário com sede naAv. Getulio Vargas, 335, Sala 0t, centro, V€rê'Pr, Cep - I
85.585-000, inicrito na Junta Comercial do Paraná, sob o n'41106939266 e no CNPJ n"

12.985.444t0001-02, fazendo uso do que permite o $ 3', do aÍigo 968, ds Lei n' : '

lO.4O6t2OO2, com a ÍedaÉo alterada pelo aíigo 10, da L€i Complemeítár n' 128, de

19.12.2008, orâ transformâ seu regi§tro de EMPRESÁRIO em SOCÍEDADE
EMPRESÁru4, trma vez que admitiu o sócio: ANGELO FÊLIPE MIOLA, brasileiro,

solteiro, nascido em 03 de janeiro de 1991, comerÇiante, portador do CPF n' 074.831.099-

12 e do RG n' 10.191.432-l SSPPR, rcsid€nte e domiciliado na Rua Principal Sn,

Comunidade Linha são Luiz, Cep' 85.585-000, Verê-tu., passando a constituir o tipo
juÍídico SOCIEDADE LIMITADÀ, a qual se regeÉ, doravânte, pelo presente
-CO}{fUTO 

§OCIÀL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios mediante as

seguintes cláusulas:
C,AUSULA PRIMEIRA: O capital Social é de R$ 85.000,00(oitenta e cinco mil reai§)

divididos em 85.000(oitenta e cinco mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada umâ, sendo subsc to e com integralização pelos sócios, como segue:

- MAURI MODESTO CAGNINI, compõe seu capital, com o que possula, sendo,

80.000,00(oitcnta mil), quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma no valor de

R$ 80.000,00(oitenta mil Í€ais), totalmente integralizadas, em moeda corrente do país;

- ANGELO FELIPE MIOLA, 5.000(cinco mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais), §endo totalmente integralizadas,
distribuídos sóci

INÂLf
7

l!t6É Dsl i!. PôlÉtlo

igualdade de condições ,

7

ry
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CONTRÁTO SOCIAL POR TRÂNSFORMAÇÀO DE EMPRESARIO
ANGELO FELIPE MIOLA & CIA LTDA
vends, formalizando, se realizade a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
1.056 e art. 1.057, CCl2002).
CLAUSULA SEXTA: A r€sponssbilidade de câda sócio é restrita ao valo. de suas quotas,
mas todos respondem solid.ariamenle pela integralizaÉo do capital social, (art. 1.052,
ccD00 ).
CLAUSULA SÉTIMA: A adminishação da sociêdade caberá ao sóçio, ANGÉLO FELIPE . . . .

MIOLA com poderes e atribuiçôes de ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome
empresaial, vedado , no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigagões seja em favor de qualquer dos quotistas ou terçeirgs, b€m como onertr ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sócio.(artigos 997, VI; 1.013,
t.015,1.064, cct202)
CLAUSI.JLA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administlador prestará contas justiÍicadâs de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de Í€sultâdo econômico, câbendo aos
sócios, na propo.ção de suas quotâs, os lucros ou perdas apuradas. (aÍ. L065, CC2002).
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercíoio social, os sóoios
delib€rarão sobre as contas e designarlío a o adminishador, providências a sercm tomadas
sobre o ssldo das mesmas. (Arts. 1.071 e 1.0'12, § ?: e art.I.078. CC/2002).
CLAUSL'LA DÉCIMA: Â sociedade podeú a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
ouhâ dependência" mediante alteração contsatual assinada por todos os sócios.
CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de'proJaboÍe', observadas as disposições regulamentales
peninentes.
CLAUSULA DECIMÁ SEGUNDA: Falecendo ou interditsdo qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorcs e incapaz. Nâo sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de sew haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade À data da resolução,
verifi cada em balaoço especialmente levantado.
Paúgmfo único - O mesmo procedimento será adotado cm outÍos casos em que a
sociedade se rçsolva em relação a seu sócio. (art. 1.031, CC/2002).
CLAUSITLA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declam sob as penas da lei, de que
nâo está impedido de exercer a administÍação da sociedade, por lei especial, ou em
vinude de codenação criminal, ou por s€ cnconhar sob os efeitos dela" a pena que véde,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cdme falimentar, de
prevalicação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou conÍa a economia popular, contra
o sistema financei.o nacional, contra normas de defesa da as rclações

exerciçio e

o çumprimento dos direitos e obrigações resultantes

de consumo, fé pública, ou a propriedade.(aÍ. l.0l | , § l'.
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de

4 )

E, por estarem assim justos c conlratados, assinam o pr€sente instrumento em tÍês vias.

Verê, 3l de Janeiro de 2014.

I/ JUql
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IÀa! Dêliü.a Poltsfto
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIVPRESAPJO
ANGELO FELIPE MIOLA & CIA LTDA

/|r/anp., ,t (l 6" ,L,
MAIJRI MODESTO CÀGNINI
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cLAUsuLA SEGiJNDA: o cóital Soaiai é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reaisl divididos,/]/
em 85,000,000 (oitçnta e cinco mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 {um real) cada uma{rL.{
totalmente integalizado pelos sócios neste ato, em moeda corÍente do pgit-<4sim distribúdo enÍe I
os sócios: ,'' / \J

ANGELO FELIPE MIOLA & CIA LTDA ME
PRMEIRA AITERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ. N." I 2.985.4,1410001-02

MAURI MODESTO CAGNINI, bmsileiro, solteiro, nascido em 10 de fevereiro de 197'1,'

comerciante, pofiador do RG n" 5.457.930-6 SSPPR, e do CPF n" 005.780.679'94, residçnte e-- 
-

domiciliado na Av. Getutio Vargas, 335, Certlo, CEP 85'585-000, cidade de vcÉ -Pr.; ANGELO

FELIPE MIOLA, brasileiro, solteiro, nasçido em 03 de janeiro de 1991, comerciarte, poltador do : -

CPF n" 074.831.099-12 e do RG no 10.191.432"1 SSPPR, rç§idente e domiciliado na Rua Principal- - -

Sn, Comunidade Liúa São Luiz, Cep. 85.585-000, Verê-Pr., ú[ico§ sócios compone[te§ d6,- -

Sociedade que gira sob o nome empresarial de ANGELO FELIPE MIOLA & CIA LTDA ME, coni

sua sede e dàmiiilio na Av. Cetulio vargas 335, Sala 01, Centro, Verê Pr, Cep no 85.585-000 e Ford- ' 
.

na Comarca de Dois Viziúos, PR,(art.997, Ll, CCl2002). Registrada na junta comercial sob no

41106939266, em 08 de dezçmbro de 2010 e alteração por traosfomeçâo de empresário

individual em sociedade empresarial Ltda, registada na juntâ §ob n" 41207794182' em 03 de

fevereiro de 2014 e inscrita no CNPJ, Sob n." 12.985.44410001-02, RESOLVEM, assim, alterar o

Contráto Social:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o quadro societário que consta no contrato social como

sócios: Mauri Modesto Cagnid e Angelo Felipe Miola, da segúnte fomal
- Ingressa na sociedade o sócio SIZINANDE MACHADO, brasileiro, natual de Dois Viziúos'Pr,
maior, solteiro, nascido em 02 de outubro de 1984, portador do CPF. n.o 060.286.579-48, e do RG

n' 5.023.665, lesidcntç e domiciliado na Rua A Cagnini, sn, Lt 07, Q 02, CentÍo, CEP.: 85.585-

000, Ve!ê, P!.,.
- Retira-se da sociedade nesta data, o sócio MAURI MODESTO CAGNINI, que possuÍa na

sociedade 80.000 (oitenta mil), quotas, inteiramente integralizadas, no valor total de R$ 80.000,00
(oiteota mil reais), onde vende ao sócio ingressante SIZINANDE MACHADO, parte das quotas

prcço justo e acertedo de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quiúentos reais), divididos em
42.500(quarenta e duas mil e quiúentas) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, e a outa
parte vende ao sócio rcmanescente ANGELO FELIPE MIOLA, preço justo e acertado de R.$

37.500,00(aiota e sete mil e quiúentos reais), divididos em 37.500(trinta e sere mil e quiúentas)
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, dando, ao sócio adquirente e a sociedade, através
deste instrumento, plena, geral e rasa quitação de seus haveres e direitos sociais, não podendo

reclamar sob qualquer pretexto ou modalidade em tempo algum.
Parág.rafo úniÇo - Em vinude da modificação da cláusula do Capital Social do contrato social, a

cláusula de capital passa ter a seguirte redaçãoi

em 85,000,000 (oitçnta e cinco mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

almente integalizado pelos sócios neste ato, em moeda corente do pqÍ.§..s4sim distdbuldo
sócios: -'' ,/

NOMES: QUOTAP \ veloR:
Sizinânde Machado 42s00 4r.500.00
Aneelo Felipe Miola 42.500- 42.500.00
TOTAL-------------- 85.000 85.000,00

USULA TERCEIRA: DÁ CO, TSOLIDÁÇÃO DO CONTMTO SOC/,4L: A vislaCLA da
modificaçâo ora ajustada e em consonância com o que determina o art 2.031 da lei n. " 10.406/2002,
os sócios RESOLVEM, por este instrumento, alterar, e consolidar o contato social, tomando assim
sem efeito, a panir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado
às disposições da referida lei n. ' 10.40612002 ap]lcáleis a este tipo societrtuio, passa à ter a seguinteredaçâo: 

il
4<,'

«"'

corrnae coN6 onrorNor, r{'l
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CONFEEÉ IC.,!
ANGELO FELIPE MIOLA & CIA LTDA ME
PzuMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCLAL
CNPJ. N." 12.985.44410001-02
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ANcELo FELIPE MIoLA & crA LTDA ME. r"..
PRIMEIRA ALTERÁÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ. 12.985.44410001-02

::1999J:i"1". cinco mir) quotas, de valornomind de [i iíõ(..,;;üà;;;:iüffi;
izado pelos sócios, em moeda corrente do Dais neste ato e âssirn .li"rií,,ri" ""r," ^" .^",

NOMES:
QUOTAS: VALOR:

§lzlnânoe Machâclo 42.500 42.500.00
..rngelo teltpe Mlola 42.sCtO 42.500,00TOTAL---------.--- 85.000 85.000,00

CLAUSULA QUARTAT O prazo de duação da sociedade é i add tendo iniciado suas

SIZINANDE_ MACHADO, bmsileirc, mtulal de Dois Viziúos - pr, maior, solteiro, nascido em 02
!e o.utúr9 de 1984, portador do CpF. n." 060.286.5,1948, e do nG í" 5,023.665, residenre e..
9y:,!49 19 Rua A Cagnini, sn, Lt 07, e 02, Centro, CEp.: 85.585-000, ve.e, pr.,. ÀNCiirj
MIPF \4IOLA, brasileiro, solteiro, nascido em 03 de janeiro de 1991, comerciante, portador do
cPF no 074 831.099-12 e do Rc n" 10.r91.432-l ssppR, residente e domiciliado na Rua principa.l
Sn,.Comunidade Liúa São Lú2, Cep 85.585-000, Verê-pr., únicos sócios compooentes da
Sociedade 

.que.gira sob o nome empresarial de ANGELo FELÍpÉ VnOt a g Cn lTdA ME, com
sua sede e domicilio na Av. Getulio Vargas 335, Sala 01, Centlo, Verê pr, Cep no g5.5g5-000 e Foro

41106939266, em 08 de dezembro de 2010 e alteraçâJpor transfo'rmaçâo de empresfuio
individua.l 

.em ^sociedade 
empresarial Lrda, regisrrada na iunta'sob Ãi iíJíl'ZgqAZ, e^ OZ A"

Ievererro de 20t4 e inscrita no CNPJ. Sob n.o 12.9g5.444lO0O l -02, RESOLVE.M, assim,
consolidar o ContÍato Social com suas respectivas alterações:
CLAUSULA PzuMEIR A.: A sociedade gira sob o nome empresa al de ANGELO FELIPE MIOLA& CIA LTDA ME, e tem sua sede e dómicllio mAv. C"irm V*g*-j:f iala 01, Cenro, Verê
Pr, Cep r' 85585-000 e Foro na CoÍnârca de Dois Viziúos, pR, <rr..Sôi,ílêCt2OO2)
:*tty:"r#,:E9-rDA: O.capitar Social é de R$ rS.Ooô,Oo-ioitenta'e cinco mil reais) divididos

(u.t. SSZ, üt, CC
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade teá por objetivo mercantil o ramo de: ,,4771_.ltl4 _ Com.varejista.de produtos veterianaios, biologicos'e quimiorerapicos; +igô-0/0; --à".. varcjisra de art.p animais, Éção, concent, e alimais vivos p 

"ri"çao 
aoÀe"ti"4 ÃlU-OtOt - Com. varcjista de

f^:::ll. .,anrlir. " etçtricas, arames, piegos'e similares; 
'qAAl_.aiOõ- 

Com. atacadista dedefensivos agríc. abubos, feíiliz. e conetivàs ão soto; +OZ:-ilOO -ô";:;dô;, ã"lJ;;tà:florcs, plantas e gamas; 4623-ll09 - Com. atacadista de alimenlo, pal" rrf,r*". t
atiüdades em 20 de dezembro de 20tQ.(an.997.1.CCiriO;; --;7'*'*Í
:|,1y:_r!1 QUINTAT As quotas sâo rnaivisiueis e 

-"i 
p2lra" ser cedidXqu transferidas aterceiros sern o consedtimento do outro só.io, 

" 
qo"- n"u {rrgJaf"fi de condiçôes,preço e direito de preferência para a sua aquisiçâo se postÀ se rçalizada a

:ir*:"d:,$: "-{19T9âo 
conraúar peninentó. 1u.t. r.osà 

" 
urt. r.ost, ôctídzl.

:"::.y:"y::-:.i^i1: A responsabilidade de cada.sócio é restrira ao valor de sua§ quotas, mas

:*i Hfid:Ij,".lld.*amente peta integrarizaça" a" ."pit"r "".ií t"rt. iõirliõãoüi^, "'""
:^rjy:yr^ sE I IMA: A adminis.raçâo da sociedade caberá ao sócio, ANGELO FELIpÊ MIOLAcom pooeres e afibuiçôes de ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresa al,vedado , no entanto em atividaês estrânias âo ihrêrêq<ê M^iâr ^,, "*,,-i- ^t"--^.^- -^,- -_- .-

z
re

o , no entanto em atividayfs estraúas ao interesse sorial ou assumi! obrigações seja em favor4e! ã?p


